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AUTO DE REINTERROGATÓRIO


Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, na Sala de Audiências da 2ª Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal da 2ª Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária, foi aberta a audiência, às 09h30min, para o reinterrogatório do réu a seguir qualificado. Presente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA.

DARCI JOSÉ VEDOIN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 327496, SSP/MT, e CPF nº 091757251-34, nascido aos 16/10/1945, na cidade de Silveira Martins/RS, filho de Antonio Américo Vedoin e de Henriqueta Mattiuzzi Vedoin, residente na rua Marechal Deodoro, nº 1.055, apto. 701, Edifício New York, Bairro Centro, nesta Capital, telefone (res.) 3027-2801, tendo o ensino superior completo.

Antes de iniciado o reinterrogatório, foi oportunizado ao reinterrogando o direito de entrevista reservada com o seu defensor, Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683 (art. 185, § 2°, CPP), o qual não fez uso desta prerrogativa, tendo em vista já ter conversado, anteriormente, com o advogado.

Em seguida, pelo douto Magistrado foi ao reinterrogando informado de seu direito de permanecer calado, em face do princípio da presunção de inocência, não importando o seu silêncio em confissão e muito menos ser interpretado em prejuízo de sua defesa (art. 186 do CPP), bem como dos benefícios concedidos pelo CP, caso tenha praticado o crime, confesse-o em juízo e, ainda, os benefícios previstos no art. 1°, § 5°, da Lei n° 9.613/98. Às perguntas formuladas pelo MM. Juiz, respondeu; QUE tem advogado de defesa constituído na pessoa do Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683, presente ao ato; QUE quanto ao processo de nº 2006.36.00.007573-6, passou a responder: QUE a empresa Planam foi constituída em 1993, com o objetivo de prestar assessoria aos municípios do interior do Estado de Mato Grosso; QUE por esses serviços prestados, a empresa recebia cerca de cinco salários mínimos por município; QUE posteriormente, a Planam também começou a desenvolver projetos para os municípios, nas mais diversas áreas de atuação; QUE no ano de 1998, alguns municípios no Estado de Mato Grosso receberam recursos para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE na época, não existia nenhuma empresa na região centro-oeste que transformasse veículos em unidades móveis de saúde; QUE pelo fato do reinterrogando prestar assessoria a vários municípios no Estado, tomou conhecimento, através dos prefeitos, de que existia uma empresa no Estado do Paraná, a qual comercializava unidades móveis de saúde; QUE é a partir desse momento que o reinterrogando conhece Silvestre Domanski, sócio-proprietário das empresas Domanski e Domanski, Saúde Sobre Rodas, Martier e Maitê; QUE Silvestre chegou a ir a Cuiabá para conversar com o reinterrogando, haja vista prestar assessoria a diversos municípios no Estado; QUE Silvestre, por meio do reinterrogando, passa a ter contato com alguns prefeitos do Estado, os quais eram assessorados pelo reinterrogando; QUE nesse primeiro momento, não houve nenhum acerto prévio de comissão com parlamentares; QUE o direcionamento das licitações se dava mediante acordo com o prefeito do município; QUE participavam dessas licitações as empresas pertencentes a Silvestre Domanski; QUE a primeira venda de veículos, através do reinterrogando, no Estado, ocorreu  no ano de 1998, no qual cerca de oito unidades móveis foram comercializadas; QUE pela mesma sistemática do direcionamento das licitações, no ano de 1999, foram vendidos mais ou menos oito unidades; QUE o reinterrogando se recorda que os seguintes municípios teriam adquiridos unidades móveis: Brasnorte, Pontes e Lacerda, Barra do Bugres e Arenápolis, Vila Bela da Santíssima Trindade, e outros municípios, cujos nomes não se recorda; QUE alguma parte desses prefeitos, para direcionarem a licitação, recebia, a título de comissão, o correspondente à contrapartida, normalmente equivalente a 10% do valor do convênio; QUE o reinterrogando e Luiz Antônio, nessa época na Planam, passaram a ter problemas na entrega das unidades móveis, haja vista que nem todas unidades, transformadas por Silvestre, possuíam exatamente as características do bem licitado, ademais dos constantes atrasos na entrega; QUE por essa razão, Luiz Antônio e o reinterrogando decidiram começar a transformar os veículos em unidades móveis em Cuiabá, para posterior revenda aos municípios; QUE acredita que as primeiras vendas de unidades transformadas em Cuiabá, pela Planam, ocorreram em 2000; QUE as primeiras unidades, vendidas pela Planam, já ocorreram com recursos oriundos do deputado Lino Rossi, o qual o reinterrogando havia conhecido no aeroporto de Várzea Grande/MT; QUE no momento em que decidiram começar a transformar os veículos em unidades móveis em Cuiabá, para posterior venda aos municípios, Luiz Antônio e o reinterrogando adotaram a mesma sistemática de direcionamento das licitações, até então utilizada por Silvestre Domanski com suas empresas; QUE é nesse contexto que são constituídas as empresas Santa Maria, Klass e Enir Rodrigues de Jesus-EPP; QUE essas empresas, apesar de possuírem em seus contratos sociais terceiras pessoas, pertenciam, de fato, à família Vedoin; QUE era através dessas empresas que as unidades móveis de saúde eram vendidas aos municípios; QUE no ano de 2000, o deputado Lino Rossi apresentou emendas, tanto individual quanto de bancada, em favor dos municípios do Estado de Mato Grosso, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE nesse primeiro contato com o parlamentar, já ficou estabelecido de que o deputado receberia 10% sobre os valores destinados à aquisição de unidades móveis; QUE não foi o reinterrogando quem, pela primeira vez, tratou acerca de pagamento de comissão com parlamentares; QUE o pagamento de comissão a parlamentares já era uma praxe existente anteriormente, no Congresso Nacional; QUE para o exercício de 2000, o deputado Lino Rossi apresentou essas emendas, através das quais foram vendidos no Estado de Mato Grosso mais de 60 unidades móveis de saúde; QUE as unidades, adquiridas com as emendas individuais, foram entregues paulatinamente; QUE as unidades adquiridas com as emendas de bancada, cerca de 50 unidades, foram entregues em um evento preparado especialmente pela cidade de Cuiabá, inclusive com a presença do Ministro da Saúde; QUE por volta do ano de 2002 é que Ronildo Medeiros aproxima-se do reinterrogando e Luiz Antônio, com o objetivo de passar a trabalhar na área de vendas de equipamentos médico-hospitalares; QUE pelo fato de muitos municípios já terem adquirido, ou estarem adquirindo, suas unidades móveis de saúde, passavam a se desinteressar em novas aquisições; QUE por essa razão, passou a ser interessante trabalhar com Ronildo Medeiros, pois este possuía empresas na área de equipamentos médico-hospitalares; QUE de forma semelhante, Ronildo constituiu algumas empresas, como a Nacional, Adilvan, Francisco Canindé e Frontal, para que pudessem participar dos processos de licitação direcionada, nos municípios do Estado de Mato Grosso; QUE em síntese, Luiz Antônio, com as empresas ligadas à família Vedoin, participava das licitações de unidades móveis de saúde, e Ronildo Medeiros, na licitação para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE tanto num caso como no outro, cabia ao reinterrogando a captação de recursos, em favor dos municípios, para que essas licitações ocorressem; QUE o reinterrogando era responsável pelo contato político com os parlamentares, contato este no qual apenas ficava acertado o percentual de comissão pelos recursos a serem destinados para a área da saúde; QUE quanto à forma e a datas de pagamento, ficava a cargo de Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE terminou por existir uma sociedade de fato, entre Ronildo Medeiros, o reinterrogando e Luiz Antônio; QUE essa sociedade se dava apenas em relação às licitações para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE através do deputado Lino Rossi é que o reinterrogando passa a conhecer os deputados Nilton Capixaba, Renildo Leal e Dino Fernandes; QUE a partir desses parlamentares que o reinterrogando vai ampliando os seus contatos no Congresso Nacional, conhecendo dois a três parlamentares por semana; QUE com relação ao Deputado Lino Rossi, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE para os exercícios de 2001 e 2002, o parlamentar apresentou emenda para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares, em favor dos municípios do Estado de Mato Grosso; QUE a título de comissão, o parlamentar recebeu os pagamentos de fls. 25/38 do avulso VI; QUE para a campanha do ano de 2002, a deputado, Lino Rossi pediu ao reinterrogando uma ajuda; QUE o reinterrogando ajudou o parlamentar colocando a sua disposição uma carreta, um caminhão e um micro-ônibus; QUE a carreta foi adquirida através do cheque de fls. 32 do avulso VI, da Piran Factoring, conforme registro em documento de fls. 126 de mesmo avulso; QUE mais tarde, Lino Rossi, insistindo com Piran, conseguiu transferir o documento da carreta e vendeu o veículo sem a autorização do reinterrogando; QUE  do caminhão e do micro-ônibus, o reinterrogando recuperou um dos veículos; QUE com relação às cópias de cheques de fls. 39/48 e 56, do avulso VI, emitidos pelo deputado Lino Rossi, tratam-se, em sua grande maioria, de cheques resgatados pelo reinterrogando e Luiz Antônio em factorings, na cidade de Cuiabá; QUE esses cheques foram emitidos pela empresa Santa Maria, de propriedade da família Vedoin; QUE a exemplo dos cheques de fls. 42 do avulso VI, emitidos nominalmente em favor de Agrícola, trata-se de factoring em Cuiabá; QUE os cheques, não resgatados em factoring, referem-se a cheques-garantia, emitidos pelo reinterrogando por antecipação de comissões, a exemplo dos cheques em branco às fls. 48 do avulso VI; QUE com relação às cópias de cheques de fls. 49/55 do avulso VI, emitidos pelo reinterrogando, referem-se a ajuda de campanha, em favor do parlamentar durante o ano de 2000; QUE essa ajuda, na campanha, teria por contrapartida a apresentação de emendas, destinando recursos para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE com relação às cópias de cheques de fls. 56/76 do avulso VI, tratam-se de cheques emitidos pelo reinterrogando, a título de pagamento de comissão ao parlamentar por emendas apresentadas, ou a serem apresentadas, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE com relação às cópias de cheques de fls. 77 e 88, do avulso VI, o reinterrogando esclarece que o emitente Valteir Vieira Cabral era assessor do parlamentar, durante a campanha municipal do ano de 2000; QUE os cheques do assessor foram resgatados pelo reinterrogando e Luiz Antônio; QUE com relação às cópias de cheques de fls. 78 do avulso VI, o reinterrogando acredita tratar-se de crédito obtido junto à Piran Factoring, destinado ao parlamentar; QUE as cópias de cheques de fls. 79/86 do avulso VI, emitidos pelas empresas Enir Rodrigues de Jesus-EPP, Planam e Klass, todas de propriedade da família Vedoin, referem-se a pagamento de comissões por emendas apresentadas, ou a serem apresentadas, pelo parlamentar, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE existia com o parlamentar uma espécie de “conta corrente” contábil; QUE com relação à anotação de fls. 83, do avulso VI, e nota promissória de fls. 118, do mesmo avulso, o reinterrogando esclarece tratar de Wilherson, assessor do deputado Lino Rossi; QUE o reinterrogando não sabe a que se refere a cópia de cheque de fls. 87 do avulso VI; QUE no documento de fls. 90 do avulso VI, os recursos destinados para aquisição de cadeiras de roda e cestas básicas foram doações realizadas pelo reinterrogando e Luiz Antônio, para diversas pessoas, a pedido do parlamentar; QUE os demais registros do mesmo documento, referem-se a pagamento de comissão pelas emendas apresentadas; QUE nas planilhas de fls. 92, 96/98, 106, 109/110 e 114, do avulso VI, encontram-se diversos registros de recursos repassados ao parlamentar, durante os anos de 1999, 2000, 2001 e 2002, a título de comissão pelas emendas apresentadas na área da saúde, para aquisição de unidades móveis; QUE com relação aos documentos de fls. 99/105 do avulso VI, tratam-se de listas de municípios do Estado de Mato Grosso beneficiados com recursos de emenda de bancada, patrocinada pelo deputado Lino Rossi, para aquisição de unidades de transporte escolar; QUE foram as próprias empresas da família Vedoin que realizaram a venda dessas unidades; QUE as licitações estavam direcionadas; QUE não era possível pagar comissão, ao parlamentar ou aos prefeitos, pelo fato do valor repassado pelo Ministério da Educação, através do FNDE, ser fixo, isto é, R$ 50.000,00, independentemente do valor do veículo a ser adquirido; QUE pelo que se recorda, somente no ano de 2001 foram comercializadas unidades de transporte escolar; QUE o reinterrogando não se recorda a que se referem os comprovantes de depósito de fls.  113 do avulso VI; QUE com relação à planilha de fls. 116 do avulso VI, o reinterrogando esclarece que a coluna do lado direito refere-se à comissão de 2%, a qual seria devida ao deputado Lino Rossi, por ter conseguido recursos de emendas dos parlamentares arrolados, Dr. Hélio, José Carlos Aleluia, José Carlos Fonseca, Nair Lobo e Paulo Kobayashi; QUE a existência da planilha não significa ter repassado comissão a esses parlamentares; QUE a planilha, de fls. 117 do avulso VI, refere-se ao deputado Ricarte de Freitas; QUE o reinterrogando não sabe dizer se a comissão foi paga ao parlamentar, porque não sabe dizer em quais municípios a licitação foi executada; QUE a nota fiscal, de fls. 119-vº do avulso VI, refere-se a eletrodomésticos adquiridos pelo reinterrogando, em favor do deputado Lino Rossi, que estava equipando seu novo apartamento; QUE as cópias de comprovantes de depósito, de fls. 120/123 do avulso VI, referem-se a pagamentos de comissão ao parlamentar, por emendas apresentadas ou a  serem apresentadas, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE a nota fiscal e comprovante de pagamento de cartão de crédito, de fls. 124 do avulso VI, referem-se a ajuda de campanha ao deputado Lino Rossi; QUE o reinterrogando não se recorda a que título teriam ocorrido as transferências de fls. 127, 128 e 139, do avulso VI, realizadas pelas empresas Klass e Planam, de propriedade da família Vedoin, em favor de José Luiz Batistello; QUE o reinterrogando também não se recorda a que título teria ocorrido o depósito, de fls. 141 do avulso VI, realizado em favor de Maria Antonieta; QUE o documento de fls. 144 e 146, do avulso VI, refere-se a um veículo Fiat/Ducato, adquirido em favor do deputado Lino Rossi, a título de comissão; QUE esse veículo foi, mais tarde, repassado por Lino Rossi para o Senador Magno Malta, a título de antecipação de comissão por emendas a serem apresentadas na área da saúde, para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares; QUE o veículo ficou na posse do Senador por cerca de três anos; QUE uns três meses antes da operação policial, Lino Rossi pegou o veículo de volta, em razão do Senador não ter apresentado as emendas na forma que havia sido acordado; QUE pelo que sabe, Lino Rossi já transferiu o veículo para frente; QUE não se recorda a que se refere o documento de fls. 147 do avulso VI; QUE o reinterrogando não sabe dizer, exatamente, a que se refere a planilha de fls. 148/152 do avulso VI; QUE trata-se de planilha referente a movimentação de recursos junto ao deputado Lino Rossi, tanto quanto em relação ao valor das emendas quanto às comissões pagas; QUE o assessor parlamentar Wilherson, do deputado Lino Rossi, participou das tratativas com o parlamentar, quanto ao pagamento das comissões; QUE muitas vezes era o próprio assessor que ia à sede da Planam, buscar os cheques dos valores pagos a título de comissão; QUE Wilherson também se encarregava de fazer o contato com os prefeitos, nos municípios beneficiados com recursos das emendas do parlamentar; QUE Francisco Machado Filho foi assessor parlamentar do deputado Lino Rossi; QUE atualmente, Francisco Machado trabalha no gabinete do deputado Nilton Capixaba; QUE o reinterrogando chegou a pagar algumas ajudas financeiras a Francisco; QUE Francisco lhe pedia a título de empréstimo, sendo que o reinterrogando emprestava sabendo que não haveria devolução; QUE Francisco era responsável por representar os interesses do parlamentar dentro dos Ministérios, com o objetivo principal de liberar os recursos para os municipios; QUE dentro do Estado de Mato Grosso, o reinterrogando acredita ter vendido unidades móveis de saúde a 99% dos municípios; QUE com relação ao Deputado Nilton Capixaba, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 1999; QUE pelo fato de Nilton Capixaba fazer conexão em Cuiabá, quando retornava de Brasília para Rondônia, acabou tornando-se um grande amigo do reinterrogando e de Luiz Antônio; QUE mesmo antes de ter conhecido o parlamentar, este já apresentava emendas na área da saúde, para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando e o parlamentar nunca chegaram a conversar sobre um percentual fixo de comissão a ser pago por essas emendas; QUE o reinterrogando, como contrapartida pelas emendas em favor de municípios e entidades, se comprometeu a ajudar o parlamentar durante as suas  campanhas eleitorais; QUE sempre que o parlamentar solicitava uma ajuda financeira, o reinterrogando, dentro do possível, realizava; QUE o reinterrogando, ademais de ajudar nas campanhas eleitorais, a pedido do parlamentar também chegou a pagar algumas vezes a escola de seus filhos; QUE outras vezes, o parlamentar pedia a ajuda financeira, sem que especificasse a finalidade; QUE o reinterrogando acredita que chegaram a ser vendidos, no Estado de Rondônia, mais de 60 unidades móveis de saúde aos municípios e à Associação Canaã, localizada em Cacoal, com recursos oriundos de emendas do parlamentar; QUE o contato nesses municípios, para acertar com o prefeito os detalhes acerca do direcionamento das licitações, era realizado, inicialmente, por Edmilson Martins Gomes, Celso Augusto Mariano e Elias Moisés Silva, pessoas faziam contato político, sob a orientação do deputado; QUE em muitas oportunidades, o próprio parlamentar, Edmilson, Celso ou Elias, faziam a entrega da unidade móvel no município; QUE uma vez acertado com o prefeito o direcionamento da licitação, os próprios prefeitos encaminhavam para a sede da Planam, em Cuiabá, as cartas convites ou o próprio processo de licitação; QUE Edmilson, Celso e Elias, no contato com os prefeitos, já passavam os nomes das empresas de Cuiabá, as quais deveriam receber as cartas convites; QUE as cartas convites eram remetidas para Cuiabá e, após elaboradas as propostas, devolvidas aos municípios de Rondônia; QUE os comprovantes de depósito de fls. 53, 54, 56, 57, 58, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 71 e 76, todos do avulso IV, referem-se a valores que foram repassados diretamente ao deputado Nilton Capixaba, a título de ajuda financeira; QUE o reinterrogando não conhece Wagner Sérgio Silva, Ana Teresinha M. Ferreira, Giselle Cunha de Carvalho, DMC Comércio e Serviços Ltda. e Souza e Menezes Ltda., beneficiários dos depósitos de fls. 56, 62, 67, 70, 71, 73, 76/91, 93 e 94, todos do avulso IV, assim como a razão desses depósitos; QUE com relação ao comprovante de depósito de fls. 62 e 92, do avulso IV, no valor de R$ 5.000,00, realizado em favor de Francisco Machado Filho, assessor parlamentar, o reinterrogando acredita tratar-se de recurso destinado ao deputado; QUE as empresas Manoel Vilela Medeiros-ME e Nacional, responsáveis pelos depósitos de fls. 53 e 56, do avulso IV, são de propriedade do acusado Ronildo Medeiros; QUE as empresas Santa Maria, Planam e Klass, responsáveis por vários desses depósitos, pertencem à família Vedoin; QUE o reinterrogando não sabe dizer a quem pertenceria a empresa Madeireira Madecris, responsável pelo depósito de fls. 71 do avulso IV; QUE o reinterrogando também não tem informações sobre a cópia de cheque emitido por Nilton Capixaba, fls. 75 do avulso IV; QUE o gabinete do deputado Nilton Capixaba, na Câmara dos Deputados, servia de ponto de apoio para o reinterrogando; QUE desde 1998, o reinterrogando vai a Brasília pelo menos duas vezes por mês; QUE nos últimos dois anos e meio, o reinterrogando estava todas as semanas em Brasília; QUE da mesma forma, nos últimos dois anos e meio, o acusado Luiz Antônio acompanhava o reinterrogando nas viagens a Brasília; QUE até então, o contato com os parlamentares era realizado exclusivamente pelo reinterrogando; QUE a menos de dois anos, o acusado Ronildo Medeiros também começa a ir para Brasília juntamente com Luiz Antônio e o reinterrogando; QUE o reinterrogando alugou uma máquina de café, para colocar dentro do gabinete do deputado Nilton Capixaba; QUE sempre que estava em Brasília, o reinterrogando passava no gabinete do parlamentar; QUE Nilton Capixaba também foi responsável por apresentar ao reinterrogando diversos outros parlamentares, como Fernando Gonçalves, Nilton Lima, Íris Simões, José Militão, Carlos Dunga, José Carlos Fonseca, Múcio Sá e José Carlos Martinez; QUE a apresentação, realizada por Nilton Capixaba, do reinterrogando para os parlamentares, não chegava a tratar acerca de comissões, em relação às emendas futuras; QUE o parlamentar se resumia a apresentar o reinterrogando como empresário na área de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares de sua absoluta confiança; QUE também pedia aos parlamentares para, se fosse possível ser feito algo pelo empresário, que fizessem; QUE não era necessário tratar explicitamente, na apresentação, sobre comissões, haja vista esse pagamento fazer parte do contexto; QUE inclusive, alguns parlamentares, já durante a própria apresentação, perguntavam ao reinterrogando quanto ele estava pagando; QUE com relação ao Deputado Renildo Leal, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 1999; QUE conversando com o parlamentar em seu gabinete, este perguntou ao reinterrogando qual seria a sua contrapartida, caso destinasse, por meio de suas emendas, recursos para a área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o reinterrogando disse que seria possível pagar, a título de contrapartida ao parlamentar, cerca de 10% do valor da emenda; QUE o parlamentar chegou a dizer que seria possível conseguir outros parlamentares interessados na destinação de recursos para essa área, mediante o pagamento da comissão; QUE nessa época, os parlamentares não costumavam solicitar o pagamento da comissão antecipada; QUE somente a partir do ano de 2002 é que os parlamentares começaram a exigir, pelo menos parte da comissão, antecipadamente; QUE de fato, com o acordo, o parlamentar destinou recursos em favor de municípios do Estado do Pará, para a aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o contato com os prefeitos, nos municípios do Estado do Pará, foi realizado pelo próprio parlamentar; QUE foi o parlamentar, em conversa com os prefeitos, que acertou os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE uma vez tudo resolvido com o prefeito, chegava nos municípios o representante das empresas na região, Jair, assessor parlamentar do deputado Renildo Leal; QUE antes mesmo de deixar a assessoria do parlamentar, o assessor Jair já representava algumas das empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, no Estado do Pará; QUE os comprovantes de depósito de fls. 45, 46, 47, 48, 49 e 51, todos do avulso IV, referem-se a pagamento de comissão pelas emendas apresentadas; QUE o comprovante de depósito de fls. 45, no qual consta como beneficiário Amarildo Rodrigues Matos, assessor parlamentar, o reinterrogando esclarece que se trata de valor destinado ao próprio parlamentar; QUE  o comprovante de depósito de fls. 51, em favor de Marcelo Henrique Aires Oliveira, o reinterrogando não sabe dizer do que se trata nem conhece a pessoa beneficiada; QUE a empresa Santa Maria, responsável pela transferência de fls. 47, 48, e Enir Rodrigues de Jesus-EPP, responsável pela transferência de fls. 49, são de propriedade da família Vedoin; QUE na época em que o reinterrogando começa a negociar com o parlamentar, este já havia realizado algumas licitações com a empresa Martier, de propriedade de Silvestre Domanski; QUE o reinterrogando se recorda ter levado ao parlamentar, pelo menos em duas oportunidades, a comissão em espécie, a qual foi entregue ao deputado, em seu gabinete na Câmara dos Deputados; QUE com relação ao Deputado Dino Fernandes, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 1999; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE durante o ano de 2000, o parlamentar chamou no seu escritório, no Rio de Janeiro, cerca de oito prefeitos de municípios do Estado; QUE de 30 em 30 minutos, os prefeitos eram recebidos, na presença do deputado, do reinterrogando e de Luiz Antônio; QUE nessa oportunidade, o prefeito tomava conhecimento de que seu município havia sido contemplado com recursos, devendo, entretanto, direcionar a licitação, para que uma das empresas do reinterrogando e Luiz Antônio vencesse o certame; QUE de fato, as licitações foram efetivadas; QUE a título de comissão do parlamentar, encontram-se os comprovantes de depósito e transferências de fls. 119 e 121, do avulso IV, realizados na própria conta do parlamentar, e os de fls. 122 e 123, do avulso IV, realizados em favor da esposa do deputado, Lira José de P. Fernandes; QUE o reinterrogando acredita que a cópia de cheque de fls. 120 do avulso IV, emitido por Ronildo Medeiros, deve dizer respeito à licitação de equipamentos médico-hospitalares; QUE as empresas Klass e Santa Maria são de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao Deputado Fernando Gonçalves, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2000; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE para o exercício do ano de 2002, o parlamentar destinou recursos para alguns municípios do Estado do Rio de Janeiro, para a área da saúde; QUE o responsável por fazer o contato com os prefeitos dos municípios era o parlamentar, o qual dava as orientações ao chefe de gabinete, Célio, conhecido por Celinho, para que ligasse para os prefeitos, orientando-os acerca das condições da licitação; QUE na hipótese do chefe de gabinete não resolver a questão com o prefeito, o próprio parlamentar entrava em contato com o mesmo; QUE uma vez acertada essa primeira fase, Nylton Simões, representante comercial no Estado do Rio de Janeiro, representava as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio nas licitações; QUE quanto à anotação de fls. 158 do avulso IV, o reinterrogando esclarece que em novembro de 2001 foi entregue ao parlamentar um ônibus médico-odontológico, para que fosse utilizado na campanha eleitoral; QUE o ônibus foi entregue a título de antecipação das comissões; QUE quanto aos demais depósitos, de fls. 158 do avulso IV, por terem sido realizados por Luiz Antônio, o reinterrogando não tem maiores detalhes; QUE com relação aos depósitos de fls. 159 do avulso IV, em favor de Marco Antônio Lopes, o reinterrogando esclarece que, até então, não possuía conta corrente em Brasília; QUE por essa razão, solicitava a Marco Antônio Lopes que abrisse uma conta, em uma das cidades satélites do Distrito Federal, para que fosse possível transferir recursos para Brasília; QUE o reinterrogando não sabe esclarecer se os depósitos, realizados em favor de Marco Antônio Lopes, eram destinados ao parlamentar; QUE o reinterrogando também não conhece Lélio Penacho, beneficiário de depósito e transferência de fls. 161 e 163, do avulso IV; QUE o reinterrogando não conhece Celso do Amaral Melo e José Luiz Cardoso, favorecido e remetente, respectivamente, pela transferência de fls. 160 do avulso IV; QUE a empresa Santa Maria, responsável pela transferência de fls. 163, Klass, depósito de fls. 165, e Enir Rodrigues de Jesus-EPP, transferência de fls. 166, todos do avulso IV, são de propriedade da família Vedoin; QUE no mês de janeiro do ano de 2003, o reinterrogando se recorda ter entregue, em espécie e em mão, cerca de R$ 50.000,00 ao deputado Fernando Gonçalves, no 10º andar da Câmara dos Deputados; QUE não se recorda se esse pagamento se deu a título de resgate do cheque de fls. 164 do avulso IV; QUE o reinterrogando também não tem informações sobre a transferência de fls. 165 e 166, do avulso IV, em favor das empresas Global Assistência Médica e Factoring Fomento Comercial, respectivamente; QUE com relação ao Deputado Neuton Lima, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o próprio deputado, uma vez tendo apresentado emenda para o exercício de 2003, fez contato com os prefeitos para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE representando as empresas da família, o próprio Luiz Antônio esteve nos municípios para executar as licitações; QUE o parlamentar, por ser muito reservado, decidia pessoalmente todas as pendências sobre as emendas e licitações; QUE muito pouco conversavam sobre as emendas por telefone; QUE normalmente, todas as questões eram resolvidas pessoalmente, no gabinete; QUE quanto às anotações de fls. 235 do avulso IV, por serem de Luiz Antônio, o reinterrogando não tem maiores informações; QUE os comprovantes de transferência de fls. 236, 237, 238, 239, 240, 241 e 242, todos do avulso IV, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE as empresas Enir Rodrigues de Jesus-EPP e Klass são de propriedade da família Vedoin; QUE com relação à assessora parlamentar Dina, Izildinha Alarcon Linares, o reinterrogando afirma que, sempre que o deputado precisava falar com ele, era Dina quem entrava em contato com o reinterrogando para agendar a reunião; QUE o reinterrogando não sabe esclarecer quais informações Dina repassava a Luiz Antônio; QUE com relação ao Deputado Íris Simões, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, entre os anos de 2000 e 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE nessa época, o parlamentar já trabalhava com Silvestre Domanski, no Estado do Paraná; QUE foi Silvestre quem denunciou o reinterrogando no Estado do Acre, por fraude à licitação; QUE é a partir dessa denúncia que o reinterrogando começa a trabalhar no Estado do Paraná; QUE o próprio parlamentar e seu assessor Rogério Correa Jansen é que fazem o contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE entre os anos de 2001 e 2002, as empresas do reinterrogando começaram a executar licitações no Estado do Paraná; QUE nessa época, as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio foram representadas pelo acusado Gustavo Trevisan; QUE o reinterrogando não sabe esclarecer se o cheque de fls. 195, do avulso IV, foi utilizado para pagamento de comissão ao parlamentar, haja vista que a operacionalização dos pagamentos ficava a cargo de Luiz Antônio; QUE o reinterrogando se recorda de ter realizado alguns depósitos, em valores não superiores a R$ 2.000,00 ou R$ 3.000,00, em favor de Rogério, pelos serviços prestados tanto na execução das emendas quanto das licitações; QUE o reinterrogando não sabe dizer se os depósitos de fls. 196, 205, 206, 208 e 210, todos do avulso IV, em favor de Mariana Régis Jansen, eram destinados ao parlamentar; QUE o reinterrogando não sabe dizer quem é Leozir Bueno Meiga, beneficiário dos depósitos de fls. 197 e 200, do avulso IV, e cheques de fls. 209 de mesmo avulso; QUE da mesma forma, o reinterrogando não sabe dizer quem é Ademir da Silva, beneficiário dos depósitos de fls. 201, 202, 203 e 204, todos do avulso IV; QUE o reinterrogando não tem informações sobre a cópia de cheque de fls. 207 do avulso IV; QUE as empresas Santa Maria, Klass e Planam, são de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao Deputado José Militão, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar destinou recursos para o exercício de 2004, para beneficiar municípios do Estado de Minas Gerais, na área da saúde; QUE foi o próprio parlamentar quem fez contato com os prefeitos, para acertar os detalhes do direcionamento das licitações; QUE não se recorda quem teria representado as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio no Estado; QUE o reinterrogando não conhece Ricardo Paes e Auler Coelho, beneficiários dos depósitos de fls. 73 e 74, do avulso IV, respectivamente; QUE Gerson Pereira da Silva, responsável pelo depósito de fls. 73, é funcionário da empresa Planam, em Cuiabá; QUE com relação ao Deputado Carlos Dunga, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE no ano de 2004, o reinterrogando se recorda terem sido executadas algumas licitações, no Estado da Paraíba, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o próprio parlamentar fez o contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE o depósito de fls. 165 do avulso IV, em favor de Vera Lúcia Pinto, no valor de R$ 8.000,00, ocorreu a pedido do próprio parlamentar, a título de pagamento de comissão; QUE as notas, de fls. 166 e 168 do avulso IV, referem-se a dois pagamentos realizados ao parlamentar, em dinheiro e entregues em mão; QUE o depósito, de fls. 167 do avulso IV, realizado pelo reinterrogando em seu próprio favor, provavelmente refere-se ao dinheiro posteriormente repassado ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Múcio Sá, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2000; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE foi antecipado ao parlamentar a comissão, cujo valor o reinterrogando não se recorda, para que apresentasse emenda no ano de 2002 ou 2003; QUE de fato, o parlamentar apresentou emenda em favor da Fundação Aproniano Sá, localizada em Mossoró, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares e medicamentos; QUE a fundação pertence ao parlamentar; QUE tem certeza que somente parte da emenda foi executada pelo reinterrogando e Luiz Antônio; QUE o parlamentar não foi reeleito e seu ex-assessor, Anderson Brusamarello, continua gerenciando as emendas; QUE o reinterrogando chegou a conversar com Anderson e o deputado sobre a execução das emendas; QUE o reinterrogando não conhece Wellington Freitas da Costa, Neila Maria O. Costa, Zenon O. Moura, Vital M. P. Vieira, Raimundo Torres Filho, Dayanne Greice G. Souza e A. Vieira de Lima, beneficiários dos depósitos e transferências de fls. 147, 148, 150, 151, 152, 153, 154, 156, 157, 158, 159, 160 e 161, todos do avulso IV; QUE acredita que todos esses depósitos ocorreram a pedido do parlamentar, a título de pagamento de comissão; QUE o reinterrogando acredita que Suane Costa Bursamarello, beneficiária do depósito, de fls. 149 do avulso IV, seja esposa de Anderson Brusamarello; QUE o reinterrogando acredita que esse depósito, em favor de Suane, seja para o próprio Anderson; QUE as empresas Santa Maria e Klass são de propriedade da família Vedoin; QUE o reinterrogando não sabe de que se trata a transferência de fls. 155 do avulso IV; QUE as cópias de cheques de fls. 162 e 163, do avulso IV, foram utilizados para a aquisição de um veículo Vectra, entregue para Damião, responsável pela direção da Fundação Aproniano Sá; QUE diante do problema de saúde do reinterrogando e a seu requerimento, pelo douto Magistrado foi suspensa a presente audiência, determinando seu prosseguimento para amanhã, dia 21/07/2006, às 9h, saindo os presentes intimados desta data e hora. Nada mais havendo, anote-se que durante a suspensão do presente reinterrogatório para o almoço, às 13h10min, retirou-se da sala o advogado de defesa, Dr. Otto Medeiros de Azevedo Júnior, adentrando à sala de audiências, às 14h40min, a Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516. Em seguida, às 18h53min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. Eu,                             (Luci Fujie Uchiyama Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino.
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     (em continuidade)


Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, na Sala de Audiências da 2ª Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal da 2ª Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária, foi aberta a audiência, às 09h25min, para a continuidade do reinterrogatório do réu a seguir qualificado. Presente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA.

DARCI JOSÉ VEDOIN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 327496, SSP/MT, e CPF nº 091757251-34, nascido aos 16/10/1945, na cidade de Silveira Martins/RS, filho de Antonio Américo Vedoin e de Henriqueta Mattiuzzi Vedoin, residente na rua Marechal Deodoro, nº 1.055, apto. 701, Edifício New York, Bairro Centro, nesta Capital, telefone (res.) 3027-2801, tendo o ensino superior completo.

Antes de dar-se prosseguimento ao reinterrogatório, foi oportunizado ao reinterrogando o direito de entrevista reservada com a sua defensora, Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516 (art. 185, § 2°, CPP), o qual não fez uso desta prerrogativa, tendo em vista já ter conversado, anteriormente, com a advogada.

Em seguida, pelo douto Magistrado foi ao reinterrogando informado de seu direito de permanecer calado, em face do princípio da presunção de inocência, não importando o seu silêncio em confissão e muito menos ser interpretado em prejuízo de sua defesa (art. 186 do CPP), bem como dos benefícios concedidos pelo CP, caso tenha praticado o crime, confesse-o em juízo e, ainda, os benefícios previstos no art. 1°, § 5°, da Lei n° 9.613/98. Às perguntas formuladas pelo MM. Juiz, respondeu: QUE tem advogados de defesa constituídos nas pessoas do Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683, e  Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516, esta última presente ao ato; QUE ainda quanto ao processo de nº 2006.36.00.007573-6; QUE com relação ao Deputado José Carlos Martinez, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, entre os anos de 2000 e 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE entre os anos de 2001 e 2003, o parlamentar destinou recursos a municípios no Estado do Paraná, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE por parte do parlamentar, a pessoa responsável por realizar contato com os prefeitos para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações, era Izabel Carneiro Silva, assessora parlamentar; QUE representando as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, nos municípios, comparecia Gustavo Trevisan; QUE entre os anos de 2000 e 2001, a Planam teve uma filial em Curitiba; QUE essa filial esteve atuando por um ano a dois anos; QUE todos os pagamentos, a título de comissão para o parlamentar, foram realizados segundo orientações de Izabel, sob a orientação do parlamentar; QUE chegaram a ser vendidos entre doze a quinze unidades móveis no Estado do Paraná, com emendas do parlamentar; QUE com relação ao Deputado Josué Bengston, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2001; QUE o reinterrogando nunca chegou a acertar com o parlamentar um percentual de comissão sobre o valor das emendas a serem apresentadas para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o parlamentar perguntou ao reinterrogando “quanto era que o pessoal estava cobrando”, referindo-se à comissão que os parlamentares cobravam por fazer as emendas; QUE o parlamentar disse que não cobraria isso tudo e que, se caso viesse a precisar, indicaria para o reinterrogando para onde deveria ser feito algum depósito; QUE também deixou bem claro que esses depósitos não seriam a seu favor, mas para entidades; QUE o responsável por fazer o contato com os municípios era o próprio parlamentar; QUE o deputado indicava o nome do prefeito a ser procurado para tratar acerca dos detalhes do direcionamento da licitação; QUE por parte das empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, como representante comercial, comparecia Jair Costa; QUE o documento, de fls. 35 do avulso V, refere-se à contabilidade dos pagamentos realizados, de acordo com os documentos de fls. 34 e 36 de mesmo avulso; QUE os depósitos de fls. 34 foram destinados à Igreja Evangélica Quadrangular, a pedido do parlamentar; QUE os depósitos, de fls. 36 e 37, do avulso V, ocorreram na própria conta do deputado, nos valores de R$ 5.000,00, em 23/05/2003, e R$ 14.992,00, em 11/05/2004, respectivamente; QUE com relação à cópia de cheque de fls. 33 do avulso V, o reinterrogando acredita que o cheque não foi emitido para desconto, mas apenas como garantia para futuro resgate; QUE acredita, ainda, que um dos pagamentos acima refere-se ao resgate do cheque; QUE com relação ao Deputado Laire Rosado, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda quem teria apresentado o parlamentar ao reinterrogando, mas sabe que o conheceu por volta do ano de 2001; QUE acredita ter sido Anderson Brusamarello, assessor parlamentar do deputado Múcio Sá, quem teria apresentado Laire Rosado; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE entre os anos de 2001 e 2002, o parlamentar destinou recursos, para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares, para as entidades Apamim e Vingt Rosado, ambas em Mossoró; QUE as duas entidades pertencem ao parlamentar; QUE estiveram na cidade, representando os interesses das empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, o próprio Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE o responsável pela administração das duas instituições era Adão Eridan de Andrade; QUE por outro lado, em Brasília, o responsável pela agilização das emendas e das licitações era Anderson Luiz Brusamarello, assessor do deputado Múcio Sá; QUE os depósitos de fls. 123, 124, 125, 129, 138, 139 e 154, todos do avulso IV, realizados em nome do próprio parlamentar, ocorreram a título de pagamento de comissão pelas emendas apresentadas; QUE a cópia de cheque de fls. 155 do avulso IV, emitido pelo próprio parlamentar, o reinterrogando acredita ter sido resgatado pelo reinterrogando e Luiz Antônio; QUE ajudaram, com recursos, a filha do parlamentar na campanha eleitoral para a prefeitura do município de Mossoró; QUE o reinterrogando não se recorda quem seriam Raimundo Nonato F. Silva, Francisco A. S. Filho, Caio César E. Rosado, Luciano Barreto Bezerra, André Luiz Brusamarello, Tersy A. Thomaz, Zenon de O. Moura, Raimundo Torres Filho e Patrícia Siqueira Andrade, beneficiários dos depósitos de fls. 120, 122, 126, 127, 128, 131, 132, 133, 135, 140, 141, 142, 143, 144, 146, 147, 148, 149, 152 e 153, todos do avulso IV; QUE apesar de não conhecer os beneficiários das transferências e depósitos acima, sabe que esses valores foram transferidos a pedido e sob orientação do parlamentar, a título de comissão; QUE provavelmente, o parlamentar tenha pedido para que esses depósitos fossem efetivados em nome de Raimundo, a título de comissão do deputado; QUE toda a operacionalização dos pagamentos  das comissões sempre era realizada por Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE eram estes quem definiam, com os parlamentares, a forma de pagamento da comissão, isto é, se mediante depósito, transferência ou em espécie, e ainda se em nome do próprio deputado, familiares, assessores ou em nome, ainda, de terceiros, prestadores de serviços; QUE por essa razão, o reinterrogando, muitas vezes, não tem informações exatas sobre os nomes dos beneficiários com as transferências e depósitos realizados por Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE como já fora afirmado, Anderson Luiz Brusamarello era o responsável pela operacionalização das emendas e licitações em Brasília; QUE os depósitos de fls. 145 e 151, do avulso IV, em seu nome, nos valores de R$ 9.600,00, realizado em 20/08/2002, e R$ 19.200,00, em 09/10/2002, respectivamente, provavelmente se destinam ao parlamentar; QUE o reinterrogando sabe que Anderson recebia uma comissão pelos serviços realizados, mas não sabe dar maiores detalhes sobre o acordo que existiria entre Anderson e o parlamentar; QUE a transferência de fls. 134 do avulso IV, em nome de Adão Eridan de Andrade, no valor de R$ 15.000,00, realizado em 04/04/2002, destinava-se tanto ao parlamentar quanto ao próprio Adão; QUE o reinterrogando desconhece o acordo que existiria entre os dois; QUE o reinterrogando não sabe dar maiores informações sobre as transferências de fls. 130, 136, 137, 150, do avulso IV, realizados em favor da Construtora Paulo Otávio, Top Car Import, Montana Const. Ltda., Essência Mística; QUE apesar de não conhecer os beneficiários das transferências e depósitos acima, sabe que esses valores foram transferidos a pedido e sob orientação do parlamentar, a título de comissão; QUE não chegou a ser realizada nenhuma emenda com a deputada Sandra Rosado; QUE com relação ao Deputado Santos Filho, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE entre os anos de 2001 e 2002, foram realizadas algumas licitações em municípios do Estado do Paraná, com recursos de emenda do deputado para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o reinterrogando acredita não terem sido vendidos mais do que oito unidades móveis; QUE o próprio parlamentar se responsabilizou por fazer o contato junto aos prefeitos, para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE por parte do reinterrogando e Luiz Antônio, compareceu nos municípios Gustavo Trevisan; QUE o comprovante de depósito de fls. 15 do avulso V, no valor de R$ 25.000,00, realizado em 14/11/2001, refere-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE os comprovantes de fls. 16 do avulso V, referentes a depósitos na conta de Marco Antônio Lopes, conforme já declarado acima, dizem respeito à transferência de recursos através da conta de Marco Antônio; QUE Marco Antônio abriu uma conta corrente em uma das cidades satélites do Distrito Federal, para que os recursos pudessem ser transferidos para Brasília, através de sua conta; QUE assim como esse parlamentar recebeu através da conta de Marco Antônio, outros também receberam; QUE os R$ 30.000,00, depositados na conta de Marco Antônio, foram entregues ao parlamentar em espécie e em mão; QUE com relação ao Deputado Almeidinha de Jesus, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE entre os anos de 2002 e 2003, foram realizadas algumas licitações junto aos municípios do Estado do Ceará, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE poucos veículos foram vendidos, não tendo chegado a cinco unidades; QUE inclusive, o valor antecipado ao parlamentar foi superior ao valor das vendas; QUE o parlamentar fez contato direto com os prefeitos, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE chegou a chamar uns dois a três prefeitos no próprio gabinete, oportunidade na qual o reinterrogando estava presente; QUE pelo que se recorda, representando as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, esteve nos municípios Jair Costa; QUE o reinterrogando não sabe quem são Francisco Jalcy X. Moreira, Zélia N. P. Henriques e Antônio C. Machado, beneficiários dos depósitos e transferência de fls. 56, 57 e 58, do avulso V; QUE acredita que essas transferências ocorreram a pedido do parlamentar, a título de pagamento de comissões; QUE as empresas Klass e Santa Maria são de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao Deputado Pastor Amarildo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o reinterrogando e Luiz Antônio executaram algumas licitações entre os anos 2001 e 2002, em municípios no Estado de Tocantins; QUE o próprio parlamentar, pessoalmente ou por meio de seus assessores, se encarregava de fazer o contato com os prefeitos nos municípios para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE não foram entregues mais do que oito unidades móveis de saúde no Estado; QUE o reinterrogando se recorda que as unidades móveis foram entregues apenas no empenho; QUE o parlamentar chegou, inclusive, a agradecer ao reinterrogando, porque a entrega das unidades ajudou o deputado durante a campanha eleitoral no ano de 2002; QUE a título de comissão ao parlamentar, foi dado um microônibus com um palco, para que pudesse utilizá-lo ainda na campanha de 2002; QUE a empresa Santa Maria adquiriu o microônibus em um leilão no Estado de Mato Grosso, e, após adaptá-lo, passou para o parlamentar; QUE os depósitos de fls. 145, 146 e 147, todos do avulso V, em favor de Leonídia F. de Souza Lima, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Benedito Dias, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do ex-deputado Ronivon Santiago, entre os anos de 2001 e 2002; QUE o reinterrogando nunca chegou a tratar de comissão com o parlamentar; QUE não se recorda se foi realizada alguma venda de unidade móvel, com recurso de emenda desse parlamentar; QUE sobre os equipamentos médico-hospitalares, quem pode dar maiores informações é o acusado Ronildo Medeiros; QUE a pedido do parlamentar, foi constituída a empresa Serviços Amapá, para prestar serviços a órgãos do Estado do Amapá; QUE na época, era vice-governador do Estado o irmão do deputado; QUE a Amapá Serviços venceu algumas licitações no Estado e pelo fato dessas licitações terem sido conseguidas pelo deputado é que a sua retirada do pro labore, na empresa, era maior que a do reinterrogando; QUE Erick Janson era assessor parlamentar do deputado; QUE Erick Janson era quem representava os interesses de Luiz Antônio e Ronildo Medeiros no Estado; QUE com relação ao cheque de fls. 68 do avulso VII, emitido pela empresa Frontal, no valor de R$ 50.000,00, o reinterrogando não tem informações; QUE com relação ao Deputado Ricarte de Freitas, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar após ter sido eleito para deputado federal, no ano de 1999; QUE o reinterrogando convidou o parlamentar para almoçar em sua casa e, a partir desse contato inicial, voltaram a conversar no gabinete do deputado, em Brasília, onde fizeram um acordo de pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares e, ainda, para aquisição de unidades de transporte escolar; QUE foi aberta uma “conta corrente” contábil com o parlamentar, por meio da qual foram feitas algumas antecipações de comissão e, assim como as licitações eram executadas, as comissões seguiam sendo repassadas, mediante desconto das antecipações; QUE pelo que se recorda, os adiantamentos de comissão sempre foram superiores ao valor das licitações efetivamente executadas; QUE o contato com os prefeitos nos municípios era realizado pelo próprio parlamentar ou através de Cleber, pessoa com quem o parlamentar trabalhava; QUE pelo fato do reinterrogando e Luiz Antônio conhecerem muitos prefeitos no Estado de Mato Grosso, isto também facilitava o diálogo; QUE os prefeitos mandavam as cartas convites para a sede da empresa Santa Maria, em Cuiabá; QUE preparadas as propostas, estas eram devolvidas aos municípios; QUE no Estado de Mato Grosso não havia necessidade de representantes comerciais irem aos municípios; QUE os documentos, de fls. 06/21 do avulso IV, referem-se à contabilidade existente entre o reinterrogando, Luiz Antônio e o deputado, quanto às licitações realizadas, antecipações de comissão etc.; QUE as cópias de cheques de fls. 22, 23, 24, 26, 27, 31, 32, 33, 35, 36, 38 e 40, todos do avulso IV, referem-se a pagamentos de comissões ao parlamentar; QUE a título de adiantamento de comissão, a empresa Santa Maria adquiriu um veículo Fiat/Ducato, fls. 30 do avulso IV, para que o parlamentar pudesse fazer a sua campanha eleitoral no ano de 2002; QUE no decorrer do ano, não gostou do veículo e resolveu devolvê-lo; QUE em troca, adquiriram um novo veículo, Hilux, através do cheque de fls. 25 do avulso IV; QUE com esse cheque, emitido pela Santa Maria e descontado em uma factoring em Cuiabá, adquiriu-se a Hilux; QUE os documentos do veículo saíram em nome do parlamentar; QUE o recibo, de fls. 29 do avulso IV, refere-se a pagamento de viagem, trecho Cuiabá/Brasília/Cuiabá, em favor do parlamentar; QUE o reinterrogando também se recorda haver pago, para um dos filhos do parlamentar, a sua viagem para os Estados Unidos, através de cópias de cheques de fls. 37 do avulso IV; QUE o reinterrogando não sabe de quem se trata o depósito de fls. 44 do avulso IV, Ana Teresinha Maforte Ferreira; QUE o reinterrogando também se recorda ter passado a um dos municípios de Mato Grosso, Nova Bandeirante ou Nova Monte Verde, uma unidade móvel de saúde, a pedido do parlamentar; QUE essa unidade foi entregue sem licitação; QUE posteriormente, o prefeito de negou a pagá-lo, argumentando tratar-se de doação do deputado; QUE até a presente data, nem o parlamentar nem o prefeito pagaram o veículo; QUE com relação ao ex-Deputado Ronivon Santiago, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda por meio de quem conheceu o parlamentar, no início do ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar destinou recursos para aquisição de unidades e equipamentos nos Estados do Acre, Mato Grosso e Minas Gerais; QUE acredita que o Estado do Acre foi o Estado menos beneficiado; QUE existia uma espécie de “conta corrente” contábil com o parlamentar, através da qual as comissões eram pagas antecipadamente e compensadas, quando da realização das licitações; QUE o gabinete do parlamentar, em Brasília, era um ponto de apoio para o reinterrogando, sempre que estava na Câmara dos Deputados; QUE pelo fato do parlamentar passar boa parte do tempo no gabinete do partido, isso possibilitava que o reinterrogando pudesse utilizar o gabinete do deputado com uma certa freqüência; QUE foram executadas licitações, com recursos das emendas do deputado, entre os anos de 2003, 2004 e 2005; QUE os depósitos e transferências de fls. 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 111, 112 e 113, todos do avulso IV, realizados em favor do próprio parlamentar, ocorreram a título de pagamento de comissão; QUE os depósitos e transferências de fls. 100, 108 e 110, todos do avulso IV, realizados em nome de terceiros, ocorreram a pedido do parlamentar, a título de pagamento de comissão; QUE o depósito de fls. 110 do avulso IV, em favor de Ricardo Augusto França Silva, assessor parlamentar, deve ter sido destinado tanto ao parlamentar quanto ao servidor; QUE não havia necessidade do parlamentar fazer contato com municípios e entidades, a exemplo do Hospital Bom Samaritano, em Governador Valadares, porque era o próprio Luiz Antônio e  o reinterrogando quem, em comum acordo com o parlamentar, indicavam as entidades beneficiadas; QUE com relação ao Senador Magno Malta, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 2002; QUE é o próprio Lino Rossi quem conversa com o Senador acerca da destinação de recursos para a área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o reinterrogando nunca chegou a conversar pessoalmente com o Senador; QUE nessa conversa, entre Lino Rossi e o Senador, é que fica acertado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE a título de antecipação da comissão, o reinterrogando e Luiz Antônio entregam ao Senador, no inicio do ano de 2003, através de Lino Rossi, um veículo Fiat/Ducato, fls. 05 do avulso V; QUE esse veículo havia sido comprado pela empresa Santa Maria e entregue a Lino Rossi, a título de comissão deste; QUE posteriormente, Lino Rossi entrega esse veículo em uma factoring, em Cuiabá, para fazer dinheiro; QUE diante da necessidade de antecipar a comissão do Senador, resgatou-se o veículo da factoring, mediante a cópia de cheque de fls. 04 do avulso V, para posterior entrega ao Senador; QUE é o próprio Lino Rossi quem entrega o veículo ao Senador; QUE antecipada a comissão, o reinterrogando passou no gabinete do Senador para tratar acerca das emendas; QUE somente conversou com o chefe de gabinete, Rosicler, o qual se comprometeu a colocar recursos para aquisição de unidades móveis de saúde, para o exercício de 2004; QUE esses recursos não foram destinados, tanto no exercício 2004 quanto no de 2005; QUE o Senador permaneceu com o veículo cerca de três anos; QUE por não ter destinado recursos, conforme combinado, Lino Rossi pegou o veículo de volta; QUE no diálogo com o chefe de gabinete, ficou explícito de que o veículo entregue ao Senador era a antecipação da comissão para que o parlamentar destinasse recursos para a aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o Senador tinha conhecimento dos fatos, até porque, recebeu o veículo, com o qual permaneceu por cerca de três anos, a título de antecipação; QUE com relação ao Senador Ney Suassuna, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o assessor do Senador, Marcelo Cardoso de Carvalho, no ano de 2004; QUE o reinterrogando nunca esteve pessoalmente com o Senador; QUE o acordo sobre o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares, ocorreu com o próprio assessor; QUE o assessor falava em nome do Senador; QUE todos os detalhes do acordo, acertados com o assessor, eram cumpridos pelo Senador; QUE o Senador se empenhava, pessoalmente ou através dos assessores, na liberação dos recursos de suas emendas; QUE para os anos de 2004 e 2005, foram executadas licitações para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE a destinação de recursos, para alguns municípios do Estado de Mato Grosso, para aquisição de unidades de informática, se deu a pedido do próprio reinterrogando ao Marcelo; QUE os recursos destinados aos municípios de Mato Grosso já foram empenhados, e dos demais municípios do Estado da Paraíba também; QUE os recursos, para aquisição de unidades de informática, estavam sendo direcionados ao Ministério das Comunicações, por ser um Ministério do PMDB, no qual o Senador teria maior influência; QUE sobre a destinação de R$ 3.000.000,00, de origem extra-orçamentária, para o IPPES no Rio de Janeiro, tanto para aquisição de unidades móveis de saúde quanto para equipamentos médico-hospitalares, o reinterrogando não tem maiores detalhes, porque a negociação estava sendo realizada por Luiz Antônio e Marcelo; QUE Rodrigo Medeiros, funcionário do escritório da Planam em Brasília, estava constantemente em contato com Marcelo para tratar de assuntos ligados aos projetos; QUE todos os valores pagos, a título de comissão ao Senador, foram entregues a seu assessor Marcelo Cardoso de Carvalho; QUE o reinterrogando chegou, inclusive, a entregar umas duas ou três vezes, pessoalmente e em espécie, a comissão a Marcelo; QUE conheceu Roberto Arruda de Miranda apenas após a operação policial; QUE pelo que sabe, Marcelo teria pedido a conta corrente de Roberto Arruda emprestada para receber as transferências e depósitos, a título de comissão; QUE todos os valores repassados a Marcelo, seja diretamente ou por interposta pessoa, a exemplo de Roberto Arruda, se deram a título de comissão pelos recursos obtidos através das emendas do Senador; QUE o reinterrogando sabe dizer que Marcelo ganhava uma comissão do Senador, pelos serviços prestados; QUE não sabe dizer qual seria essa comissão, porque desconhece o acordo entre o assessor e o parlamentar; QUE não é verdadeira a estória de que o reinterrogando estaria comprando, de Marcelo, um barco; QUE os depósitos realizados, em seu favor, se deram a título de comissão, e não de pagamento do barco; QUE o contato junto aos prefeitos dos municípios, na Paraíba, era realizado pelo assessor Marcelo; QUE era Marcelo quem acertava os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE com relação à Senadora Serys Slhessarenko, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE Paulo Roberto, genro da Senadora, juntamente com Sérgio, ligado a uma construtora de Pontes e Lacerda, conhecido do reinterrogando e Luiz Antônio, foram até a sede da Planam em Cuiabá; QUE Paulo, nessa oportunidade, pede a Luiz Antônio R$ 35.000,00, para pagamento de despesas de campanha da Senadora, durante o ano de 2002; QUE por outro lado, Paulo se comprometeria a destinar recursos para a área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares, por meio de emendas da Senadora; QUE retornando à sede da Planam, em outra oportunidade, entregou em mão para Paulo, na presença de Sérgio, R$ 35.000,00 em espécie; QUE conforme havia sido combinado, foram destinados recursos para aquisição de unidades móveis de saúde para alguns municípios do Estado de Mato Grosso; QUE Policena é assessor parlamentar da Senadora, também responsável pela elaboração das emendas da parlamentar; QUE dos municípios beneficiados, apenas executou-se as licitações em Poxoréo e Colíder; QUE o reinterrogando não sabe dizer por qual razão a licitação, nos outros municípios, não foi realizada; QUE o responsável pelo contato com os prefeitos desses municípios era o Paulo Roberto; QUE o reinterrogando nunca conversou pessoalmente com a Senadora sobre essa emenda ou sobre comissão; QUE todas as vezes que esse assunto foi tratado, se deu na pessoa de Paulo Roberto, genro da Senadora; QUE pelo que sabe, as empresas Dinâmica e Dismaf são de propriedade, ou, no mínimo, ligadas a Paulo Roberto; QUE essas empresas executam as obras com os recursos destinados pela Senadora; QUE com relação ao Deputado Paulo Feijó, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar destinou recursos para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares nos anos de 2001, 2002 e 2003; QUE responsável pelo contato com os prefeitos nos municípios, para tratar acerca dos detalhes do direcionamento das licitações, era o parlamentar ou o seu assessor, Ricardo Mello; QUE por outro lado, representando as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, Nylton Simões; QUE os comprovantes de depósito de fls. 96, 97, 98, 104, 105, todos do avulso III, realizados em favor de Daniela R. Guimarães, assessora do parlamentar, tanto se referem a comissão da servidora quanto do parlamentar; QUE via de regra, os depósitos de pequeno valor, em torno de R$ 1.000,00 a R$ 2.000,00, são destinados ao próprio servidor, enquanto que superiores, se destinam ao parlamentar; QUE os comprovantes de depósito e transferência de fls. 99, 101, 102, 103, 106, 107, 108, 109, 111, 112, 113, 114 e 116, todos do avulso III, realizados em favor de Ricardo Mello, tratavam-se tanto de comissão ao servidor quanto ao parlamentar; QUE Ricardo Mello era o responsável pela operacionalização das emendas e das licitações, por parte do deputado; QUE a transferência realizada em favor de Marco Antônio Lopes, fls. 100 do avulso III, como já registrado, ocorreu porque a conta de Marco Antônio era utilizada para transferência de recursos para Brasília, que, após o saque, eram utilizados para pagamento das comissões; QUE acerca das transferências de fls. 110 e 117, do avulso III, realizadas em favor de Zeila Cardoso de Mello e Ivanildo Cordeiro-ME, respectivamente, o reinterrogando não tem informações; QUE apesar de não conhecer os beneficiários das transferências e depósitos acima, sabe que esses valores foram transferidos a pedido e sob orientação do parlamentar, a título de comissão; QUE as empresas Santa Maria, Planam e Klass pertencem à família Vedoin, e as empresas Frontal e Manoel Vilela de Medeiros-ME, ao acusado Ronildo Medeiros; QUE com relação ao Deputado Raimundo Santos, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Renildo Leal, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentara apresentou emenda para os exercícios de 2003 e 2004, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o contato junto aos prefeitos era realizado pelo assessor parlamentar, Jackson Pires Castro, ou pelo próprio deputado; QUE por parte das empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, comparecia nos municípios Jair Costa; QUE apesar do reinterrogando não conhecer Ubiratan Lessa Novelino Filho, Patrícia Pereira Ribeiro, Fábio Pereira da Silva, Artur Paulo Santos Matos, Manoel Gaia Farias, Errasoris Moraes de Almeida, Elisângela P. R. Lima e Ciro Daniel R. Costa, beneficiados pelas transferências e depósitos de fls. 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 133, 134, 135, 136, 137, 139, 140, 141, 142 e 143, todos do avulso III, todos ocorreram a pedido do parlamentar, a título de pagamento de comissão; QUE provavelmente o depósito de fls. 132, em favor de Jackson Pires Castro, assessor do parlamentar, ocorreu em seu favor, a título de comissão pelos serviços prestados; QUE o canhoto de cheque, de fls. 138 do avulso III, provavelmente trata-se de cheque-garantia dado ao parlamentar, por ocasião da apresentação das emendas, para posterior resgate; QUE as empresas Enir Rodrigues de Jesus-EPP, Klass e Santa Maria pertencem à família Vedoin; QUE Gerson Pereira da Silva é motorista da empresa Planam; QUE era o próprio parlamentar quem repassava as informações, acerca das contas correntes, para o reinterrogando e Luiz Antônio; QUE com relação ao Deputado Ricardo Rique, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE entre os anos de 2004 e 2005, são executadas licitações com recursos oriundos de emenda do parlamentar; QUE ficaram responsáveis por fazer o contato com os prefeitos, para acertar os detalhes do direcionamento das licitações, os assessores do parlamentar Lázaro Martins Ramos Filho e Teresa Norma Rolim Félix; QUE o reinterrogando sabe dizer que Danielle Surrage Pires também é assessora do deputado; QUE o reinterrogando não conhece Erinaldo Mangueira de Souza; QUE as transferências de fls. 168 e 169, do avulso III, no valor de R$ 2.000,00 cada um, em favor de Lázaro Martins e de Teresa Norma, respectivamente, provavelmente se referem a pagamento de comissão aos próprios servidores; QUE com relação aos depósitos de fls. 170 e 171, do avulso III, nos valores de R$ 13.200,00 e R$ 6.800,00, respectivamente, em favor de Danielle S. P. B. Pires e Luzimar Dias Correa, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE para este deputado não houve antecipação de comissão; QUE a comissão era paga apenas quando as licitações eram executadas; QUE a empresa Planam, responsável por esses depósitos, é de propriedade da família Vedoin; QUE os depósitos de fls. 172, 174, 175 e 176, todos do avulso III, realizados pela empresa Frontal, de propriedade de Ronildo Medeiros, provavelmente se referem a comissões pagas ao parlamentar, à exceção das fls. 176, o qual o reinterrogando acredita ser comissão destinada ao próprio servidor Lázaro Martins; QUE com relação ao Deputado Cornélio Ribeiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Dino Fernandes, no ano do ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar não foi reeleito nas eleições de 2002, tendo as suas emendas canceladas por decreto presidencial em fevereiro de 2003; QUE a emenda foi apresentada no final do ano de 2002, de acordo com o combinado; QUE por essa razão, foram realizadas algumas antecipações, a título de comissão; QUE o comprovante de depósito de fls. 08 do avulso V, no valor de R$ 15.000,00, realizado em 08/03/2002, ocorreu a título de antecipação de comissão; QUE da mesma forma, as cópias de cheques de fls. 09, 10 e 11, do avulso V, foram entregues ao parlamentar como antecipação de comissão; QUE mesmo não tendo sido eleito no ano de 2002, o parlamentar insistiu em querer descontar os cheques; QUE alguns cheques chegaram a ser descontados, o que levou o reinterrogando e Luiz Antônio a resgatarem os cheques junto à empresa Xandrelar Construções Ltda., fls. 02 e 03, do avulso V; QUE com relação ao Deputado José Carlos Elias, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Nilton Capixaba, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE para o exercício de 2002, o parlamentar destinou recursos para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz o contato com os prefeitos beneficiados com recursos, para tratar do direcionamento das licitações; QUE é Luiz Antônio quem passa pelos municípios realizando as licitações; QUE as transferências de fls. 20, 21 e 22, todas do avulso V, realizadas pelas empresas Santa Maria e Klass, de propriedade da família Vedoin, em favor do próprio parlamentar, nos valores de R$ 8.000,00, R$ 8.000,00 e R$ 16.000,00, respectivamente, ocorreram a título de pagamento de comissão pelas emendas apresentadas; QUE a transferência de fls. 19 do avulso V, no valor de R$ 16.000,00, realizada em favor de Maria Elizabete D. Elias, também refere-se a pagamento de comissão; QUE com relação ao Deputado José Antônio Nogueira de Souza, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE durante o ano de 2004, o parlamentar foi eleito prefeito do município de Santana/AP, tendo destinado todo recurso das emendas individuais para o seu município; QUE por essa razão, o parlamentar não honrou o acordo previamente assumido, muito embora tenha recebido antecipadamente do reinterrogando e Luiz Antônio cerca de R$ 15.000,00, fls. 24 e 25, do avulso V; QUE com relação ao Deputado César Bandeira, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do assessor do deputado, Ranier O. Souza, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o acordo era para o parlamentar apresentar emenda para o exercício 2004; QUE a título de antecipação de comissão recebeu R$ 30.000,00, dos quais, R$ 20.000,00 através dos depósitos de fls. 27 e 28, do avulso V, realizados em favor de seu assessor Ranier  O. Souza; QUE outros R$ 10.000,00 foram entregues por Ronildo Medeiros, em espécie e em mão para Ranier; QUE muito embora o parlamentar tenha apresentado a emenda, terminou por executá-la com outra empresa; QUE até a presente data, o parlamentar encontra-se em débito com o reinterrogando; QUE com relação ao Deputado Paulo Gouveia, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do ex-deputado Bispo Rodrigues, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o acordo foi realizado para que o parlamentar apresentasse emenda para o exercício 2003; QUE o parlamentar apresentou emenda, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE participou da negociação o assessor parlamentar Wilson Mendes Gomes; QUE o parlamentar recebeu, a título de antecipação R$ 30.000,00 em espécie; QUE o reinterrogando não sabe dizer quem entregou o dinheiro nas mãos do deputado; QUE posteriormente, o deputado negociou a emenda com outra empresa; QUE o próprio reinterrogando cobrou do parlamentar a devolução da antecipação, o que não ocorreu até o presente momento; QUE recentemente, o parlamentar procurou o reinterrogando, através de seu assessor Wilson, para reestabelecer o contato, sendo que o reinterrogando disse que isso somente seria possível depois do pagamento do valor anteriormente antecipado; QUE com relação ao Deputado Edir de Oliveira, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não sabe dizer através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar apresentou emenda em favor de alguns municípios do Estado do Rio Grande do Sul; QUE pelo que se recorda, umas duas ou três licitações foram executadas; QUE o próprio parlamentar faz o contato com os prefeitos para acertar os detalhes do direcionamento das licitações; QUE os comprovantes de depósito e transferência de fls. 39 e 40, do avulso V, no valor de R$ 15.000,00 cada um, em favor de Rafael Zancanaro Oliveira, ocorreram a pedido do parlamentar, a  título de pagamento de comissão; QUE com relação ao Deputado Jonival Lucas Júnior (gabinete 815), o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando e Luiz Antônio executaram uma única licitação para aquisição de uma unidade móvel de saúde; QUE a transferência de fls. 42 do avulso V, no valor de R$ 7.300,00, em favor de Iomar Oliveira D. Filho, refere-se ao pagamento da comissão, no valor de 10% sobre a licitação, realizado sob orientação do deputado; QUE com relação ao Deputado Cleuber Carneiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando e Luiz Antônio venderam duas unidades móveis de saúde com recursos de emenda desse parlamentar; QUE o comprovante de depósito de fls. 54 do avulso V, no valor de R$ 14.400,00, realizado em 23/06/2004, em favor do próprio parlamentar, corresponde a exatamente a 10% sobre o valor de duas unidades móveis de saúde; QUE o próprio parlamentar fez o contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE com relação ao Deputado Matos Nascimento, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Wanderval Santos, no ano de 2000; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE para o exercício de 2001, o parlamentar apresentou emenda; QUE foi antecipado ao parlamentar cerca de R$ 32.000,00, conforme depósitos de fls. 60, 61 e 62, todos do avulso V, nos valores de R$ 9.000,00, R$ 20.000,00 e R$ 3.000,00, respectivamente; QUE R$ 23.000,00 foram depositados na própria conta do parlamentar e os outros R$ 9.000,00, na conta corrente de Marco Antônio Garcia Malheiros, a pedido do parlamentar e em seu favor; QUE o próprio deputado fez o contato com os prefeitos, para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE representando as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, compareceu Nylton Simões; QUE com relação ao Deputado Reginaldo Germano, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do ex-deputado Bispo Rodrigues, no ano de 2001; QUE o reinterrogando participou de uma reunião com os deputados da bancada da Igreja Universal do Reino de Deus, coordenada pelo Bispo Rodrigues; QUE nessa reunião, Bispo Rodrigues determinou aos parlamentares que executassem parte de suas emendas com o reinterrogando; QUE a partir dessa reunião que o reinterrogando passa a ter contato com Reginaldo; QUE mais tarde, voltam a conversar em seu gabinete, no qual foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar apresentou emenda; QUE o contato com os municípios ficou a cargo da assessora parlamentar, Sueli Almeida Bezerra, sob a orientação do deputado; QUE mais tarde, Sueli é substituída por sua irmã, Suelene, a qual continua desempenhando a mesma função; QUE os depósitos de fls. 64, 65, 66 e 67, todos do avulso V, realizados pela empresa Klass e Gerson Pereira da Silva, motorista da Planam, empresas de propriedade da família Vedoin, nos valores de R$ 10.000,00, R$ 10.000,00, R$ 10.000,00 e R$ 23.000,00, respectivamente, ocorreram a título de pagamento de comissão pela emenda apresentada; QUE o depósito de fls. 68 do avulso V, realizado em favor de Sueli Almeida Bezerra, no valor de R$ 6.000,00, também estava destinado ao parlamentar; QUE em seguida, pelo douto Magistrado foi suspensa a presente audiência, determinando a sua continuidade para segunda-feira próxima, dia 24/07/2006, às 9h, saindo as partes presentes devidamente intimadas desta data e hora. Nada mais havendo, às 18h57min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. Eu,                             (Luci Fujie Uchiyama Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino.
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     (em continuidade)


Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, na Sala de Audiências da 2ª Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal da 2ª Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária, foi aberta a audiência, às 10h18min, para a continuidade do reinterrogatório do réu a seguir qualificado. Presente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA.

DARCI JOSÉ VEDOIN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 327496, SSP/MT, e CPF nº 091757251-34, nascido aos 16/10/1945, na cidade de Silveira Martins/RS, filho de Antonio Américo Vedoin e de Henriqueta Mattiuzzi Vedoin, residente na rua Marechal Deodoro, nº 1.055, apto. 701, Edifício New York, Bairro Centro, nesta Capital, telefone (res.) 3027-2801, tendo o ensino superior completo.

Antes de dar-se prosseguimento ao reinterrogatório, foi oportunizado ao reinterrogando o direito de entrevista reservada com a sua defensora, Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516 (art. 185, § 2°, CPP), o qual não fez uso desta prerrogativa, tendo em vista já ter conversado, anteriormente, com a advogada.

Em seguida, pelo douto Magistrado foi ao reinterrogando informado de seu direito de permanecer calado, em face do princípio da presunção de inocência, não importando o seu silêncio em confissão e muito menos ser interpretado em prejuízo de sua defesa (art. 186 do CPP), bem como dos benefícios concedidos pelo CP, caso tenha praticado o crime, confesse-o em juízo e, ainda, os benefícios previstos no art. 1°, § 5°, da Lei n° 9.613/98. Às perguntas formuladas pelo MM. Juiz, respondeu: QUE tem advogados de defesa constituídos nas pessoas do Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683, e Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516, esta última presente ao ato; QUE ainda quanto ao processo de nº 2006.36.00.007573-6; QUE com relação ao Deputado Vieira Reis, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Washington Costa e Silva, ex-assessor do falecido deputado Pastor Valdeci Paiva, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar autorizou seus dois assessores, Inaldo Santos Silva e Cristiano de Souza Bernardo, a fazerem contato com os prefeitos para acertarem os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o acusado Luiz Antônio chegou a estar pessoalmente com Inaldo, no Estado do Rio de Janeiro, para fazer esses contatos; QUE a transferência de fls. 70 do avulso V, no valor de R$ 25.000,00, realizada em 29/10/2004, de BMF Engenharia Ltda. para Inaldo Santos Silva, trata-se de pagamento de comissão por emenda apresentada para o ano de 2004; QUE da mesma forma, a transferência de fls. 71 do avulso V, no valor de R$ 25.000,00, também realizada em 29/10/2004, por BMF Engenharia Ltda., em favor de Cristiano de Souza Bernardo, trata-se de pagamento de comissão por emenda apresentada no ano de 2004; QUE a BMF Engenharia Ltda. é uma empresa que desconta seu faturamento junto à VR Factoring, em Cuiabá; QUE o reinterrogando também tem informações de que, no ano de 2006, foi antecipado ao parlamentar comissão por emenda apresentada na área da saúde e da ciência e tecnologia; QUE foi o assessor Inaldo quem ligou para o reinterrogando dizendo que o parlamentar estava precisando da antecipação dos recursos; QUE como sempre ocorreu, o reinterrogando fez contato com Luiz Antônio para que este, juntamente com Ronildo, providenciasse a antecipação; QUE por essa razão, o reinterrogando não sabe informar o exato valor da antecipação, assim como a data em que ocorreu; QUE com relação ao Deputado José Militão, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas ou de Nilton Capixaba, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o parlamentar apresentou emenda para aquisição de unidades móveis de saúde, para o ano de 2004; QUE foram vendidas uma ou duas unidades móveis apenas; QUE o contato com os prefeitos nos municípios foi realizado pelo parlamentar, que acertou os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE por parte das empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, o acusado Sinomar esteve nos municípios; QUE a transferência de fls. 73 do avulso V, no valor de R$ 5.000,00, realizada no dia 22/06/2004, em favor de Ricardo Paes, por Gerson Pereira da Silva, motorista da Planam, refere-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE da mesma forma, o depósito de fls. 74 do avulso V, no valor de R$ 5.000,00, realizado no dia 22/06/2004, em favor de Auler Coelho, também refere-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Coriolano Sales, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ronivon Santiago, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e unidades de informática; QUE por parte do parlamentar, fez contato nos municípios o assessor Wellington; QUE por parte das empresas, o contato se deu na pessoa de Alan; QUE a título de comissão, foi adquirido para o parlamentar, para a campanha a prefeito, no ano de 2004, uma máquina off-set para auxiliá-lo; QUE o pagamento dessa máquina foi realizado por Luiz Antônio e Ronildo, conforme canhotos de fls. 77 e 77-A do avulso V; QUE pelo que ouviu dizer, o parlamentar, depois da operação policial, estaria pretendendo ou já teria devolvido a máquina; QUE as transferências de fls. 78, 79 e 80, do avulso V, nos valores de R$ 10.400,00, R$ 3.540,00 e R$ 3.600,00, realizadas em 07/05/2003, 09/05/2003 e 05/06/2003, respectivamente, em favor de Márcia Maria Dias, assessora do deputado, referem-se a pagamento de comissão por emenda apresentada; QUE as empresas Klass e Planam são de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao documento de fls. 82 do avulso V, trata-se de contabilidade existente entre Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE com relação aos documentos de fls. 83, 84, 85 e 86, todos do avulso V, referem-se a transferências em favor de Luiz Antônio, a título de restituição pelos valores repassados ao parlamentar; QUE o reinterrogando não sabe dizer de quem seria a empresa DGA Associados Ltda., beneficiária da transferência realizada no dia 28/04/2004, no valor de R$ 25.000,00, realizada pela empresa Planam, fls. 81 do avulso V; QUE com certeza, essa transferência ocorreu a pedido do parlamentar, a título de pagamento de comissão; QUE com relação à Deputada Celcita Pinheiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu a parlamentar no ano de 2002; QUE durante a campanha, para deputado federal, a parlamentar esteve na sede da Planam em Cuiabá, oportunidade na qual solicitou uma ajuda de campanha; QUE a ajuda financeira foi dada através dos dois cheques de fls. 88 do avulso V, no valor cada um de R$ 25.000,00; QUE esses cheques, apesar de terem sido apresentados, foram devolvidos por falta de provisão de fundos; QUE o reinterrogando desconhece a existência de qualquer outro pagamento em favor da parlamentar; QUE foi a própria parlamentar quem elegeu os municípios beneficiários da verba para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE após o primeiro contato com a parlamentar feito pelo reinterrogando, quem volta ao gabinete da parlamentar é o acusado Luiz Antônio; QUE o contato com os municípios foi realizado pela parlamentar; QUE foram executadas as licitações nos município beneficiados com os recursos da emenda da deputada; QUE enquanto o reinterrogando e Luiz Antônio estavam preparando as licitações nesses municípios, tomaram conhecimento de que um assessor da deputada estaria pretendendo acertar com uma empresa, de Brasília, a execução das licitações no Estado de Mato Grosso; QUE com relação ao Deputado João Grandão, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no final do ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE conforme combinado, o parlamentar apresentou emendas em favor de alguns municípios do Estado de Mato Grosso do Sul; QUE o parlamentar organizou uma reunião em seu escritório, em Dourados, na qual conversou com os prefeitos acerca do direcionamento das licitações; QUE compareceu nos municípios, representando as empresas, Luiz Antônio e Sinomar; QUE o comprovante de transferência de fls. 90 do avulso V, realizada pela empresa Klass em favor de Francisco Machado Filho, em 18/02/2003, no valor de R$ 10.000,00, corresponde a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE como já fora dito em outras oportunidades, a conta corrente de Francisco era utilizada para transferência de recursos para Brasília, posterior saque e pagamento de comissão; QUE esse dinheiro foi entregue ao parlamentar, depois de sacado; QUE os dois comprovantes de depósito de fls. 91 do avulso V, nos valores de R$ 9.000,00 e R$ 6.000,00, realizados em 27/05/2003, em favor de Jamil Félix Nagles Neto, assessor do deputado em Mato Grosso do Sul, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Wagner Salustiano, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Bispo Carlos Rodrigues ou de Wanderval Santos, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o parlamentar apresentou emendas, para os exercícios de 2002 e 2003, tendo sido contemplados os municípios do Estado de Mato Grosso, a pedido do reinterrogando e Luiz Antônio; QUE o contato junto aos municípios do Estado de São Paulo foi realizado pelo parlamentar e Luiz Antônio, os quais, em contato com os prefeitos, acertaram os detalhes a respeito do direcionamento das licitações; QUE a título de antecipação de pagamento de licitação, foi entregue ao parlamentar um veículo da marca Iveco, documento de fls. 95 do avulso V, adquirido pela empresa Santa Maria, de propriedade da família Vedoin, e transferido para a empresa WAS Editora Gráfica e Comunicação Ltda., empresa de propriedade do deputado; QUE as cópias de cheque de fls. 96, 97 e 98, todos do avulso V, foram emitidos por Cléia Maria Trevisan Vedoin para a compra do veículo, a pedido de Luiz Antônio; QUE as transferências de fls. 99 e 100, do avulso V, realizadas pela empresa Klass, de propriedade da família Vedoin, em favor de WAS Editora Gráfica e Comunicação Ltda., nos valores de R$ 10.000,00 e R$ 5.000,00, em 23/08/2002 e 10/09/2002, respectivamente, também ocorreram a título de pagamento de comissão ao deputado; QUE dispensou-se o contato do parlamentar junto aos municípios do Estado de Mato Grosso, isto porque os municípios haviam sido indicados pelo reinterrogando e Luiz Antônio, nos quais já possuíam contato; QUE essas emendas não chegaram a ser executadas; QUE com relação ao Deputado Helber Silva, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o deputado apresentou emenda em favor de municípios do Estado do Rio de Janeiro; QUE é o próprio deputado quem faz o contato com os prefeitos para acertar os detalhes do direcionamento das licitações; QUE por parte das empresas, Nylton Simões é quem executa as licitações; QUE as transferências e depósitos de fls. 102, 103 e 104, todos do avulso V, realizados em favor de Edson Siqueira Menezes, assessor do deputado, nos valores de R$ 15.000,00, R$ 10.000,00 e R$ 6.500,00, em 15/05/2002, 27/08/2002 e 05/09/2002, respectivamente, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar, à exceção de R$ 1.500,00, conforme notas às fls. 104, os quais foram destinados ao próprio assessor; QUE com relação ao Deputado Rommel Feijó, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE um vez apresentada emenda em favor dos municípios do Estado do Ceará, é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE representando as empresas, comparece Luiz Antônio; QUE o reinterrogando não conhece os beneficiados pelas transferências e depósitos de fls. 106, 108, 109 e 110, todos do avulso V, Valdecir Alves Froes, Maria Irene Sampaio-ME, João H. Sampaio e Flávio de Oliveira Alves; QUE muito embora não conheça os beneficiários, sabe informar que essas transferências e depósitos, em nome de terceiras pessoas, foi realizado a pedido do deputado, a título de pagamento de comissão pela emendas apresentadas; QUE com relação ao Deputado Cleonâncio Fonseca, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar quando esteve em seu gabinete no ano de 2002; QUE o reinterrogando tratou pessoalmente com o parlamentar; QUE não chegou a ser acertado nenhuma comissão ao deputado; QUE este já havia apresentado emendas em favor de municípios e entidades no Estado de Sergipe, dentre eles uma entidade administrada pela esposa do deputado; QUE o comprovante de transferência de fls. 113 do avulso V, realizada pela empresa Planam, em favor de Adonias Gomes Lima Júnior, ocorreu para que fosse possível a regularização dos documentos do veículo entregue na entidade; QUE o reinterrogando também se recorda, em uma outra oportunidade, por ocasião de uma enfermidade pela qual passava o deputado, ter levado pessoalmente ao parlamentar cerca de R$ 5.000,00 em espécie, a título de ajuda financeira; QUE o reinterrogando não se recorda se algum outro valor chegou a ser entregue ao deputado; QUE com relação ao Deputado Luiz Eduardo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o parlamentar não se reelegeu nas eleições de 2002; QUE nessa data, já haviam sido antecipados ao deputado R$ 10.000,00, conforme transferência e depósito de fls. 115 e 116, do avulso V, realizados pela empresa Santa Maria, de propriedade da família Vedoin, em favor de Luiz Carlos Ferreira e do próprio parlamentar, respectivamente; QUE o comprovante de depósito de fls. 117 do avulso V, realizado em favor do próprio parlamentar, no valor de R$ 5.000,00, em 29/05/2003, deve ter ocorrido a título de resgate de cheque-garantia dado ao parlamentar, a título de antecipação; QUE com relação ao Deputado Marcos de Jesus, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Bispo Rodrigues, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando não se recorda do valor total que teria sido pago ao parlamentar, a título de comissão pelas emendas apresentadas; QUE sabe dizer, entretanto, que o parlamentar recebeu comissão, conforme anotação de fls. 125 do avulso V; QUE com relação ao Deputado Érico Ribeiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ronivon Santiago, entre os anos de 2003 e 2004; QUE o reinterrogando, apesar de conhecer o deputado, nunca chegou a tratar com o mesmo sobre comissão a ser paga por apresentação de emendas, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE acredita que nenhuma licitação chegou a ser realizada no Rio Grande do Sul, com recursos destinados por esse parlamentar; QUE Flávio Santos Silva é assessor do deputado; QUE não sabe dizer a que título o depósito, de fls. 127 do avulso V, teria sido realizado em favor do mesmo, no valor de R$ 10.000,00, em 29/10/2004; QUE a BMF Engenharia Ltda. é empresa que vende faturamento para a VR Factoring, em Cuiabá; QUE com relação ao Deputado Paulo Baltazar, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE era Luiz Antônio quem tinha mais contato com esse deputado; QUE por essa razão, o reinterrogando não sabe esclarecer quanto teria sido pago ao deputado, a título de comissão; QUE sabe dizer que houveram pagamentos; QUE comprovante de transferência de fls. 129 do avulso V, realizado em favor de Francisco Machado Filho, pela empresa Klass, de propriedade da família Vedoin, no valor de R$ 5.019,00, refere-se a comissão paga ao assessor do deputado, Paulo Roberto de Oliveira Correia, conhecido por Paulinho; QUE após Francisco Machado ter realizado o saque dos recursos, repassou ao assessor Paulo Roberto; QUE conforme declarado, a conta corrente de Francisco havia sido emprestada por este, para movimentação de recursos; QUE com relação à Deputada Nair Lobo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu a parlamentar através do deputado Lino Rossi, entre os anos de 2001 e 2003; QUE com a parlamentar foi acordado o pagamento de 20%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é a própria parlamentar quem faz contato com os prefeitos, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE de todos os municípios beneficiados, realizaram apenas duas ou três licitações; QUE a título de antecipação de comissão, foram repassados à deputada cerca de R$ 30.000,00, sendo R$ 20.000,00 em favor da empresa Bi Tema Flores Ltda., realizado pela empresa Santa Maria, de propriedade da família Vedoin, em 09/04/2002, e R$ 10.000,00, em favor da própria parlamentar, também realizado pela empresa Santa Maria em 08/07/2002, fls. 131 e 132, do avulso V, respectivamente; QUE as notas, de fls. 133 do avulso V, são de próprio punho da parlamentar; QUE o reinterrogando recorda-se de ter estado na própria casa da parlamentar, próximo ao Lago Sul, em Brasília; QUE com relação ao Deputado Carlos Nader, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através da liderança do PL, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE apesar da licitação não ter sido executada, o reinterrogando e Luiz Antônio honraram com o pagamento do acordado, entregando ao deputado R$ 32.000,00 em espécie e em mão; QUE a nota, de fls. 135 do avulso V, faz menção ao registro do pagamento de parte desse valor, isto é, R$ 15.000,00, realizado em 19/10/2004; QUE o reinterrogando não se recorda de ter sido realizado outro pagamento em favor do parlamentar; QUE com relação ao Deputado Reinaldo Gripp, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Adarildes, assessora parlamentar do deputado Bispo Carlos Rodrigues, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar não se reelegeu nas eleições de 2002 e, em fevereiro de 2003, as emendas apresentadas pelo deputado foram canceladas, juntamente com as demais, por decreto presidencial; QUE a título de antecipação de comissão, foram entregues ao parlamentar os cheques de fls. 137 e 138, do avulso V, não sabendo o reinterrogando se todos os cheques foram, efetivamente, descontados; QUE com a renúncia do Bispo Rodrigues, no segundo semestre do ano de 2005, na condição de 1º suplente, Reinaldo Gripp reassume o mandato na Câmara; QUE inicialmente, foi realizado um acordo entre o Bispo Rodrigues e Reinaldo Gripp, no qual dividiriam a comissão de 10% sobre o valor das emendas; QUE posteriormente, o filho de Reinaldo Gripp entrou na negociação, pedindo um percentual de comissão que inviabilizou a execução das licitações; QUE com relação ao Deputado Fonseca Júnior, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE os depósitos realizados em favor de André S. Souza, fls. 140 e 141, do avulso V, chefe de gabinete do então parlamentar, nos valores de R$ 20.000,00, em 1º/08/2002, e R$ 5.000,00, em 10/12/2002, ocorreram a título de pagamento de comissão pelas licitações realizadas; QUE as empresas Planam e Santa Maria são de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao Deputado Eduardo Seabra, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Carlos Martinez, no ano de 2002; QUE o reinterrogando nunca chegou a acertar nenhum percentual com o parlamentar sobre as suas emendas; QUE ao pretender tratar com o parlamentar sobre a destinação de recursos para a área da saúde, este pediu ao reinterrogando que conversasse com o seu chefe de gabinete, Pedro Braga de Souza Júnior; QUE o assessor do parlamentar falava em nome do deputado; QUE era Pedro Braga quem fazia o contato com os  municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE representando as empresas do reinterrogando e Luiz Antônio, participava das licitações Jair da Costa, antigo assessor parlamentar do deputado Renildo Leal; QUE todos os pagamentos, a título de comissão, foram realizados na conta pessoal de Pedro Braga de Souza Júnior; QUE o reinterrogando não sabe dizer qual seria o acordo entre o assessor e o parlamentar; QUE com relação ao Deputado Heleno Silva, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Wanderval Santos, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar, ou seu assessor José Augusto Feitosa Magalhães Carneiro, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o pagamento da comissão do parlamentar se deu mediante transferências de fls. 149, 150 e 151, todos do avulso V, em favor  de seus assessores parlamentares Luciana de Andrade e José Augusto Feitosa Magalhães Carneiro, perfazendo um total de R$ 30.000,00, os quais foram transferidos em três parcelas iguais de R$ 10.000,00, em 26/08/2004, 29/10/2004 e 16/02/2005; QUE o reinterrogando não se recorda de ter havido outros pagamentos; QUE com relação ao Deputado Helenildo Ribeiro (gabinete 505), o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Cristiane, assessora do deputado João Caldas, no ano de 2004; QUE o reinterrogando nunca chegou a tratar pessoalmente com o parlamentar sobre comissão; QUE todas as suas conversas sempre se deram com o filho do parlamentar, James Sampaio Calado Monteiro, chefe de gabinete; QUE o filho do deputado falava em nome do parlamentar; QUE é com o chefe de gabinete que foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio filho do parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o comprovante de depósito de fls. 153 do avulso V, no valor de R$ 5.000,00, realizado em 09/06/2004, em favor de James Monteiro, ocorreu a título de comissão; QUE o reinterrogando não se recorda sobre os valores que chegaram a ser pagos; QUE como já fora dito em diversas oportunidades deste depoimento, o acordo sobre a forma de pagamento, datas e valores, assim como beneficiários, ficava ao encargo de Luiz Antônio e Ronildo Medeiros, não tendo o reinterrogando conhecimento de todos os detalhes; QUE com relação ao Deputado Amauri Gasquez, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Edna Gonçalves Souza, à época, chefe de gabinete do deputado, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE mais tarde, a chefe de gabinete Edna passou a ser esposa do parlamentar, momento a partir do qual todas as negociações se davam diretamente com esta; QUE é o próprio parlamentar, ou a sua esposa Edna, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE os comprovantes de transferência e depósito de fls. 156, no valor de R$ 5.000,00, em 10/08/2003; fls. 157, no valor de R$ 1.000,00, em 30/06/2004; fls. 162,  no valor de R$ 5.004,40, em 22/10/2004; e fls. 163, no valor R$ 5.006,40, em 25/10/2004; todos do avulso V, foram realizados em favor do parlamentar e de sua esposa; QUE Gerson Pereira da Silva, responsável pelos depósitos de fls. 156 e 157, é motorista da empresa Planam, de propriedade da família Vedoin; QUE a empresa Planam, responsável pelas transferências de fls. 162 e 163, é de propriedade da família Vedoin; QUE o reinterrogando também se recorda, conforme anotações de fls. 160 do avulso V, ter entregue pessoalmente ao parlamentar, em 15/06/2004, a importância de R$ 10.000,00 em espécie, em seu gabinete na Câmara dos Deputados; QUE o comprovante de depósito de fls. 159 do avulso V, realizado em favor de Cristiano Souza Bernardo, era, na verdade, destinado ao deputado Amauri Gasquez; QUE pelo fato do assessor Cristiano trabalhar ao lado do gabinete do parlamentar, o dinheiro foi transferido para a sua conta, para posterior saque e repasse ao deputado; QUE com relação ao Deputado Cabo Júlio, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, entre os anos de 2000 e 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o parlamentar chegou a realizar reunião em seu escritório, em Belo Horizonte, em uma chácara, na qual reunia os prefeitos para tratar das licitações; QUE os pagamentos de fls. 177, no valor de R$ 10.000,00, em 09/07/2002; fls. 178, no valor de R$ 15.000,00, em 10/07/2002; fls. 179, no valor de R$ 30.000,00, em 13/08/2002; fls. 180, no valor de R$ 20.000,00, em 20/08/2002; fls. 181, no valor de R$ 5.000,00, em 03/09/2002; fls. 182, no valor de R$ 5.000,00, em 11/09/2002; fls. 183, no valor de R$ 5.000,00, em 18/09/2002; fls. 184, no valor de R$ 10.000,00, em 19/09/2002; fls. 185, no valor de R$ 8.000,00, em 25/09/2002; fls. 186, no valor de R$ 10.000,00, 04/10/2002; fls. 187, no valor de R$ 8.000,00, em 10/10/2002; fls. 188, no valor de R$ 5.000,00, em 17/10/2002; fls. 189, no valor de R$ 5.000,00, em 06/11/2002; fls. 190, no valor de R$ 5.000,00, em 16/05/2003; todos do avulso V, foram realizados na conta pessoal do parlamentar, a título de pagamento de comissão; QUE a transferência de fls. 176 do avulso V, realizada em favor de Mercosul Diesel Ltda., em 06/06/2002, no valor de R$ 2.868,00, ocorreu a pedido do próprio parlamentar; QUE as empresas Santa Maria, Enir Rodrigues de Jesus-EPP e Klass são de propriedade da família Vedoin; QUE os dois cheques de fls. 191 do avulso V, no valor total de R$ 100.000,00, foram entregues ao parlamentar para que este pudesse comprar um apartamento ou uma casa; QUE todas as tratativas se davam diretamente com parlamentar, sem a participação de assessores; QUE com relação ao Deputado Robério Nunes, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o comprovante de depósito de fls. 217 do avulso V, no valor de R$ 10.000,00, realizado em 16/09/2004, em favor de Marco Túlio da Silva Lopes, se deu a título de pagamento de comissão ao parlamentar; QUE o reinterrogando não se recorda se foi realizado algum outro pagamento; QUE com relação ao Deputado Enivaldo Ribeiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ronivon Santiago, entre os anos de 2003 e 2004; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar e seu chefe de gabinete, Divaldo Martins Soares Júnior, quem fazem contato com os prefeitos nos municípios, para acertarem os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE os comprovantes de depósito de fls. 222, no valor de R$ 10.000,00, realizado em 10/02/2004; fls. 223, no valor de R$ 10.000,00, realizado em 23/04/2004; e fls. 224, no valor de R$ 8.000,00, realizado em 22/06/2004; todos do avulso V, em favor do chefe de gabinete Divaldo Júnior, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar pelas licitações executadas; QUE da mesma forma, referem-se a pagamento de comissão os depósitos de fls. 226, no valor de R$ 10.000,00, realizado em 26/08/2004; e fls. 227, no valor de R$ 10.000,00, realizado em 19/10/2004; todos do avulso V, realizados na conta pessoal do parlamentar; QUE a empresa Unisau, responsável pela transferência de fls. 226, é empresa de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao Deputado Candinho Matos, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Luiz Marques, conhecido por Lula, chefe de gabinete do deputado Luizinho, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE os comprovantes de depósito de fls. 229, no valor de R$ 20.000,00, realizado em 22/02/2002; fls. 232, no valor de R$ 10.000,00, realizado em 26/03/2002; todos do avulso V, em favor de Isabel Maria Alves Lopes, ocorreram a pedido do parlamentar, a título de pagamento de comissão, conforme dados lançados em seu cartão de fls. 231 do avulso V; QUE com relação ao Deputado Agnaldo Muniz, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar no ano de 2002, através de Janaina, hoje, assessora do deputado Reinaldo Betão; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o comprovante de transferência de fls. 234 do avulso V, no valor de R$ 12.000,00, realizada em 07/05/2003, de Klass para Floripes Vieira D. Santos, ocorreu a título de pagamento de comissão pela emenda realizada; QUE com relação ao Deputado Emerson Capaz, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Jeferson de Castro, assessor do próprio parlamentar, entre os anos de 2001 e 2002; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar, ou seu assessor Jeferson de Castro, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE as transferências de fls. 237, em favor de Paulo Otávio Investimentos IM., no valor de R$ 17.500,00, realizado em 03/12/2002; fls. 238, em favor de Odilon Duarte Alux, no valor de R$ 2.000,00, realizado em 19/12/2002; fls. 239, em favor de Cledel Chaves, no valor de R$ 35.000,00, realizado em 17/01/2003; fls. 240, em favor de Dabasons Imp. Exp. Com. Ltda., no valor de R$ 20.000,00, realizado em 19/02/2003; e fls. 241, em favor de Laura Mosiasson, no valor de R$ 6.000,00, realizado em 25/02/2003; todos do avulso V, foram realizados a título de pagamento de comissão, segundo a orientação do parlamentar; QUE as empresas Klass e Enir Rodrigues de Jesus-EPP pertencem à família Vedoin; QUE  com relação à transferência de fls. 242 do avulso V, realizada pela empresa Klass em favor de Jeferson de Castro, no valor de R$ 11.250,00, em 16/06/2003, o reinterrogando acredita que parte desse valor era destinada ao parlamentar e outra, ao assessor, a título de comissão; QUE com relação ao Deputado João Caldas, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Lino Rossi, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar, ou sua assessora Cristiane, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE foram entregues a municípios do Estado de Alagoas entre 16 a 20 unidades móveis de saúde, entre os meses de julho a agosto de 2002, somente no empenho; QUE a título de pagamento, foram adiantados ao parlamentar cerca de R$ 50.000,00, valor este obtido mediante cinco cheques administrativos, no valor individual de R$ 10.000,00 cada um, fls. 247 e 248, do avulso V, os quais foram transferidos mediante ordem de pagamento de fls. 245 e 246, do avulso V, para posterior saque e entrega ao parlamentar; QUE com relação ao comprovante de depósito de fls. 249 do avulso V, no valor de R$ 20.000,00, realizado em favor de Marco Antônio Lopes, em 05/04/2002, o reinterrogando esclarece que se trata, mais uma vez, de transferência de recursos através da conta corrente emprestada de Marco Antônio, para posterior saque e pagamento ao parlamentar; QUE os comprovantes de depósito de fls. 251 do avulso V, no valor de R$ 17.400,00, em favor de José Arlon Geraldo Valadão, realizado em 04/11/2002, e transferência de fls. 252 do avulso V, no valor de R$ 2.600,00, em favor de Lara de Araújo Amorim, realizado em 04/11/2002, por Santa Maria, referem-se a pagamento de comissão ao próprio parlamentar; QUE com relação à transferência de fls. 253 do avulso V, no valor de R$ 20.000,00, realizado em 27/12/2002, da Klass para Robson Rabelo de Almeida, motorista do deputado Lino Rossi, trata-se de pagamento de comissão ao deputado João Caldas; QUE a conta corrente de Robson apenas foi utilizada para transferência de recursos para Brasília; QUE com relação à transferência de fls. 250 do avulso V, no valor de R$ 6.000,00, realizado em 04/07/2002, na conta pessoal do parlamentar, a título de pagamento de comissão, foi por este, posteriormente, devolvido para que não caracterizasse pagamento de comissão; QUE em seguida, realizou-se novamente o pagamento em espécie; QUE com relação aos documentos de fls. 175/231 do avulso IV, o reinterrogando não tem maiores informações, isto porque, a operacionalização das licitações junto aos municípios estava a cargo de Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE o reinterrogando sabe que muitos prefeitos apropriavam-se do correspondente à contrapartida do município no convênio, normalmente equivalente a 10% do valor do repasse; QUE com relação a José Airton, o reinterrogando passou a responder da seguinte forma; QUE no segundo semestre do ano de 2002, o reinterrogando e Luiz Antônio entregaram mais de 100 unidades móveis de saúde para municípios de diversos Estados do país; QUE apesar dos convênios já estarem empenhados, o Ministério da Saúde ainda não havia feito o repasse; QUE em fevereiro de 2003, o Presidente da República baixou um decreto, através do qual não pagaria nenhuma emenda empenhada do exercício do ano de 2002; QUE o reinterrogando, através do Pastor Lourenço, responsável pela campanha de Benedita da Silva, veio a conhecer o ex-vice-Governador do Distrito Federal, Benedito, o qual disse ser amigo do Ministro da Saúde, Humberto Costa; QUE juntamente com Benedito, o reinterrogando chega à presença do Ministro para ver a possibilidade de receber mais de R$ 8.000.000,00, correspondentes às unidades de saúde já entregues aos municípios e não pagas; QUE o Ministro, naquela oportunidade, disse não ser possível o pagamento, tendo encaminhado o reinterrogando para o seu chefe de gabinete Antônio; QUE nesse momento, o reinterrogando percebeu que não conseguiria receber os valores pretendidos; QUE no mês de março do ano de 2003, por ocasião do encontro de prefeitos em Brasília, e durante a exposição realizada no parque da cidade em Brasília, no qual a empresa Planam estava expondo suas unidades móveis, veio a conhecer José Caubi Diniz; QUE Diniz aproximou-se do reinterrogando, durante a exposição, e perguntou para este se teria créditos a receber no Ministério da Saúde, sendo que o reinterrogando afirmou que sim e que seria um razoável valor; QUE depois de conversarem por mais uma ou duas oportunidades, durante a exposição, combinaram de encontrarem-se na sede da Planam em Cuiabá; QUE passados alguns dias, o reinterrogando comprou uma passagem para José Diniz, o qual veio a Cuiabá para tratar do assunto; QUE na sede da Planam, após o reinterrogando expor a situação, José Diniz disse ser possível receber os valores não pagos pelo Ministério da Saúde; QUE depois de negociarem uma comissão, acordaram no pagamento de 5% sobre os valores a serem repassados pelo Ministério da Saúde; QUE o reinterrogando acredita que José Diniz tomou conhecimento da delicada situação, na qual a empresa Planam se encontrava, através de Antônio, chefe de gabinete do Ministro, ou do próprio Ministro; QUE passados mais alguns dias, o reinterrogando se encontra com José Diniz e José Airton para, juntos, irem ao Ministério da Saúde negociar a liberação dos recursos; QUE o reinterrogando não se recorda se Raimundo Lacerda Filho esteve junto nessa primeira oportunidade, no Ministério da Saúde; QUE subiram ao andar do gabinete do Ministro pelo elevador privativo do Ministro; QUE chegando no andar, o reinterrogando permaneceu do lado de fora do gabinete, no qual entrou apenas José Airton; QUE passado um razoável tempo, José Airton retorna dizendo que seria possível a liberação dos recursos, de forma parcelada; QUE pediu ao reinterrogando uma lista dos municípios conveniados, para que o Ministério pudesse realizar o pagamento; QUE passada uma semana do encontro com o Ministro, houve a liberação da primeira parcela; QUE assim como houve o pagamento da primeira parcela, o reinterrogando e Luiz Antônio começaram a efetuar os pagamentos, a título de comissão; QUE ficou responsável pelo pagamento Luiz Antônio; QUE por essa razão, o reinterrogando não sabe dar maiores detalhes sobre a forma de pagamento; QUE sabe dizer que sempre ocorriam, a pedido de José Caubi Diniz e Raimundo Lacerda Filho, na forma como por estes orientada; QUE de todo o crédito a ser recebido, pela empresa Planam, apenas não foram pagos aqueles valores referentes a municípios que encontravam-se em situação irregular junto à União; QUE com exceção desses poucos casos, todos os demais foram pagos; QUE ademais das unidades móveis pagas, também foram incluídos, na negociação, algumas licitações para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando se recorda de ter conseguido liberar mais de R$ 1.000.000,00, da deputada Almerinda de Carvalho, para São João do Meriti, através de José Airton, Diniz e Lacerda; QUE a parlamentar já havia tentado liberar os recursos e não havia conseguido, em razão do decreto presidencial; QUE por volta do meio do ano de 2003, José Diniz comenta com o reinterrogando e Luiz Antônio que haveria um acerto prévio, entre o Ministro da Saúde, Humberto Costa, e José Airton, no sentido de serem liberados cerca de R$ 30.000.000,00 para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares, de origem extra-orçamentária; QUE depois de negociarem a comissão, ficou acertado de que seria pago o equivalente a 15% das licitações executadas; QUE desse valor, R$ 6.000.000,00 foram destinados para municípios e entidades do Estado do Ceará, para aquisição de equipamentos e unidades móveis de saúde; QUE ficou responsável pelos projetos no Ceará, Noriaque, o qual inclusive esteve por vários dias, em Fortaleza, fazendo os projetos; QUE o pagamento da comissão continuou sendo realizada por Luiz Antônio, em favor de José Diniz e Raimundo Lacerda, segundo orientação destes; QUE parte do valor destinado ao Ceará foi executada pelo reinterrogando, Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE o reinterrogando não saberia precisar, exatamente, quais os valores executados; QUE com relação ao Estado do Piauí, foram destinados cerca de R$ 14.000.000,00, em favor da Secretaria de Saúde do Estado, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE esse valor chegou a ser empenhado em favor do Estado; QUE esteve com o Governador do Estado, Wellington Dias, juntamente com José Diniz, Raimundo Lacerda,  Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE nessa reunião, ficou acertado de que as empresas do reinterrogando, Luiz Antônio e Ronildo Medeiros, iriam realizar os projetos para a Secretaria de Saúde e as licitações; QUE nessa oportunidade, não se falou em comissão; QUE Noriaque também ficou responsável pela realização dos projetos, tendo trabalhado dentro da Secretaria de Saúde; QUE houveram outras reuniões com o governador, nas quais o reinterrogando não esteve presente; QUE pelo que se recorda, teriam vencido uma licitação para venda de algumas unidades móveis à Secretaria de Saúde; QUE não sabe quantificá-las; QUE não sabe dizer quem teria vencido as outras licitações; QUE o reinterrogando não esteve presente na reunião de Luiz Antônio e José Diniz com o Secretário de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul; QUE foram destinados à Secretaria de Saúde cerca de R$ 10.000.000,00, para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares; QUE ainda não teria ocorrido o empenho; QUE o responsável pelos projetos também teria sido Noriaque, o qual permaneceu em Campo Grande por alguns dias, trabalhando dentro da Secretaria de Saúde do Estado; QUE o projeto no Mato Grosso do Sul não foi à frente; QUE o reinterrogando não sabe dizer qual seria o acordo existente entre José Airton, José Diniz e Raimundo Lacerda; QUE as comissões pagas eram destinadas aos três, não sabendo informar o percentual de cada um; QUE o reinterrogando sabe que Luiz Antônio pagou algumas despesas de viagem para o chefe de gabinete do Ministro, Antônio, quando esteve em Fortaleza, no carnaval fora de época; QUE os documentos apresentados por seu filho, Luiz Antônio, fls. 29/91 do avulso III, correspondem ao pagamento de comissão, paga a José Airton, José Diniz e Raimundo Lacerda; QUE o reinterrogando sabe dizer que Luiz Antônio, Ronildo Medeiros e José Diniz estiveram no município de Campinas, para tentar negociar a venda de medicamentos à prefeitura; QUE o reinterrogando não acompanhou a negociação, desconhecendo os detalhes do porquê não teria dado certo; QUE em seguida, pelo douto Magistrado foi suspenso o presente reinterrogatório, determinando o seu prosseguimento para amanhã, dia 25/07/2006, às 9h, saindo os presentes intimados deste dia e hora. Nada mais havendo, anote-se que os documentos em manuseio, durante o reinterrogatório, contidos nos avulsos I a VI, foram apresentados pelo acusado Luiz Antônio Trevisan Vedoin durante o seu interrogatório, e no avulso VII, foram apresentados pelo acusado Ronildo Medeiros, durante o seu reinterrogatório. Às 20h28min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. Eu,                             (Luci Fujie Uchiyama Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino.
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     (em continuidade)


Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, na Sala de Audiências da 2ª Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal da 2ª Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária, foi aberta a audiência, às 09h35min, para a continuidade do reinterrogatório do réu a seguir qualificado. Presente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA.

DARCI JOSÉ VEDOIN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 327496, SSP/MT, e CPF nº 091757251-34, nascido aos 16/10/1945, na cidade de Silveira Martins/RS, filho de Antonio Américo Vedoin e de Henriqueta Mattiuzzi Vedoin, residente na rua Marechal Deodoro, nº 1.055, apto. 701, Edifício New York, Bairro Centro, nesta Capital, telefone (res.) 3027-2801, tendo o ensino superior completo.

Antes de dar-se prosseguimento ao reinterrogatório, foi oportunizado ao reinterrogando o direito de entrevista reservada com a sua defensora, Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516 (art. 185, § 2°, CPP), o qual não fez uso desta prerrogativa, tendo em vista já ter conversado, anteriormente, com a advogada.

Em seguida, pelo douto Magistrado foi ao reinterrogando informado de seu direito de permanecer calado, em face do princípio da presunção de inocência, não importando o seu silêncio em confissão e muito menos ser interpretado em prejuízo de sua defesa (art. 186 do CPP), bem como dos benefícios concedidos pelo CP, caso tenha praticado o crime, confesse-o em juízo e, ainda, os benefícios previstos no art. 1°, § 5°, da Lei n° 9.613/98. Às perguntas formuladas pelo MM. Juiz, respondeu: QUE tem advogados de defesa constituídos nas pessoas do Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683, e Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516, esta última presente ao ato; QUE ainda quanto ao processo de nº 2006.36.00.007573-6; QUE com relação à acusada Cléia Maria Trevisan Vedoin, o reinterrogando esclarece que é sócia-proprietária da empresa Planam; QUE acredita que também possa ter sido sócia da empresa Santa Maria; QUE a acusada nunca participou da administração da empresa, resumindo-se suas atribuições a cuidar da parte de limpeza, jardinagem e formação humana dos funcionários; QUE todos os documentos e pagamentos, realizados pela acusada, sempre se deram sob a orientação do reinterrogando e do acusado Luiz Antônio; QUE a acusada não tinha ciência de que alguns desses pagamentos eram direcionados a parlamentares, prefeitos e servidores; QUE a acusada também não tinha conhecimento de que as licitações, nas quais as empresas da família participavam, estavam direcionadas; QUE a acusada tinha conhecimento de que algumas das empresas estavam em nome das funcionárias da casa, Maria Loedir e Enir Rodrigues; QUE não é verdade que a acusada Cléia teria, veladamente, ameaçado Rita de Cássia; QUE de fato, foram dados os R$ 30.000,00 a Rita, para que esta comprasse uma casa; QUE a acusada, juntamente com o reinterrogando, fazia retiradas mensais da empresa Planam; QUE com relação ao acusado Luiz Antônio Trevisan Vedoin, o reinterrogando esclarece tratar-se de sócio das empresas Santa Maria e Klass e administrador das empresas Planam e Enir Rodrigues de Jesus-EPP; QUE acredita ainda que seria sócio da empresa Vedobus; QUE Luiz Antônio, no inicio, foi representante da empresa Leal Máquinas; QUE também sabe dizer que Luiz Antônio e Ronildo Medeiros são os verdadeiros proprietários da empresa Suprema-Rio; QUE o Luiz Antônio era responsável, juntamente com o reinterrogando, pela administração da empresa Planam, tanto na sede em Cuiabá quanto no escritório em Brasília; QUE todos os pagamentos, realizados pela empresa, ocorriam sob orientação de Luiz Antônio e do reinterrogando; QUE todos os pagamentos realizados a parlamentares, prefeitos e servidores ocorreram sob orientação do reinterrogando e, especialmente, de Luiz Antônio; QUE Luiz Antônio possuía uma sociedade de fato com Ronildo Medeiros; QUE por essa sociedade, repartiam os lucros nas licitações de equipamentos médico-hospitalares e medicamentos; QUE Luiz Antônio, juntamente com sua esposa Helen Paula, fazia retiradas mensais da empresa Planam; QUE com relação à acusada Helen Paula Duarte Cirineu Vedoin, o reinterrogando esclarece que trabalhou na empresa Planam durante alguns meses, no ano de 2003, período no qual ficou responsável pela compra no almoxarifado dos equipamentos necessários, para a transformação dos veículos em unidades móveis; QUE era responsável por fazer uma coleta de preços e de prazos, para identificar os melhores fornecedores; QUE também participou como sócia da empresa Vedovel, a pedido de Luiz Antônio e do reinterrogando; QUE se participou de alguma outra empresa, também se deu a pedido de Luiz Antônio e do reinterrogando; QUE não tinha conhecimento de que a empresa, da qual era sócia, participava de licitações direcionadas; QUE a acusada também não tinha ciência de que eram efetuados pagamentos a parlamentares, prefeitos e servidores, com o objetivo de angariar recursos e direcionar licitações; QUE a acusada Alessandra Trevisan Vedoin passou a trabalhar na Planam entre os anos de 2000 e 2001; QUE dentro da empresa, era responsável pelos pagamentos da empresa; QUE dentre esses pagamentos, ademais daqueles de rotina, empregados, fornecedores etc., também realizava pagamento de parlamentares, prefeitos e servidores, sob a orientação de Luiz Antônio e do reinterrogando; QUE o reinterrogando acredita que Alessandra tinha conhecimento dos motivos pelos quais era orientada a realizar esses pagamentos; QUE a participação da acusada na empresa Vedovel, como sócia, se deu a pedido de Luiz Antônio e do reinterrogando; QUE não sabe dizer se a acusada tinha conhecimento de que as empresas, na qual trabalhava, a Planam, e era sócia, a Vedovel, participavam de licitações direcionadas; QUE a Alessandra e Ivo Marcelo, seu esposo, faziam retiradas mensais da empresa Planam; QUE com relação ao acusado Ivo Marcelo Spínola da Rosa, o reinterrogando esclarece que o convidou, no ano de 2003, para executar o projeto da família na Bahia, para fabricação de carrocerias; QUE para esse fim, foram constituídas as empresas Vedobus, Vedocar e Via Trading; QUE o acusado dedicou-se a esse projeto até os primeiros meses do ano de 2005; QUE por diversos problemas no encaminhamento do projeto ao Banco do Nordeste, até a presente data, não foi aprovado; QUE apresentaram uma primeira vez o projeto, o qual não foi aprovado pelo Banco; QUE após José Airton ter conversado com um dos diretores do Banco, foi apresentado um novo projeto, com pequenas alterações, o qual se encontra, no momento, sob apreciação; QUE em razão da demora no processo, a partir do inicio do ano de 2005, o acusado Ivo Marcelo passou a dedicar-se a projetos de inclusão digital; QUE pelo que sabe, durante os anos de 2005 e 2006 foram vendidas cinco unidades de informática, por meio do Ibrae e do Intedeq, via Finep-Ministério da Ciência e Tecnologia; QUE desconhece a existência de alguém, no Ministério ou no Finep, que fosse um contato do acusado Ivo Marcelo para agilizar os processos; QUE as visitas do acusado sempre se davam com os técnicos, para tratar de questões de mesma natureza; QUE o acusado Ivo chegou a ir, algumas vezes, ao Congresso Nacional levar os projetos de inclusão digital para entregar aos parlamentares, para que estes colhessem as assinaturas dos prefeitos ou pedir aos parlamentares para tomarem as providências necessárias para a agilização da liberação das verbas; QUE o acusado tinha conhecimento de que as emendas, destinadas à inclusão digital, eram conseguidas mediante o pagamento de comissão aos parlamentares; QUE o reinterrogando não tem certeza se o acusado tinha conhecimento de que as licitações, realizadas para aquisição de unidades de informática, estavam direcionadas; QUE o reinterrogando não tem conhecimento se o acusado realizou algum tipo de pagamento a parlamentares, prefeitos, assessores ou aos dirigentes do Ibrae e Intedeq; QUE o acusado Ivo também era responsável pelos contatos da família Vedoin com escritório de advocacia de Roberto Cavalcanti, encarregado da defesa da família; QUE o reinterrogando, conversando com Marcelo Cardoso, em Brasília, perguntou a este se conheceria algum advogado, pois estava precisando constituir alguém para defender os interesses da família Vedoin em Brasília; QUE é nessa oportunidade que Marcelo faz menção ao nome de Alexandre Jobim, amigo de infância; QUE foi marcada uma reunião no escritório de Alexandre, na qual esteve o reinterrogando, Ivo Marcelo e o advogado Joaquim Spadoni, do escritório de Roberto Cavalcanti; QUE por terem chegado ao local antes de Marcelo, resolveram esperá-lo para começar a conversa com Alexandre; QUE nessa reunião, é exposta a questão sobre o pedido de reclamação perante o Supremo Tribunal Federal, a qual estaria na mesa do presidente; QUE pelo fato de Alexandre ser filho do presidente do Tribunal, Nelson Jobim, informou que não poderia atuar no caso; QUE Alexandre ligou para o Tribunal e, após ser informado com qual assessor estaria o processo, informou ao advogado Joaquim Spadoni que poderia ir ao Tribunal ver o processo; QUE o reinterrogando não sabe o nome do assessor; QUE nada foi oferecido a Alexandre, para que ajudasse a família Vedoin; QUE da mesma forma, nada foi oferecido ao assessor no Tribunal; QUE Joaquim Spadoni esteve sozinho no Tribunal; QUE posteriormente, retorna ligação a Ivo Marcelo, para informar a situação do processo; QUE o reinterrogando não esteve mais com Alexandre; QUE o escritório de Roberto Cavalcanti, em razão da interceptação desses diálogos acima narrados, justificou a renúncia do patrocínio da defesa do reinterrogando e de sua família no sétimo dia após a operação policial; QUE o escritório, nas pessoas de Roberto Cavalcanti e Joaquim Spadoni, tinha total conhecimento da forma pela qual as empresas da família Vedoin vinha operando nas licitações direcionadas, assim como acerca de comissão aos deputados para captação de recursos para a área da saúde, para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares; QUE o escritório foi contratado durante o ano de 2003; QUE o escritório tinha pleno conhecimento de que, mesmo após a contratação, as licitações direcionadas e a captação de recursos, mediante comissão, continuavam ocorrendo; QUE ao conversar com Roberto Cavalcanti sobre essas questões, o advogado disse ao reinterrogando que “era para ele (Darci) fazer o serviço dele, o que ele sabia fazer, e que os problemas das empresas e da família Vedoin ele (Roberto) cuidaria”; QUE em nenhum momento o advogado dissuadiu o reinterrogando acerca da continuidade de captação de recursos e do direcionamento das licitações; QUE com relação à acusada Cíntia Cristina Medeiros, o reinterrogando apenas sabe tratar-se da esposa de Ronildo Medeiros; QUE não tem nenhuma informação sobre a participação de Cíntia nas empresas de Ronildo Medeiros; QUE não sabe dizer se a acusada tinha conhecimento sobre o pagamento a parlamentares, prefeitos, assessores, e direcionamento das licitações; QUE o acusado Bento José de Alencar foi contador das empresas da família Vedoin, entre os anos de 1999/2003; QUE era responsável pela contabilidade dessas empresas; QUE tinha conhecimento de que essas empresas encontravam-se em nome de terceiras pessoas; QUE também tinha conhecimento de que essas empresas eram utilizadas em licitações direcionadas; QUE inclusive, uma das empresas foi o acusado quem conseguiu para o reinterrogando e Luiz Antônio; QUE a empresa chamava-se A. M. Gularte e Cia. Ltda., tendo passado a chamar-se Klass; QUE o acusado tinha conhecimento das transferências financeiras entre as diversas empresas; QUE com relação ao acusado Enier Martins, o reinterrogando não se recorda conhecê-lo; QUE com relação ao acusado José Wagner dos Santos, o reinterrogando sabe dizer que atua como lobista no escritório da Associação Mato-Grossense dos Municípios-AMM, em Brasília; QUE o acusado cobra do reinterrogando, Luiz Antônio e Ronildo Medeiros uma comissão pelos municípios que consegue captar, para receber os recursos das emendas; QUE o acusado possui uma boa penetração nos Ministérios da Saúde-Funasa e FNS, das Cidades e do Turismo; QUE esses recursos, muitas vezes, são repassados para a própria AMM, que se encarrega de administrar ou de repassar aos municípios; QUE o acusado Noriaque José de Magalhães trabalhou no escritório da Planam, em Brasília, por um ano e meio, mais ou menos; QUE era responsável pela elaboração de projetos na área da saúde; QUE por esse trabalho prestado, recebia salário; QUE o acusado tinha conhecimento de que a mesma empresa responsável pela elaboração dos pré-projetos, projetos e respostas a pareceres técnicos, ao final, participava das licitações; QUE o acusado passou a trabalhar no escritório por meio de Maria da Penha, que ali trabalhava; QUE após Maria da Penha ir para o Ministério da Saúde, Noriaque trabalhou alguns meses no escritório, passando, mais tarde, a prestar serviços junto à AMM; QUE o reinterrogando não sabe dizer se antes mesmo o acusado já prestava algum serviço para a AMM; QUE atualmente, Noriaque é responsável pela elaboração de pré-projetos e projetos à AMM; QUE Noriaque foi contratado por José Wagner dos Santos; QUE com relação ao acusado Gustavo Trevisan Gomes, o reinterrogando esclarece que veio a trabalhar na Planam entre 1999 a 2000; QUE o acusado era responsável pela transformação dos veículos em unidades móveis de saúde; QUE o acusado trabalhou na Planam até o ano de 2005; QUE entre os anos de 2002 e 2003, o acusado esteve trabalhando na filial da Planam em Curitiba; QUE entre os anos de 2001 a 2003, o acusado também representou as empresas da família Vedoin em diversas licitações nos Estados do Acre, Rondônia, Mato Grosso e Paraná; QUE o acusado tinha pleno conhecimento de que se tratava de licitações direcionadas; QUE nos municípios onde os recursos eram de origem extra-orçamentária, a comissão do acusado era maior; QUE o acusado conseguiu, inclusive, a captar novos municípios, nos quais foram realizadas licitações direcionadas; QUE o reinterrogando ficou sabendo, também, que o acusado estava cobrando dele e de Luiz Antônio o correspondente entre 5% a 10% das licitações, sob o argumento de que o valor era destinado aos prefeitos, quando, na verdade, ficava com esse valor; QUE enquanto o acusado esteve em Curitiba, os veículos eram transformados em unidades móveis tanto no Paraná como no Mato Grosso; QUE com relação ao acusado Ronildo Pereira Medeiros, o reinterrogando esclarece que, em razão de amizade que possuía com Luiz Antônio e o próprio reinterrogando, terminaram por possuir uma sociedade de fato; QUE o reinterrogando e Luiz Antônio, com as empresas da família Vedoin, participavam de licitações de unidades móveis de saúde, e Ronildo, com suas empresas, nas licitações de equipamentos médico-hospitalares e medicamentos; QUE a captação de recursos em Brasília, tanto para um como para o outro, era basicamente realizada pelo reinterrogando; QUE junto aos municípios e entidades não governamentais, Ronildo se encarregava da execução das licitações; QUE ao final, os lucros eram partilhados entre Ronildo e Luiz Antônio; QUE o acusado Ronildo, por diversas vezes, chegou a levar dinheiro em mão a parlamentares, dentro da própria Câmara dos Deputados; QUE o reinterrogando, no momento, não saberia declinar os nomes desses parlamentares; QUE dentro da Câmara dos Deputados, cada um ia para um lado; QUE com relação à acusada Maria Estela da Silva, o reinterrogando esclarece que se trata de funcionária da empresa Planam de muitos anos; QUE dentro da empresa, era responsável pela preparação dos processos de licitação, fazendo contato com os municípios para dar orientação, recebendo, preenchendo e enviando as cartas convites; QUE ademais de trabalhar no processo de licitação propriamente dito, também chegou a elaborar editais de licitação, pré-projetos e projetos; QUE também representou as empresas em algumas licitações; QUE a acusada tinha pleno conhecimento de que as licitações eram direcionadas; QUE a acusada recebia salário pelos serviços prestados; QUE o acusado Alessandro Silva de Assis, funcionário da empresa Planam, representava comercialmente as empresas junto aos municípios em processo de licitação, a exemplo de Governador Valadares; QUE tinha pleno conhecimento de que os processos de licitação eram direcionados; QUE recebia salário pelos serviços prestados; QUE com relação à acusada Angelita Felipe Nunes, o reinterrogando esclarece que apenas sabe que era funcionária do acusado Ronildo Medeiros, na empresa Frontal; QUE não sabe dizer, exatamente, qual era a sua atribuição dentro da empresa; QUE com relação à acusada Neureny Aparecida Medeiros da Silva Miranda, o reinterrogando esclarece que apenas sabe que era funcionária do acusado Ronildo Medeiros, na empresa Frontal; QUE não sabe dizer, exatamente, qual era a sua atribuição dentro da empresa; QUE com relação  às acusadas Enir Rodrigues de Jesus e Maria Loedir de Jesus Lara, o reinterrogando esclarece tratarem-se de empregadas domésticas da família, às quais foi solicitado o nome para a constituição das empresas Enir Rodrigues de Jesus-EPP e Santa Maria; QUE as duas acusadas outorgaram procuração para que as empresas fossem administradas pelo reinterrogando e Luiz Antônio; QUE não tinham conhecimento de que essas empresas seriam utilizadas em processos de licitação direcionada; QUE com relação ao acusado Manoel Vilela de Medeiros, o reinterrogando não tem nenhuma informação, a não ser tratar-se do pai de Ronildo Medeiros; QUE o reinterrogando acredita que o acusado sequer tinha conhecimento de que seu nome fazia parte de contratos sociais de empresas utilizadas por Ronildo Medeiros; QUE com relação ao acusado Adilson da Silva Guimarães, o reinterrogando apenas veio a conhecê-lo depois da operação policial; QUE sabia que outras empresas davam cobertura às empresas da família Vedoin, nas licitações; QUE apenas já tinha ouvido falar da empresa Adilvan, mas não sabia que o sócio dessa empresa era Adilson; QUE com relação ao acusado Tabajara Montezuma Carvalho, o reinterrogando esclarece que foi funcionário da empresa Planam, na condição de motorista; QUE não sabe dizer se Tabajara trabalhou com Ronildo e se era sócio da empresa Oxitec; QUE com relação a Francisco Rodrigues Pereira, conhecido como Rodrigo do chip, o reinterrogando sabe que teria vendido para Luiz Antônio alguns chips; QUE chegou a vê-lo na Planam umas duas ou três vezes; QUE o acusado também fornecia chips para Ronildo Medeiros; QUE acredita que o acusado não tinha conhecimento da atividade das empresas e de que os vários chips fornecidos poderiam dificultar a investigação policial; QUE com relação ao acusado José Thomaz de Oliveira Neto, o reinterrogando esclarece tratar-se de sócio-proprietário da empresa Torino, concessionária da Iveco, da qual as empresas Santa Maria, Klass e Planam adquiriram cerca 300 veículos; QUE a empresa Torino chegou a dar cobertura em algumas licitações às empresas da família Vedoin; QUE o acusado não recebeu qualquer vantagem para participar das licitações; QUE o acusado tinha conhecimento de que as empresas Santa Maria, Klass e Planam pertenciam aos mesmos proprietários; QUE com relação ao acusado Aristóteles Gomes Leal Neto, o reinterrogando esclarece que se trata de sócio da empresa Leal Máquinas; QUE a Leal Máquinas dava cobertura às empresas da família Vedoin, no Mato Grosso, e, por outro lado, essas empresas davam cobertura para a Leal Máquinas, em Minas Gerais; QUE com relação ao acusado Sinomar Martins Camargo, o reinterrogando esclarece tratar-se de representante comercial das empresas da família Vedoin nos Estados do Paraná, São Paulo e parte de Minas Gerais; QUE mais tarde, Sinomar constituiu sua própria empresa, passando a operar de forma independente; QUE acredita que o nome dessa empresa seja Delta; QUE Sinomar participou de várias licitações, representando as empresas da família Vedoin; QUE tinha pleno conhecimento de que se tratavam de licitações direcionadas; QUE com relação a Adalberto Testa Neto, o reinterrogando não sabe de quem se trata; QUE com relação à acusada Maria da Penha Lino, o reinterrogando esclarece que a conheceu em 1999; QUE toda a vida profissional da acusada esteve ligada à área da saúde; QUE no inicio do ano de 2004, é contratada pela Planam para estruturar o escritório em Brasília; QUE trabalha no escritório por cerca de um ano, mais ou menos; QUE era responsável pela elaboração de pré-projetos, projetos e respostas a pareceres técnicos; QUE por meio de Maria da Penha, Noriaque também passa a prestar serviços ao escritório; QUE a acusada Maria da Penha tinha pleno conhecimento de que a empresa, para qual trabalhava antes da licitação, elaborando pré-projetos e projetos, era a mesma que, mais tarde, vencia as licitações; QUE antes de Maria da Penha trabalhar para a Planam, eram os próprios assessores dos parlamentares quem se encarregavam de agilizar os processo dentro do Ministério da Saúde; QUE pelo fato de sempre ter trabalhado na área da saúde, conhecia todo mundo no Ministério da Saúde; QUE Maria da Penha trabalhou também, por um certo tempo, no Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde-Conasems, o qual estava sediado no anexo do Ministério da Saúde; QUE por essa razão, conhecia muitas pessoas no Ministério; QUE o reinterrogando não sabe declinar nomes de pessoas com as quais a acusada tinha contato ou teria pago alguma vantagem financeira; QUE no primeiro semestre de 2005, a acusada deixa de trabalhar na Planam e passa a trabalhar na assessoria do deputado José Divino; QUE por razões de amizade e apoio das lideranças do PMDB, na Câmara e no Senado, a partir do segundo semestre de 2005 assumiu o cargo de assessora especial do Ministro da Saúde; QUE dentro do Ministério, continua prestando serviços às empresas da família Vedoin e de Ronildo Medeiros; QUE pelos trabalhos realizados, sempre recebeu remuneração; QUE Maria da Penha, dentro do Ministério, agilizava processos de interesse para que as verbas fossem liberadas com maior agilidade; QUE a acusada, inclusive, conseguiu obter recursos extra-orçamentários para cerca de cinco ou seis municípios do Estado de Mato Grosso; QUE sobre esses recursos, a acusada recebeu cerca de 10%; QUE José Wagner, da AMM, entre 2% a 3%, nas unidades móveis de saúde, e entre 5% a 6%, nos equipamentos médico-hospitalares, pelos contatos realizados com prefeitos desses municípios; QUE foram as empresas da família Vedoin e de Ronildo Medeiros que realizaram as licitações; QUE a acusada também conseguiu recursos extra-orçamentários para os municípios do Estado de São Paulo e para entidade do Estado do Paraná ou de Santa Catarina; QUE Claudinha trabalhava na área técnica do Ministério da Saúde; QUE Claudinha ajudava Maria da Penha na agilização dos processos; QUE o reinterrogando nunca pagou qualquer valor a Claudinha; QUE Givanildo trabalhava no Ministério da Saúde e, da mesma forma, ajudava Maria da Penha na celeridade dos processos; QUE a pedido de Maria da Penha, o reinterrogando se recorda que ajudou financeiramente Givanildo, por ocasião deste encontrar-se enfermo; QUE com relação à acusada Cacilene Ferreira dos Santos, pelo que sabe, os acusados Luiz Antônio e Ronildo Medeiros pagavam alguns valores para que esta passasse informações, de dentro do Dicon/RJ, para os mesmos; QUE tudo que sabe sobre Cacilene, tomou conhecimento através de Luiz Antônio e Ronildo; QUE não sabe dizer quais os valores que foram passados para Cacilene; QUE com relação ao acusado Jairo Langoni Carvalho, o reinterrogando sabe que, da mesma forma, recebia de Luiz Antônio e Ronildo para dar informações de dentro do Dicon/RJ; QUE após desligar-se do Dicon/RJ, no final do ano de 2005, o acusado passou a atuar como representante comercial das empresas da família Vedoin junto aos municípios do Estado do Rio de Janeiro; QUE com relação à Alana Eneida Araújo Sarinho, o reinterrogando esclarece que se tratava de servidora do Ministério da Saúde, ou terceirizada; QUE entre os anos de 2003 e 2004, o reinterrogando pagava R$ 1.000,00 por mês, para que Alana agilizasse os processos encaminhando para a área técnica, assim como informasse dos pagamentos efetuados pelo Ministério; QUE nada sabe sobre troca de anexos IX nos processos; QUE Alana era o contato direto do reinterrogando, e não de Maria da Penha; QUE com relação a Ricardo Waldmann Brasil, o reinterrogando apenas veio a conhecê-lo depois da operação policial; QUE é na prisão que fica sabendo que Ricardo era um dos sócios da empresa Suprema-Rio; QUE o reinterrogando conhecia a empresa, mas não sabia quem estava operacionalizando-a; QUE com relação a Rogério Henrique Medeiros de Freitas, o reinterrogando sabe que representava as empresas da família Vedoin e de Ronildo Medeiros no Estado do Rio de Janeiro, durante as licitações; QUE com relação a Rodrigo Medeiros de Freitas, o reinterrogando esclarece que se tratava de funcionário da Planam em Brasília, o qual trabalhava tanto para o reinterrogando e Luiz Antônio como para Ronildo Medeiros; QUE era responsável pela elaboração de pré-projetos e projetos na área da saúde e inclusão digital; QUE a sua conta pessoal era utilizada para transferir recursos para Brasília, os quais, após serem sacados no caixa, eram utilizados no pagamento de comissões a parlamentares e assessores; QUE o acusado não recebia nenhuma vantagem pelo empréstimo da conta corrente; QUE apenas lhe pagavam o correspondente ao CPMF; QUE o acusado recebia salário; QUE algumas vezes levou pessoalmente, em espécie, a comissão a alguns parlamentares, a pedido do reinterrogando, Luiz Antônio ou de Ronildo Medeiros; QUE Fernando era motorista do escritório do escritório da Planam em Brasília; QUE a sua conta também era utilizada para transferência de recursos para Brasília; QUE nenhuma vantagem recebia pelo empréstimo da conta, a não ser o salário de motorista; QUE algumas vezes levou pessoalmente, e em espécie, a comissão a alguns parlamentares, a pedido do reinterrogando, Luiz Antônio ou de Ronildo Medeiros; QUE tanto Rodrigo quanto Fernando tinham plena consciência de que estavam levando comissão a parlamentares; QUE Igara era secretária do escritório da Planam em Brasília, a qual realizava apenas tarefas de secretaria; QUE também chegava a elaborar alguns projetos na área da saúde, protocolava documentos, colhia assinaturas etc.; QUE Igara nunca pagou comissão aos parlamentares; QUE o reinterrogando acredita que ela sequer tinha conhecimento de que parlamentares recebiam comissão; QUE apenas recebia salário pelos serviços prestados; QUE com relação a Carlos José Miranda, o reinterrogando apenas sabe que prestou alguns serviços para a acusada Adarildes; QUE apenas veio a conhecê-lo na prisão; QUE depois de preso é que ficou sabendo que Adarildes teria entregue a ele alguns cheques e utilizado sua conta para receber comissão; QUE com relação à acusada Adarildes Maria de Moraes Costa, o reinterrogando esclarece que era assessora parlamentar do deputado Bispo Carlos Rodrigues; QUE pelo fato do Bispo ser coordenador da bancada da Igreja Universal do Reino de Deus, era Adarildes quem estava encarregada de elaborar as emendas de todos os deputados ligados a essa bancada; QUE Adarildes recebia comissão dos parlamentares para elaborar o orçamento de cada um; QUE por destinar recursos para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares, a acusada também recebia comissão da parte do reinterrogando, Luiz Antônio e Ronildo; QUE todos os pagamentos, realizados em favor da acusada, se deram a título de comissão; QUE nunca contrataram os serviços da empresa Diretriz; QUE essa empresa, pertencente à acusada, prestava serviço de assessoria aos municípios; QUE a captação de recursos, pela acusada, em favor das empresas da família Vedoin e de Ronildo Medeiros ocorreram entre os anos de 2003 e 2004; QUE durante o ano de 2005, a acusada entra em conflito com o deputado Bispo Carlos Rodrigues e ameaça levar ao conhecimento das autoridades tudo que sabe sobre direcionamento de emendas, licitações e comissões; QUE diante dessa ameaça, o Bispo, o reinterrogando e Adarildes chegam a reunir-se pelo menos duas vezes no Hotel Meliá, para tentar resolver o problema; QUE o reinterrogando já havia pago tudo que devia a Adarildes, a título de comissão; QUE segundo ela, os parlamentares não haviam repassado a sua comissão; QUE para resolver o problema e evitar a denúncia, o Bispo pediu ao reinterrogando que executasse toda a sua emenda e, em troca, pagasse o valor exigido por Adarildes, em torno de R$ 220.000,00; QUE desse total, foi pago a Adarildes cerca de R$ 20.000,00, dos quais parte teria sido depositado na conta de Carlos José Miranda; QUE o restante do valor foi entregue em cheques-garantia, os quais não chegaram a ser resgatados em razão da operação policial; QUE com relação a Carlos Trevisan, o reinterrogando esclarece que possuia uma factoring em Cuiabá, tendo sido trocados alguns cheques; QUE não tinha nenhum conhecimento sobre como atuava as empresas nas licitações, assim como eram captados recursos junto a parlamentares; QUE com relação ao acusado Diego de Oliveira Trevisan, o reinterrogando esclarece que trabalhou na empresa Planam durante dois a três anos; QUE trabalhou durante esse tempo no almoxarifado; QUE a pedido do reinterrogando e Luiz Antônio, fazia saques na boca do caixa, em nome das empresas; QUE não tinha conhecimento da forma como seriam utilizados esses recursos; QUE também não tinha conhecimento sobre como as empresas atuavam no processo de licitação e da maneira como eram esses recursos captados por emendas; QUE pelos serviços prestados, recebia salário; QUE com relação ao acusado Gerson Pereira da Silva, o reinterrogando esclarece que trabalhou na empresa Planam a partir de 2001 até a presente data; QUE trabalhou durante esse tempo como motorista da empresa, inclusive, prestando serviços à família; QUE a pedido do reinterrogando e Luiz Antônio, fazia saques na boca do caixa, em nome das empresas; QUE não tinha conhecimento da forma como seriam utilizados esses recursos; QUE também não tinha conhecimento sobre como as empresas atuavam no processo de licitação e da maneira como eram esses recursos captados por emendas; QUE pelos serviços prestados, recebia salário; QUE com relação a João Augusto Baltazar Viana da Silva, o reinterrogando esclarece que compravam os ônibus semi-novos, para transformação em ônibus médico-odontológicos; QUE os valores pagos ao acusado se davam a título de pagamento dos veículos adquiridos; QUE com relação ao acusado Nylton José Simões Filho, o reinterrogando esclarece que se tratava de representante comercial das empresas da família Vedoin e de Ronildo Medeiros, no Estado do Rio de Janeiro; QUE tinha pleno conhecimento do direcionamento das licitações; QUE no inicio, o acusado não tinha contato com parlamentares; QUE posteriormente, começou a contatar diretamente os deputados; QUE sabe que o Ibrae é um instituto ligado ao acusado; QUE o acusado, atualmente, estaria trabalhando com os deputados Paulo Baltazar, José Divino, Vieira Reis, Reinaldo Gripp, Almir Moura e Reinaldo Betão; QUE com relação ao acusado Thizuko Yoshizaki Marban, o reinterrogando não sabe dizer de quem se trata; QUE com relação ao acusado Ricardo Augusto França da Silva, o reinterrogando esclarece que foi assessor parlamentar do ex-deputado Ronivon Santiago; QUE os assessores não têm autonomia para apresentar emendas, nem para liberar recursos; QUE o contato do reinterrogando com o deputado Ronivon era direto, não havendo a necessidade de intermediação de assessores; QUE o acusado até pode ter recebido algum pequeno valor, a título de ajuda financeira, a exemplo de passagem aérea; QUE recurso de maior vulto, se a conta do assessor foi utilizada, era para pagamento da comissão do deputado; QUE os assessores, na Câmara, têm conhecimento de que as emendas são apresentadas mediante pagamento de comissão; QUE com relação ao acusado Marcelo Cardoso de Carvalho, o reinterrogando esclarece tratar-se de assessor parlamentar do Senador Ney Suassuna; QUE todos os depósitos realizados em sua conta se deram a título de pagamento de comissão, por recursos obtidos por meio de emendas do Senador; QUE o reinterrogando não sabe do acordo existente entre o assessor e o Senador; QUE o acusado dizia que a comissão era destinada ao Senador; QUE o acusado falava em nome do Senador; QUE os acordos assumidos com o reinterrogando e Luiz Antônio, quanto à eleição das entidades a serem beneficiadas pelos recursos, eram fielmente cumpridos pelo assessor, em nome do Senador; QUE o reinterrogando não acredita que o Senador não lesse os documentos que assinava, encaminhando as emendas, indicando os municípios e entidades beneficiárias e valores; QUE foi o próprio Senador quem assinou ofício, destinando recursos do Ministério das Comunicações a municípios dos Estados de Mato Grosso e Paraíba, para aquisição de unidades de informática com recursos extra-orçamentários; QUE o Senador empenhou-se pessoalmente na liberação desses recursos; QUE os valores não chegaram a ser empenhados; QUE ainda com relação a Marcelo, o reinterrogando confirma que este esteve presente na reunião, no escritório do advogado Alexandre Jobim, na qual ainda estavam Ivo Marcelo e Joaquim Spadoni; QUE com relação ao acusado Roberto Arruda de Miranda, o reinterrogando veio a conhecê-lo apenas após a prisão, quando ficou sabendo que Marcelo teria recebido comissão por meio da conta de Roberto Arruda; QUE com relação a Carlos Augusto Haasis Neto, conhecido por Guto, o reinterrogando esclarece que trabalhava com Luiz Antônio e Ronildo em algumas licitações no Estado do Rio de Janeiro; QUE por esses serviços, recebia comissão; QUE com relação a Cristiano de Souza Bernardo, o reinterrogando esclarece tratar-se de assessor do deputado Vieira Reis; QUE o contato do reinterrogando era direto com o deputado; QUE o chefe de gabinete do parlamentar, Inaldo José Santos Silva Ferreira de Araújo, também participava das conversas entre o reinterrogando e o parlamentar; QUE a conta corrente de Cristiano era utilizada para pagamento ao parlamentar; QUE a conta corrente de Cristiano também foi utilizada, uma vez, para pagar comissão ao deputado Amauri Gasquez; QUE isto pode ser verificado mediante depósito de grande valor; QUE algumas ajudas financeiras também foram realizadas aos assessores Cristiano e Inaldo; QUE normalmente, essas ajudas se davam mediante depósito de pequeno valor, entre R$ 1.000,00 a R$ 3.000,00; QUE tanto Cristiano quanto Inaldo faziam contato com os prefeitos, em nome do parlamentar; QUE com relação ao acusado Erick Janson Sobrinho de Lucena, o reinterrogando esclarece ter sido sócio na empresa Amapá Serviços; QUE Erick Janson também foi assessor do deputado Benedito Dias; QUE acredita que o verdadeiro proprietário da empresa Amapá era o parlamentar, com quem o reinterrogando tanto negociou a constituição da empresa quanto a sua saída; QUE com relação ao acusado Francisco Machado Filho, o reinterrogando esclarece ser assessor do deputado Nilton Capixaba; QUE Francisco Machado emprestou a sua conta corrente para que os recursos pudessem ser transferidos para Brasília e posterior saque, para pagamento das comissões aos parlamentares; QUE algumas vezes, o próprio acusado realizava pagamento a parlamentares, sob orientação do reinterrogando e Luiz Antônio, sendo que, outras, entregava o dinheiro em mão ao reinterrogando e Luiz Antônio; QUE por esse empréstimo, o assessor recebia alguma ajuda, como, por exemplo, o pagamento de viagens de férias anuais para a sua família; QUE o assessor era o responsável pelos contatos do gabinete junto aos Ministérios, agilizando os processos e a liberação dos recursos; QUE com relação ao acusado Luiz Carlos Moreira Martins, o reinterrogando esclarece que trata-se de assessor do deputado Mauricio Rabelo; QUE o reinterrogando tinha contato direto com o parlamentar; QUE Luiz Martins tinha mais contato com Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE não sabe dizer se algo teria sido pago a Luiz Martins, a título de comissão; QUE o valor de R$ 20.000,00, entregue a Luiz Martins em dezembro de 2005, no escritório da Planam em Brasília, o reinterrogando acredita destinar-se ao parlamentar; QUE com relação ao acusado Régis Moraes Galheno, o reinterrogando esclarece que trata-se de assessor do deputado João Mendes; QUE o reinterrogando tinha contato direto com o parlamentar; QUE sob a orientação do parlamentar, fazia contato com prefeitos e dirigentes de instituições; QUE não se recorda se houve pagamento ao assessor; QUE com relação ao acusado Marco Antônio Lopes, o reinterrogando esclarece tratar-se de assessor da deputada Elaine Costa; QUE sob orientação da parlamentar, tanto fazia contato nos Ministérios como junto a prefeitos, para tratar das emendas e das licitações; QUE Marco Antônio também emprestou a sua conta corrente para que fosse utilizada na transferência de recursos para Brasília e posterior saque, para pagamento de comissões a parlamentares; QUE pelos serviços prestados, recebia algumas ajudas financeiras esporádicas; QUE algumas vezes, o acusado, após sacar o dinheiro de sua conta, pessoalmente entregava a parlamentares, outras, entregava ao reinterrogando e Luiz Antônio; QUE com relação à acusada Nívea Martins Ribeiro, o reinterrogando esclarece também tratar-se de chefe de gabinete da deputada Elaine Costa; QUE a acusada era responsável por fazer contato com as prefeituras, para acertar os detalhes das licitações direcionadas; QUE esporadicamente recebia alguma ajuda financeira, pelos serviços prestados; QUE com relação ao acusado Otávio José Bezerra Sampaio Fernandes, o reinterrogando esclarece tratar-se do filho e assessor da deputada Edna Macedo; QUE o reinterrogando acredita que os dois depósitos de R$ 10.000,00 na conta pessoal do acusado, realizados em 10/02/2004 e 16/12/2005, tenham sido destinados à parlamentar; QUE o reinterrogando conversou com o acusado apenas uma única vez; QUE com relação ao acusado Pedro Braga de Souza Júnior, o reinterrogando esclarece que era Luiz Antônio e Ronildo Medeiros quem tinha contato com o acusado; QUE o reinterrogando nunca fez nenhum acordo com o parlamentar Eduardo Seabra; QUE em seguida, pelo douto Magistrado foi determinada a suspensão da presente audiência, com a sua continuidade para amanhã, dia 26/07/2006, às 9h, saindo as partes intimadas desta data e hora. Nada mais havendo, às 19h18min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos.     Eu,                             (Luci Fujie Uchiyama Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino.
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     (em continuidade)


Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, na Sala de Audiências da 2ª Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal da 2ª Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária, foi aberta a audiência, às 09h30min, para a continuidade do reinterrogatório do réu a seguir qualificado. Presente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA.

DARCI JOSÉ VEDOIN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 327496, SSP/MT, e CPF nº 091757251-34, nascido aos 16/10/1945, na cidade de Silveira Martins/RS, filho de Antonio Américo Vedoin e de Henriqueta Mattiuzzi Vedoin, residente na rua Marechal Deodoro, nº 1.055, apto. 701, Edifício New York, Bairro Centro, nesta Capital, telefone (res.) 3027-2801, tendo o ensino superior completo.

Antes de dar-se prosseguimento ao reinterrogatório, foi oportunizado ao reinterrogando o direito de entrevista reservada com a sua defensora, Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516 (art. 185, § 2°, CPP), o qual não fez uso desta prerrogativa, tendo em vista já ter conversado, anteriormente, com a advogada.

Em seguida, pelo douto Magistrado foi ao reinterrogando informado de seu direito de permanecer calado, em face do princípio da presunção de inocência, não importando o seu silêncio em confissão e muito menos ser interpretado em prejuízo de sua defesa (art. 186 do CPP), bem como dos benefícios concedidos pelo CP, caso tenha praticado o crime, confesse-o em juízo e, ainda, os benefícios previstos no art. 1°, § 5°, da Lei n° 9.613/98. Às perguntas formuladas pelo MM. Juiz, respondeu: QUE tem advogados de defesa constituídos nas pessoas do Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683, e Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516, esta última presente ao ato; QUE ainda quanto ao processo de nº 2006.36.00.007573-6; QUE com relação ao acusado Gustavo Trevisan Gomes, o reinterrogando retifica o depoimento para esclarecer que o acusado Gustavo não se apropriava das comissões pagas, entre 5% a 10%, a prefeitos nos municípios onde participou das licitações; QUE com relação à acusada Suelene Almeida Bezerra, o reinterrogando esclarece tratar-se de assessora parlamentar do deputado Reginaldo Germano; QUE a assessora era responsável pelos contatos do gabinete junto ao Ministério da Saúde e, também, a pedido do parlamentar, com os prefeitos dos municípios, nos quais seriam realizadas as licitações; QUE a assessora não recebia comissão, mas, esporadicamente, alguma ajuda financeira pelos serviços e apoio dado; QUE com relação ao acusado Wilber Correa da Silva, o reinterrogando esclarece que foi assessor do ex-deputado José Índio até final do ano de 2002; QUE a partir dessa data, o reinterrogando não sabe dizer se o acusado esteve lotado em algum gabinete; QUE normalmente, o via nos corredores da Câmara dos Deputados; QUE o acusado fazia trabalho de lobista na Câmara, captando recursos com parlamentares, sobre os quais recebia alguma comissão ou ajuda; QUE é nesse contexto que o acusado recebe ajuda financeira, conforme registrado no diálogo degravado; QUE com relação ao acusado Newton Augusto Sabaraense, o reinterrogando esclarece não ser a pessoa que fora contratada para acompanhar os processos, junto ao Ministério da Educação – FNDE, para a aquisição de unidades de transporte escolar; QUE o reinterrogando contratou o pai de Newton Augusto Sabaraense, assessor, durante o ano de 2002, da deputada Teté Bezerra, Newton Sabaraense; QUE o reinterrogando já conhecia Newton Sabaraense há muitos anos; QUE o reinterrogando pagava R$ 500,00 por processo acompanhado, junto ao FNDE; QUE o reinterrogando também sabe que Newton Sabaraense, pai, realizava esse trabalho junto com Newton Augusto Sabaraense, o filho, assessor da deputada; QUE nenhuma comissão foi paga a qualquer servidor do FNDE; QUE o serviço de Newton Sabaraense consistia apenas no acompanhamento dos processos, dando celeridade, e se encarregava, também, da regularização dos municípios junto ao FNDE para que pudessem receber o recurso federal; QUE o reinterrogando nunca captou recursos com parlamentares para que fossem destinados ao FNDE, para aquisição de unidades de transporte escolar; QUE para o Ministério da Educação, nunca foi captada qualquer emenda; QUE pelo fato do valor repassado aos municípios ser fixo, em R$ 50.000,00, muitas vezes os municípios não tinham o valor necessário à contrapartida para integralizar o valor total, para aquisição da unidade de transporte; QUE muitas vezes, o reinterrogando e Luiz Antônio foram obrigados a parcelar a contrapartida, para que os veículos pudessem ser entregues; QUE essas licitações, na modalidade carta convite, foram direcionadas; QUE atualmente, o FNDE não celebra convênio para aquisição de unidades de transporte, mas apenas repassa aos municípios um determinado valor por quilômetro rodado, ou por aluno, a título de custo; QUE com relação ao acusado Wagner Sérgio Silva, o reinterrogando apenas sabe tratar-se de assessor do deputado Nilton Capixaba; QUE nunca fez contato pessoal com o assessor; QUE era Luiz Antônio quem se encarregava de executar as licitações no Estado de Rondônia e realizava esse contato; QUE o reinterrogando não tem conhecimento de que teriam sido realizados depósitos em favor do acusado Wagner; QUE com relação à acusada Isabel Carneiro Silva, o reinterrogando esclarece que foi assessora do deputado José Carlos Martinez, sendo que, hoje, é assessora do deputado Lino Rossi; QUE Isabel era responsável por realizar o contato com municípios do Estado do Paraná, para acertar os detalhes acerca do direcionamento das licitações; QUE a ajuda financeira à assessora, assim como o pagamento de algumas despesas do parlamentar, ocorreram mediante depósitos na conta da assessora; QUE o reinterrogando não saberia especificar, exatamente, quais os valores foram destinados à assessora ou ao parlamentar; QUE com relação ao acusado Washington da Costa e Silva, o reinterrogando esclarece que foi assessor do deputado Pastor Valdeci Paiva; QUE tanto o acusado quanto o deputado ajudavam na captação de parlamentares para destinação de recursos na área da saúde, para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares; QUE mais tarde, o acusado passou a trabalhar como assessor do deputado Pastor Jorge Pinheiro; QUE pelos serviços prestados, Washington recebia ajuda financeira; QUE inclusive, chegou a emprestar a sua conta corrente para que fosse realizada transferência de recursos, para posterior saque e pagamento de parlamentares; QUE o próprio Washington era quem, depois de sacar de sua conta, repassava para os parlamentares, sob orientação do reinterrogando e Luiz Antônio; QUE muitos deputados tinham receio de receber a comissão em sua conta pessoal ou de familiares; QUE por essa razão, muitas vezes os depósitos eram realizados em nome de assessores, para posterior saque; QUE com relação ao acusado Elias Moisés Silva, o reinterrogando não o conhece; QUE com relação ao acusado André Luiz Brusamarello, o reinterrogando  não o conhece; QUE o reinterrogando também não conhece Suane Costa Brusamarello; QUE o reinterrogando acredita que os depósitos em favor de André e Suane fossem destinados a Anderson Brusamarello, ou ao próprio parlamentar, deputado Laire Rosado; QUE Anderson era assessor do parlamentar Laire Rosado, porém, também gerenciava as emendas do deputado Múcio Sá; QUE com relação ao acusado Celso Augusto Mariano, o reinterrogando não o conhece; QUE com relação ao acusado Marcelo Antônio de Andrade, o reinterrogando sabe que trata-se de ex-assessor do deputado Aldir Cabral; QUE atualmente, o acusado é assessor do deputado João Batista; QUE o acusado era responsável pelo gerenciamento das emendas do deputado Aldir Cabral; QUE o reinterrogando não sabe dizer se Marcelo recebeu alguma ajuda financeira; QUE com relação ao acusado José Augusto Feitosa Magalhães Carneiro, o reinterrogando sabe tratar-se de assessor do deputado Heleno Silva; QUE não tinha nenhum contato com o acusado; QUE se algum depósito foi realizado na sua conta, se deu a pedido do deputado; QUE com relação aos acusados Ana Alberga Cristiane Pirajá Dias e Evandro Viana Gomes, o reinterrogando sabe tratarem-se de assessores do deputado Vanderlei Assis; QUE não tinha nenhum contato com os acusados; QUE se algum depósito foi realizado nas suas contas, se deu a pedido do deputado; QUE com relação ao acusado James Sampaio Calado Monteiro, o reinterrogando sabe tratar-se de filho e assessor do deputado Helenildo Ribeiro; QUE todos os contatos com o parlamentar se deram através de James Sampaio, conforme já relatado no depoimento; QUE com relação ao acusado Otacílio Dutra Maia, o reinterrogando não o conhece; QUE se foi realizado algum depósito em seu nome, durante o ano de 2002, este era destinado ao deputado Renildo Leal; QUE com relação ao acusado Zenon de Oliveira Moura, o reinterrogando não o conhece e que se tem depósito em sua conta pessoal, este foi destinado ao parlamentar Múcio Sá; QUE com relação ao Deputado João Correa, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ronivon Santiago, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis; QUE é o próprio parlamentar, ou seu assessor, a pedido do deputado, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE pelo que se recorda, foi realizada licitação apenas em um único município; QUE teria sido pago ao parlamentar em torno de R$ 10.000,00, a título de comissão; QUE o pagamento ocorreu no ano de 2006; QUE o reinterrogando acredita ter sido Luiz Antônio quem realizou o pagamento pessoalmente ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Júnior Betão, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 15%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE os recursos foram destinados em favor do Centro Acreano de Inclusão Social, em Rio Branco, ligado ao próprio parlamentar; QUE após terem sido entregues os veículos no Centro Acreano, foi pago ao parlamentar em torno de R$ 150.000,00, a título de comissão, os quais foram entregues ao sogro do deputado e chefe de gabinete, Vander Cesário Rosa, no flat do Hotel Meliá, em Brasília, no final do ano de 2005; QUE com relação ao Deputado Coronel Alves, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento em torno de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE a título de antecipação de comissão, o reinterrogando se recorda de que teria sido dado um ônibus ao parlamentar, o qual fora adquirido no Estado do Rio de Janeiro; QUE pelo fato do reinterrogando não ter tido contato com o parlamentar, ficando a encargo de Luiz Antônio as tratativas, não se recorda de maiores detalhes, nem como teria sido realizado o pagamento do restante da comissão; QUE com relação ao Deputado Jorge Pinheiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Washington Costa e Silva, assessor do deputado Pastor Valdeci Paiva, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o assessor do parlamentar, Washington Costa e Silva, quem faz contato com os prefeitos nos municípios localizados próximos ao Distrito Federal, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE foram pagos inicialmente ao parlamentar R$ 20.000,00 e, mais tarde, Ronildo Medeiros pagou mais R$ 10.000,00, os quais foram entregues em espécie e em mão de Washington; QUE com relação ao Deputado Marcelino Fraga, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Alexandre, assessor parlamentar do deputado, entre os anos de 2005 e 2006; QUE pelo que se recorda, as tratativas acerca da destinação de recursos se deram com o assessor Alexandre; QUE tratava-se de emenda de bancada, por meio da qual a cota parte do parlamentar foi destinada para a aquisição de unidades móveis de informática; QUE o reinterrogando não se recorda dos municípios beneficiados; QUE a emenda de bancada já havia sido apresentada, entretanto, a definição dos municípios a serem beneficiados ocorreu em conversa entre Luiz Antônio e Alexandre; QUE ademais de Alexandre gerenciar a emenda desse parlamentar, também trabalhava na captação de outros deputados, a exemplo de Feu Rosa e Nilton Baiano; QUE pelo que se recorda, Alexandre recebeu R$ 10.000,00 pelos serviços prestados; QUE a solicitação da comissão foi realizada diretamente ao reinterrogando; QUE para o parlamentar, nenhuma comissão foi paga; QUE com relação aos Deputados Feu Rosa e Nilton Baiano, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE o reinterrogando não chegou a conhecer pessoalmente esses dois parlamentares; QUE o assessor Alexandre, do gabinete do deputado Marcelino Fraga, havia se comprometido a conseguir mais recursos com outros parlamentares, para destiná-los para aquisição de unidades móveis de informática; QUE o reinterrogando não se recorda se foi Alexandre quem conseguiu que os parlamentares destinassem recursos, através de emenda de bancada, para aquisição de unidades móveis de informática; QUE pelo que sabe, houve empenho apenas de parte dos recursos e posterior cancelamento dos empenhos; QUE com relação ao Deputado Isaías Silvestre, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do Pastor Lourenço, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar apresentou emenda no valor de R$ 800.000,00, para a Beneficência Sociedade Bom Samaritano (Hospital Bom Samaritano), em Governador Valadares; QUE a título de comissão, foram pagos R$ 80.000,00, sendo que, deste total, o último pagamento no valor de R$ 22.000,00 ocorreu no mês de novembro de 2005, conforme diálogo colacionado na representação policial de Darci Vedoin; QUE o reinterrogando não se recorda se esse valor foi entregue ao parlamentar, a Rodrigo Medeiros ou a Fernando; QUE com relação ao Deputado João Magalhães, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar no início do ano de 2005, pelo fato deste ficar hospedado no Hotel Meliá, em Brasília, onde o reinterrogando possui um flat; QUE o parlamentar conseguiu recursos, de origem extra-orçamentária, em favor de Governador Valadares, para aquisição de unidades móveis de informática; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de informática; QUE a comissão do parlamentar foi paga no Hotel Meliá, em espécie e em mão, na presença do reinterrogando e Luiz Antônio; QUE com relação ao Deputado Osmânio Pereira, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE foi o próprio parlamentar quem destinou recursos para uma entidade no Estado de Minas Gerais, cujo nome o reinterrogando não se recorda; QUE foi o acusado Luiz Antônio quem, pessoalmente, pagou a antecipação da comissão ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Pedro Henry, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar no ano de 2000, em razão de tratar-se de parlamentar do próprio Estado de Mato Grosso; QUE não foi acertado com o parlamentar nenhuma comissão; QUE o reinterrogando pagou uma comissão de 10% ao deputado Lino Rossi, parlamentar que estava responsável por essa emenda de bancada; QUE entretanto, comprometeu-se a ajudar Pedro Henry financeiramente; QUE alguns dos municípios, alcançados pela emenda, foram indicados pelo deputado Pedro Henry; QUE o reinterrogando não sabe informar se existia algum acordo entre Lino Rossi e Pedro Henry; QUE foram destinados recursos para alguns municípios da região de Cáceres, para aquisição de unidades móveis de saúde, por meio de emenda de bancada; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o parlamentar pede aos prefeitos para que passassem na sede da Planam, para tratarem da licitação; QUE a título de ajuda financeira, para a campanha do ano de 2002, o acusado Luiz Antônio financiou uma camionete zero quilômetro, marca Chevrolet, em seu próprio nome, a qual entregou ao parlamentar; QUE entre os anos de 2005 e 2006, o parlamentar vendeu o veículo e restituiu à Planam o valor correspondente à venda; QUE pelo fato do deputado Pedro Henry ter conseguido recursos com os deputados Irapuan Teixeira e Ildeo Araújo, para alguns municípios do Estado de Mato Grosso, o reinterrogando não cobrou o valor referente à diferença entre a camionete nova e a usada; QUE não se recorda se foram realizados pagamentos ao deputado Pedro Henry; QUE o reinterrogando se recorda que foram realizados alguns pagamentos em favor de Gilson dos Santos, coordenador da campanha do deputado; QUE não se recorda a que título foram realizados pagamentos a Gilson, lançados às fls. 190 do apenso XV do IPL-041/2004; QUE com relação ao Deputado Irapuan Teixeira, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar em virtude de terem instalado, no então gabinete do falecido deputado José Carlos Martinez, uma máquina de café, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado o pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE posteriormente a este fato, quando o parlamentar ingressa no Partido Progressista-PP, a liderança consegue recursos extra-orçamentários, os quais são colocados à disposição do deputado; QUE é com esses recursos, por meio do deputado Pedro Henry, que Irapuan destina recursos a vários municípios do Estado de Mato Grosso, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE os municípios foram escolhidos pelo reinterrogando e o deputado Pedro Henry; QUE posteriormente, também a pedido do reinterrogando, o deputado Irapuan destinou recursos à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, em Dois Córregos, e ao município de Jaciara, em Mato Grosso, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE pelo que sabe, o acusado Ronildo Medeiros teria repassado ao parlamentar, a título de comissão, alguns valores, assim como Luiz Antônio teria entregue ao deputado, em seu gabinete, cerca de R$ 25.000,00; QUE apesar do parlamentar ter solicitado um ônibus, a título de antecipação de comissão, este veículo não chegou a ser entregue ao parlamentar, porque não houve tempo hábil; QUE o chefe de gabinete do parlamentar, Antônio Cleber, é quem faz o contato nos municípios em nome do deputado; QUE com relação ao Deputado Ildeo Araújo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Irapuan Teixeira, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento em torno de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar, ou seu assessor Marco Antônio de Araújo, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE posteriormente a este fato, quando o parlamentar ingressa no Partido Progressista-PP, a liderança consegue recursos extra-orçamentários, os quais são colocados à disposição do deputado; QUE é com esses recursos, por meio do deputado Pedro Henry, que Ildeo destina recursos a vários municípios do Estado de Mato Grosso, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE os municípios foram escolhidos pelo reinterrogando e Luiz Antônio; QUE o reinterrogando não participou da negociação acerca dos recursos a serem destinados à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, em Dois Córregos, e à Associação Beneficente Belém, em São Paulo; QUE com relação ao Deputado Wellington Fagundes, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar entre os anos de 2000 e 2001, em razão de tratar-se de deputado no Estado de Mato Grosso; QUE não acertou com o parlamentar nenhuma comissão sobre recursos a serem destinados para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE por meio de uma emenda de bancada, pagou ao deputado Lino Rossi 10% sobre os recursos que este direcionou para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE alguns dos municípios, alcançados pela emenda, foram indicados pelo deputado Wellington Fagundes; QUE o reinterrogando não sabe informar se existia algum acordo entre Lino Rossi e Wellington Fagundes; QUE posteriormente a esse fato, o deputado Wellington Fagundes apresentou emenda na área da saúde, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE não sabe dizer se Luiz Antônio e Ronildo Medeiros fizeram algum acordo sobre comissão, acerca desses recursos destinados aos municípios do Estado de Mato Grosso; QUE  o reinterrogando nunca tratou sobre essa questão pessoalmente com o deputado; QUE acredita que os contatos com os municípios possam ter sido realizados pelo assessor Sinésio Nunes de Oliveira; QUE Sinésio esteve por duas ou três vezes na sede da Planam, buscando recursos; QUE Sinésio sempre fazia contato com Luiz Antônio; QUE todas essas licitações estavam direcionadas; QUE com relação ao Deputado Philemon Rodrigues, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através da liderança do PTB, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento em torno de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando se recorda de ter orientado a Rodrigo Medeiros, funcionário da Planam em Brasília, ou a Fernando, o motorista, para que entregasse ao parlamentar não mais do que R$ 15.000,00, em espécie e em mão, no gabinete do deputado; QUE nenhum assessor participou da negociação; QUE o reinterrogando não se recorda quem teria representado as empresas nas licitações; QUE com relação ao Deputado Almir Moura, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Bispo Carlos Rodrigues, no ano de 2004; QUE com o parlamentar, Luiz Antônio e Ronildo Medeiros acordaram pagamento em torno de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE os recursos, para aquisição de unidades móveis, já estavam sendo executados pela empresa Médica, por meio de Adarildes; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato na instituição, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE se recorda que a comissão do parlamentar foi paga a sua chefe de gabinete, Jussara Siqueira de Almeida, no estacionamento do flat do Hotel Meliá em Brasília; QUE não sabe especificar quem teria entregue o valor; QUE a comissão corresponderia a 10% do valor da licitação; QUE o reinterrogando não tem conhecimento acerca de outro pagamento realizado ao parlamentar; QUE com relação à Deputada Elaine Costa, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu a parlamentar através de Marco Antônio Lopes, assessor da deputada, no ano de 2003; QUE com a parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é a própria parlamentar, ou os assessores da deputada, Marco Antônio Lopes e Nívea Martins de Oliveira Ribeiro, quem fazem contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE inicialmente, a parlamentar destinou recursos para aquisição de equipamentos médico-hospitalares e unidades móveis de saúde, para o município de São Gonçalo, onde o seu esposo era prefeito; QUE foi pago à parlamentar 10% sobre o valor dos recursos destinados; QUE para o exercício de 2006, o reinterrogando sabe que Luiz Antônio e Ronildo Medeiros fizeram um acordo com a parlamentar, acerca de emendas, no qual se comprometiam a uma comissão mensal no valor de R$ 30.000,00; QUE o reinterrogando não sabe em quantas parcelas o acordo foi acertado e nem quantas já foram pagas; QUE com relação ao Deputado Itamar Serpa, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE nunca chegou a conversar pessoalmente com o parlamentar, para tratar de emendas ou de pagamento de comissão; QUE todo o contato sempre se deu através da assessora do deputado, Maria José; QUE acredita que os municípios escolhidos, para receberem recursos para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares, se deu mediante acordo entre Maria José, Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE o pagamento da comissão de 10%, em princípio destinada ao parlamentar, foi paga a Maria José; QUE o reinterrogando desconhece o acordo que existia entre Maria José e o parlamentar; QUE Maria José também ajudava no contato com os prefeitos dos municípios da região, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE com relação ao Deputado João Mendes, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de algum outro parlamentar da bancada da Igreja Universal do Reino de Deus, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando se recorda de terem sido efetuados pagamentos em espécie, ao parlamentar, durante o ano de 2005 e inicio de 2006; QUE um desses pagamentos teria sido realizado pelo motorista da Planam, Fernando; QUE o reinterrogando não se recorda dos valores pagos ao parlamentar; QUE como já fora registrado em outras oportunidades, os valores e a forma de pagamento sempre estavam a cargo de Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE com relação ao Deputado José Divino, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Adarildes, assessora do deputado, entre os anos de 2003 e 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os dirigentes das instituições, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE pelo que se recorda, teriam sido realizados três pagamentos de R$ 20.000,00, não se recordando das datas em que ocorreram; QUE acredita que a última parcela de R$ 20.000,00 teria sido paga por Fernando ou Rodrigo; QUE com relação ao Deputado Alceste Almeida, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do ex-deputado Ronivon Santiago, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar, ou o seu assessor Marcos Aurélio de Brito Duarte, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE sabe que foram realizados alguns pagamentos ao parlamentar; QUE alguns desses pagamentos ocorreram em espécie ao próprio parlamentar e foram realizados por Luiz Antônio; QUE acredita que algum valor também possa ter sido depositado na conta do assessor parlamentar, Marcos Aurélio, tanto em favor do assessor quanto do parlamentar; QUE com relação ao Deputado Adelor Vieira, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2004; QUE o reinterrogando nunca chegou a acertar com o parlamentar um valor fixo de comissão; QUE o parlamentar passou para Luiz Antônio o nome da pessoa com quem deveria conversar e o endereço da instituição beneficiada com os recursos; QUE depois de realizada a licitação é que o reinterrogando pára para conversar com o deputado; QUE nessa conversa, o parlamentar disse que parte do valor da ajuda financeira era para o próprio reinterrogando utilizar no pagamento de uma gráfica, na cidade de Joinville; QUE esse pagamento correspondeu a menos da metade do valor total; QUE o restante foi entregue em espécie ao parlamentar, que imediatamente passou a um de seus assessores para depósito em favor de instituições beneficentes; QUE o reinterrogando não se recorda se teria havido licitação ou apenas cotação de preços; QUE com relação à Deputada Edna Macedo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu a parlamentar através de Marcelo Antônio Andrade, assessor do deputado João Batista, no ano de 2004; QUE com a parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é a própria parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios e dirigentes de entidades, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando sabe que ocorreram alguns pagamentos à parlamentar, em espécie e em mão, não sabendo identificar os valores exatos, os quais foram realizados por Luiz Antônio; QUE o reinterrogando também sabe que ocorreu um depósito na conta corrente de seu filho e assessor, Otávio José Bezerra Sampaio Fernandes; QUE esse recurso era destinado à parlamentar; QUE com relação ao Deputado Gilberto Nascimento, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com o dirigente da instituição Movimento Alpha, em Santos, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE apesar de ter havido algumas dificuldades na  execução da licitação, ao final, Luiz Antônio terminou por executá-la; QUE essas dificuldades foram criadas pelo próprio parlamentar, por essa razão a comissão não chegou a ser paga; QUE com relação ao Deputado Jeferson Campos, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, entre os anos de 2003 e 2004; QUE nenhum acordo sobre comissão foi acertado com o parlamentar; QUE se recorda que teria sido entregue, a um irmão do parlamentar, um ônibus médico-odontológico; QUE o reinterrogando não sabe dizer a que título o ônibus teria sido entregue ao irmão do parlamentar; QUE com relação ao Deputado Salvador Zimbaudi, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Ricarte de Freitas, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar destinou recursos à entidade Fundação João Paulo II, no exercício de 2005, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE o reinterrogando foi procurado pelo parlamentar para que fosse entregue à fundação um microônibus médico-odontológico, antes mesmo de que houvesse o repasse dos recursos à entidade e a licitação; QUE o parlamentar se comprometeu de no futuro acertar tudo com a fundação; QUE diante dessa promessa, o reinterrogando, no ano de 2005, entregou à fundação um microônibus zero quilômetro, marca Iveco ou Mercedez, no valor entre R$ 160.000,00 a R$ 170.000,00; QUE esse veículo foi adquirido pela empresa Planam e passado à fundação; QUE sequer o projeto havia sido aprovado no Ministério da Saúde; QUE o reinterrogando já cobrou do parlamentar, mas, até o presente momento, não conseguiu receber os recursos oriundos da venda do veículo; QUE com relação ao Deputado Maurício Rabelo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE as unidades móveis entregues no Estado de Tocantins ocorreram mediante parceria com a Iveco, em Palmas; QUE é o próprio parlamentar, ou seu assessor Luiz Martins, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando sabe que foram realizados alguns pagamentos, em espécie, ao parlamentar; QUE não saberia quantificar os valores; QUE o reinterrogando se recorda que um desses pagamentos foi realizado por Rodrigo Medeiros ou Fernando, funcionários do escritório da Planam em Brasília; QUE com relação ao Deputado Bispo Carlos Rodrigues, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Adarildes, assessora do deputado, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando não sabe informar se chegou a executar alguma licitação com recursos de emenda do parlamentar; QUE o parlamentar, normalmente, não corria atrás de suas emendas; QUE suas emendas eram gerenciadas pela assessora Adarildes; QUE o parlamentar era coordenador da bancada dos deputados da Igreja Universal do Reino de Deus; QUE realizou, uma certa vez, uma reunião com cinco a seis parlamentares da bancada; QUE nessa oportunidade, o Bispo Rodrigues “determinou” aos demais parlamentares que executassem as suas emendas com o reinterrogando, que  encontrava-se também presente na reunião; QUE o Bispo Rodrigues também disse, nessa reunião, que os 10%, a título de comissão, a serem pagos pelo reinterrogando, seriam “deles”; QUE a assessora Adarildes também era responsável pelo gerenciamento das emendas dos demais parlamentares da bancada da Igreja Universal, serviços pelos quais recebia uma determinada comissão; QUE das licitações que foram executadas, a comissão de 10% foi entregue diretamente aos parlamentares; QUE o Bispo Rodrigues também chegou a procurar o reinterrogando, durante o ano de 2005, para tentar fazer um acordo com Adarildes, a qual estava pretendendo denunciar o direcionamento das emendas e licitações, conforme já registrado acima no depoimento; QUE o reinterrogando pediu emprestado ao Bispo Rodrigues cerca de R$ 300.000,00, para que pudesse investir no projeto na Bahia, da empresa Vedobus, de propriedade da família Vedoin; QUE o reinterrogando assinou seis notas promissórias, no valor de R$ 50.000,00 cada uma; QUE acredita já ter resgatado uma ou duas dessas notas; QUE o registro dos diálogos interceptados, nos quais é realizada menção a pagamento de R$ 9.000,00 mensais ao Bispo, refere-se aos juros desse empréstimo que o reinterrogando vinha pagando ao deputado; QUE o reinterrogando não sabe informar acerca da origem do dinheiro emprestado, pelo parlamentar, ao reinterrogando; QUE com relação ao Deputado Aldir Cabral, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Marcelo Antônio de Andrade, chefe de gabinete do deputado, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando não se recorda se houve antecipação de comissão; QUE se houve algum pagamento, este ocorreu por meio da conta corrente do chefe de gabinete, Marcelo Andrade; QUE em razão do decreto presidencial, em fevereiro de 2003, ter cancelado as emendas empenhadas, se recorda que houve o apadrinhamento de uma emenda do parlamentar pelo deputado Carlos Nader; QUE pelo que se recorda, ainda, teria havido problemas na execução da licitação, sendo que, apesar de não terem executado, tiveram que pagar a comissão ao deputado Carlos Nader; QUE o reinterrogando não se recorda dos valores que foram pagos; QUE com relação ao Deputado Wanderval Santos, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Valdeci Paiva, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar, ou o seu assessor, quem faz contato com os prefeitos nos municípios e com o dirigente da instituição, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE sabe informar que houve pagamento de comissão ao parlamentar, sendo que parte o deputado recebeu como pagamento de parte de um veículo marca BMW, adquirido em Brasília; QUE não se recorda se foi Luiz Antônio ou Ronildo Medeiros quem efetuou o pagamento, entre R$ 40.000,00 a R$ 50.000,00; QUE com relação ao Deputado De Velasco, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Bispo Carlos Rodrigues, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE pelo fato das emendas terem sido canceladas, no inicio de 2003, em razão do decreto presidencial e pelo fato do parlamentar não ter sido reeleito, suas emendas não foram executadas; QUE a pedido do reinterrogando e Luiz Antônio, alguns municípios do Estado de Mato Grosso seriam contemplados com esses recursos; QUE pelo que se recorda, algum valor foi antecipado ao deputado, a título de comissão, o qual teria sido pago em Brasília; QUE com relação ao Deputado Paulo Magalhães, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar quando teve inicio o projeto da Vedobus, na Bahia; QUE nunca tratou com o parlamentar sobre o direcionamento de emendas, licitações e comissão; QUE foi o próprio reinterrogando quem pegou a relação, no site, das emendas do parlamentar para acompanhamento; QUE o parlamentar não tinha conhecimento, assim como o gabinete, de que o reinterrogando estaria acompanhando as emendas com a pretensão de executá-las; QUE com relação ao Deputado Reinaldo Betão, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Francisco Machado Filho, assessor do deputado, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE sabe informar que não chegou a ser executado todo o valor da emenda; QUE essa emenda estaria sendo trabalhada por Nylton Simões; QUE a título de antecipação e pagamento de comissão, foi adquirido um veículo Fiat, o qual foi transformado em ambulância e entregue ao parlamentar; QUE o reinterrogando acredita que a ambulância encontra-se com o próprio parlamentar; QUE com relação ao Deputado José Índio, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Wilber, chefe de gabinete do deputado, no ano de 2002; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE a emenda não chegou a ser executada, pelo fato de ter sido cancelada, no inicio do ano de 2003, por decreto presidencial e em razão do parlamentar não ter sido reeleito; QUE com relação ao Deputado João Batista, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Marcelo Antônio de Andrade, chefe de gabinete do deputado, no ano de 2004; QUE nunca chegou a tratar com o parlamentar sobre direcionamento de emendas, licitações e comissão; QUE o reinterrogando acredita que Luiz Antônio sempre tratava com o chefe de gabinete, Marcelo Antônio; QUE não sabe dizer se alguma licitação chegou a ser realizada; QUE com relação ao Deputado Eduardo Gomes, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE apenas conhecia o parlamentar de vista; QUE nunca chegou a tratar com o parlamentar sobre direcionamento de emendas, licitações e comissão; QUE o reinterrogando não conhece os detalhes do acordo que havia entre Ronaldo Barreto e Luiz Antônio; QUE pelo que sabe, não houve nenhum pagamento de comissão ao parlamentar; QUE com relação ao Deputado Marcos Abramo, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Marcelo Antônio de Andrade, chefe de gabinete do deputado João Batista, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE é o próprio parlamentar, ou o assessor parlamentar Júnior, quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando se recorda que teriam sido pagos ao parlamentar entre R$ 40.000,00 a R$ 50.000,00, por licitações realizadas; QUE com relação ao Deputado Vanderlei Assis, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Irapuan Teixeira, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE o contato na instituição beneficiada com os recursos foi realizada pelo próprio parlamentar, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE pelo que se recorda, foram pagos ao deputado alguns valores a título de comissão, tendo, inclusive, alguns desses depósitos ocorrido na conta de seus assessores; QUE acredita que os assessores não receberam nenhum valor desses depósitos; QUE com relação ao Deputado André Luiz, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado José Divino, no ano de 2003; QUE o reinterrogando nunca conversou com o deputado sobre direcionamento de emendas, licitações e comissão; QUE o reinterrogando não se recorda se foi realizada alguma licitação com recursos de emendas do parlamentar; QUE também não sabe informar se algum valor foi pago ao parlamentar ou a Maria José; QUE com relação ao Deputado Josias Quintal, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conhece o parlamentar apenas de vista; QUE o reinterrogando nunca conversou com o parlamentar sobre direcionamento de emendas, licitações ou comissões; QUE nada se recorda sobre ter sido antecipado ao parlamentar, a título de comissão, um veículo ambulância para a Casa de Caridade Santa Rita, em Barra do Piraí/RJ; QUE com relação à Deputada Almerinda de Carvalho, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu a parlamentar através do deputado Dino Fernandes, no ano de 2003; QUE com a parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE pelo que se recorda, nenhuma licitação para aquisição de unidades móveis de saúde foi realizada; QUE pelo que se recorda, ainda, era Ronildo Medeiros quem tinha maior contato com a parlamentar, isto porque, era Ronildo quem vendia equipamentos médico-hospitalares, a exemplo da licitação em São João do Meriti; QUE o reinterrogando acredita que o acusado Ronildo Medeiros se equivocou ao declarar, em seu depoimento, que teria sido o reinterrogando quem entregou à parlamentar a comissão de 10%; QUE o reinterrogando também não efetuou qualquer pagamento ao assessor parlamentar da deputada, Valterson da Costa Ibituruna; QUE com relação ao Deputado Fernando Estima, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE o reinterrogando nunca conversou com o parlamentar sobre direcionamento de emendas, licitações ou comissão; QUE acredita que Ronildo Medeiros se equivocou ao declarar, em seu depoimento, de que existiria acordo entre o reinterrogando, Luiz Antônio e o parlamentar; QUE o reinterrogando nunca efetuou qualquer pagamento ao parlamentar; QUE o reinterrogando acredita que Luis Antônio e Ronildo Medeiros também não fizeram nenhum pagamento ao parlamentar; QUE com relação à Deputada Laura Carneiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE o reinterrogando nunca conversou pessoalmente com a parlamentar sobre direcionamento de emendas, licitações ou comissão; QUE não sabe dizer se Luiz Antônio e Ronildo Medeiros teriam algum acordo com a parlamentar, ou com sua assessora Jane Cleide; QUE com relação ao Deputado Wellington Roberto, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE o reinterrogando não conhece o parlamentar; QUE nunca conversou com o deputado sobre direcionamento de emendas, licitações ou comissão; QUE o acusado Ronildo Medeiros deve estar equivocado ao declarar, em seu depoimento, que o reinterrogando conversou com o deputado sobre comissão, emendas e licitação; QUE o assessor Mello, referido por Ronildo, em seu depoimento, é ex-assessor parlamentar do deputado Marcondes Gadelha; QUE o reinterrogando acredita que Ronildo confundiu os nomes dos parlamentares; QUE com relação ao Deputado Benjamim Maranhão, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através do deputado Enivaldo Ribeiro, no ano de 2004; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE foram realizadas algumas licitações com recursos de emenda do parlamentar; QUE as anotações de fls. 213, 214 e 215, todos do avulso V, referem-se a pagamentos realizados ao parlamentar, a título de comissão; QUE as notas lançadas às fls. 213 e 215 são do próprio punho de Alessandra Trevisan Vedoin; QUE as notas lançadas às fls. 214 são do próprio punho de Luiz Antônio; QUE apesar de estar anotada a palavra “pai”, às fls. 215, o reinterrogando não se recorda de ter realizado este pagamento; QUE acredita que o pagamento teria sido efetivado por Luiz Antônio; QUE com relação ao Deputado Marcondes Gadelha, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios e com dirigentes de entidade, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE os comprovantes de transferência de fls. 170 e 171, do avulso V, no valor de R$ 7.000,00 e R$ 3.000,00, respectivamente, ambos realizados em 18/11/2004, em favor de Francisco M. Azevedo, referem-se a pagamento de comissão ao parlamentar; QUE o reinterrogando não conhece o favorecido, sendo que os dados pessoais foram repassados pelo próprio parlamentar; QUE a empresa Planam, responsável pelas duas transferências, é de propriedade da família Vedoin; QUE com relação ao Deputado Gessivaldo Isaías, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE conheceu o parlamentar através de Adarildes, entre os anos de 2001 e 2002; QUE o parlamentar integrava a bancada da Igreja Universal do Reino de Deus; QUE era Adarildes quem gerenciava as suas emendas, assim como dos demais deputados da bancada; QUE Adarildes teria recebido uma comissão pela captação desses recursos, em favor de duas entidades no Piauí; QUE sabe informar que Luiz Antônio, por ocasião de uma de suas viagens ao Piauí, para tratar do projeto com recursos extra-orçamentários, obtidos no Ministério da Saúde, aproveitou para entregar ao parlamentar a sua comissão; QUE o reinterrogando não se recorda quais os valores que teriam sido entregues ao parlamentar e a Adarildes; QUE com relação à deputada Teté Bezerra e ao Senador Carlos Bezerra, o reinterrogando passou a responder às perguntas; QUE o reinterrogando conhecia os parlamentares por tratarem-se de pessoas do próprio Estado de Mato Grosso; QUE acredita tê-los conhecido entre 1996 e 1997; QUE o reinterrogando sabe que o acusado Luiz Antônio participou de uma reunião no apartamento do Senador, na qual também estava a deputada e Totó Parente; QUE a reunião tinha por objetivo consultar Luiz Antônio sobre a possibilidade de ajudar, financeiramente, na campanha eleitoral, no ano de 2002; QUE o reinterrogando não participou dessa reunião; QUE nessa reunião, Luiz Antônio comprometeu-se em ajudar na campanha eleitoral; QUE com relação ao pagamento de R$ 100.000,00, a uma empresa em São Paulo, a qual poderia chamar-se Cromoart, o reinterrogando esclarece que, na verdade, esse pagamento ocorreu a pedido do deputado Bispo Carlos Rodrigues, para o pagamento de placas para a campanha do ano de 2002, em favor da bancada da Igreja Universal do Reino de Deus; QUE os depósitos, registrados na planilha de fls. 190 e 191 do apenso XV do IPL-041/2004, referem-se a ajuda na campanha eleitoral dada ao Senador e à deputada; QUE pela natureza dos registros dos pagamentos à deputada, o reinterrogando acredita que estes ocorreram em espécie; QUE da mesma forma, o reinterrogando acredita que ocorreu com o primeiro pagamento realizado em favor do Senador, por meio da conta corrente de Marco Antônio Lopes; QUE conforme já registrado no depoimento por mais de uma oportunidade, a conta corrente de Marco Antônio havia sido emprestada para que os recursos fossem transferidos para Brasília, para posterior saque e pagamento de comissões, o que de fato ocorreu com diversos parlamentares; QUE o reinterrogando acredita que o Senador e a deputada tenham assumido o compromisso com Luiz Antônio de apresentar emenda na área da saúde, para aquisição de unidades móveis; QUE para o exercício de 2003, tanto o Senador quanto a deputada não apresentaram emenda para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE a deputada não se reelegeu para as eleições de 2002; QUE na mesma reunião, o acusado Luiz Antônio assumiu o compromisso de ajudar a campanha do Senador e da deputada e do candidato a deputado estadual, Totó Parente, com dois veículos de som, os quais não foram devolvidos por Totó até a presente data; QUE o reinterrogando não tem nenhuma informação sobre o deputado Elimar Máximo Damaceno; QUE o reinterrogando esclarece que nunca conversou sobre direcionamento de emendas, licitação ou pagamento de comissão, com os seguintes parlamentares: Benedito de Lira, Zelinda Novaes, Nélio Dias, Doutor Heleno e Mário Negromonte; QUE em seguida, pelo douto Magistrado foi determinada a suspensão da presente audiência, com a sua continuidade para amanhã, dia 27/07/2006, às 9h, saindo as partes presentes devidamente intimadas deste dia e hora. Nada mais havendo, às 21h53min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos.     Eu,                             (Luci Fujie Uchiyama Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino.
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     (em continuidade)


Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, na Sala de Audiências da 2ª Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal da 2ª Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária, foi aberta a audiência, às 10h, para a continuidade do reinterrogatório do réu a seguir qualificado. Presente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA.

DARCI JOSÉ VEDOIN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 327496, SSP/MT, e CPF nº 091757251-34, nascido aos 16/10/1945, na cidade de Silveira Martins/RS, filho de Antonio Américo Vedoin e de Henriqueta Mattiuzzi Vedoin, residente na rua Marechal Deodoro, nº 1.055, apto. 701, Edifício New York, Bairro Centro, nesta Capital, telefone (res.) 3027-2801, tendo o ensino superior completo.

Antes de dar-se prosseguimento ao reinterrogatório, foi oportunizado ao reinterrogando o direito de entrevista reservada com a sua defensora, Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516 (art. 185, § 2°, CPP), o qual não fez uso desta prerrogativa, tendo em vista já ter conversado, anteriormente, com a advogada.

Em seguida, pelo douto Magistrado foi ao reinterrogando informado de seu direito de permanecer calado, em face do princípio da presunção de inocência, não importando o seu silêncio em confissão e muito menos ser interpretado em prejuízo de sua defesa (art. 186 do CPP), bem como dos benefícios concedidos pelo CP, caso tenha praticado o crime, confesse-o em juízo e, ainda, os benefícios previstos no art. 1°, § 5°, da Lei n° 9.613/98. Às perguntas formuladas pelo MM. Juiz, respondeu: QUE tem advogados de defesa constituídos nas pessoas do Dr. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, OAB/MT-7683, e Dra. AMANDA DE LUCENA BARRETO, OAB/MT-9516, esta última presente ao ato; QUE ainda quanto ao processo de nº 2006.36.00.007573-6; QUE com relação ao Deputado Wellington Roberto, o reinterrogando faz questão de retificar seu depoimento, para confirmar que, de fato, o assessor Mello, referido por Ronildo Medeiros em seu depoimento, é de fato assessor do deputado Wellington Roberto; QUE o reinterrogando, em conversa com o próprio parlamentar e seu assessor, acordou o pagamento de 10% sobre o valor dos recursos destinados, via emenda, para a área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando não se recorda se houveram pagamentos ao parlamentar; QUE com relação à Deputada Almerinda de Carvallho, o reinterrogando faz questão de retificar seu depoimento, para dizer que, de fato, foram realizadas algumas licitações para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE a comissão de 10%, a ser paga à parlamentar, conforme acordo prévio, foi entregue por Luiz Antônio ao assessor parlamentar Valterson da Costa Ibituruna; QUE o reinterrogando não se recorda do valor exato que foi entregue, mas corresponde a 10% do valor das licitações; QUE com relação ao Deputado Basílio Villani, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE representando as empresas da família Vedoin, participa das licitações Gustavo Trevisan; QUE sobre o valor das licitações executadas, Gustavo Trevisan, no escritório do parlamentar, realizava o pagamento das comissões; QUE não sabe dizer qual o valor que teria sido pago ao parlamentar, mas, em torno de 10% sobre o valor das licitações executadas; QUE com relação ao Deputado Márcio Matos, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o assessor do parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE era o próprio assessor, cujo nome não se recorda, quem se encarregava de passar a comissão ao parlamentar; QUE é o próprio assessor do parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE o reinterrogando acredita que ele mesmo tenha entregue a comissão ao assessor, em 2001, em Brasília; QUE não se recorda do valor pago ao assessor do deputado; QUE com relação ao Deputado Pastor Pedro Ribeiro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2003; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE o parlamentar solicitou o pagamento antecipado da comissão e, pelo fato de não ter sido realizada, vendeu a emenda para a empresa Médica, de Brasília, ligada à acusada Adarildes; QUE com relação ao Deputado José Aleksandro, o reinterrogando passou a responder às perguntas que se seguiram; QUE não se recorda através de quem conheceu o parlamentar, no ano de 2001; QUE com o parlamentar foi acordado pagamento de 10%, a título de comissão, sobre os recursos destinados na área da saúde, para aquisição de unidades móveis de saúde; QUE é o próprio parlamentar quem faz contato com os prefeitos nos municípios, para acertar os detalhes sobre o direcionamento das licitações; QUE por parte das empresas da família Vedoin, quem as representa é Gustavo Trevisan, o qual, inclusive, ficou hospedado na casa do parlamentar, durante a sua viagem ao Estado do Acre; QUE foram vendidos quatro ônibus médico-odontológicos; QUE a comissão foi paga ao parlamentar pelo reinterrogando ou por Luiz Antônio; QUE o reinterrogando não se recorda de ter sido entregue ao parlamentar algum veículo, a título de comissão; QUE com relação ao Deputado João Almeida, o reinterrogando esclarece que nenhum contato foi realizado com o parlamentar ou seus assessores; QUE no site da Câmara, levantaram as emendas do parlamentar e passaram a fazer um acompanhamento das mesmas, sem o conhecimento do parlamentar; QUE nenhum valor foi pago ao parlamentar ou a seus assessores; QUE não sabe informar se algum valor teria sido pago a prefeitos e a dirigentes de entidades, em razão de direcionamento das licitações; QUE com relação ao Deputado Caio Riela, o reinterrogando sequer o conhece; QUE nunca realizou qualquer acordo com o parlamentar ou seus assessores; QUE não sabe dizer se alguma licitação foi executada com recursos oriundos de emenda desse parlamentar; QUE com relação ao Deputado Vicente Caropreso, o reinterrogando sequer o conhece; QUE nunca realizou qualquer acordo com o parlamentar ou seus assessores; QUE não sabe dizer se alguma licitação foi executada com recursos oriundos de emenda desse parlamentar; QUE o reinterrogando nunca realizou qualquer tratativa sobre emendas, licitações ou comissão, com os seguintes parlamentares: Ronaldo Dimas, Davi Alcolumbre, Anivaldo Vale, Ann Pontes, Antônio Cruz, Nelson Burnier, Aroldo Cedraz, Celso Russomano, Chico Sardeli, Costa Ferreira, João Paulo, Nelson Marquezeli, Pastor Reinaldo, Sampaio Dória, Pastor Frankemberg, Jovair Arantes, Mário Heringer, B. Sá, Ênio Tatico, Lindberg Farias, Kátia Abreu, Darci Coelho, Almir Sá, Newton Barbosa, Rogério Teófilo, Luciano de Castro, Cláudio Magrão, Edson Duarte, Francisco Garcia, Osvaldo Reis, Zequinha Marinho, Lincon Portela, Inaldo Leitão, Homero Barreto, Ribamar Alves, João Ribeiro, Leomar Quintanilha, Ricardo Izar, Vadão Gomes, José Tomaz Nonô, Silas Câmara, Valdenor Guedes, José Carlos Araújo, Milton Barbosa, Anon Bezerra, Antero Paes de Barros, Neucimar Fraga, Fernando Diniz, Wilson Santos, Wilson Santiago, Takayama, Bernardo Ariston, Renato Cozzolino, Aníbal Gomes, Tatico, Jaime Martins, Nárcio Rodrigues, Adalto Pereira, Oliveira Filho, José Múcio Monteiro, Luiz Piauhylino, Pastor Francisco Olimpio, Sandro Matos, Ney Lopes, Sandra Rosado, Machado, Eurico Miranda e Valdenir Moca; QUE o reinterrogando teve a oportunidade de ouvir os diálogos nos quais participou e que estão colacionados na representação policial; QUE com relação ao diálogo de índice 828737, o reinterrogando esclarece que estava a conversar com Maria da Penha; QUE ademais de estar preocupado com a própria Maria da Penha, também preocupou-se pelo fato de ser fim do ano e Maria da Penha poder vir a não estar no Ministério da Saúde; QUE a ajuda financeira oferecida a Maria da Penha se dava pela amizade que o reinterrogando possuía com a mesma; QUE chegavam a conversar duas, três, até quatro vezes por dia com a acusada Maria da Penha, para tratar a respeito dos processos dentro do Ministério da Saúde; QUE com relação ao diálogo de índice 980809, o reinterrogando esclarece que estava conversando com Maria da Penha sobre um saldo de recursos de emenda do deputado João Mendes, o qual seria destinado ao Ibrae ou IPPES; QUE a referência a Marcelo, é menção feita a Marcelo Cardoso de Carvalho, assessor parlamentar do Senador Ney Suassuna; QUE com relação ao diálogo de índice 1015712, o reinterrogando esclarece que volta a falar com Maria da Penha; QUE no inicio do diálogo, o reinterrogando informa Maria da Penha que já conversou com o prefeito de Cuiabá, Wilson Santos, acerca do irmão ou filho de Maria da Penha, o qual tinha pretensão de trabalhar na Secretaria de Saúde do município; QUE acerca dos valores mencionados no diálogo, isto é, de que dos R$ 8.000.000,00 teriam sido empenhados R$ 3.000.000,00, estão a se referir a recursos destinados ao município de Cuiabá, na área da saúde, para construção, ampliação e reforma; QUE com relação à menção de já estar fechado com ele, o reinterrogando não está fazendo alusão ao prefeito de Cuiabá, Wilson Santos; QUE os recursos a serem empenhados e liberados eram na área da construção, na qual o reinterrogando não trabalha; QUE com relação a Sérgio Amaral, é um nome que o reinterrogando ouviu e que poderia operacionalizar os processos dentro do Ministério da Saúde; QUE Maria da Penha disse não conhecê-lo; QUE a referência a outra pessoa que poderia operacionalizar, o reinterrogando não tem informações; QUE na parte do diálogo em que falam sobre Marcelo, está o reinterrogando a referir-se a Marcelo Cardoso de Carvalho, assessor do Senador Ney Suassuna; QUE o presente dado a Marcelo, no aniversário, foi dinheiro; QUE ao conversar com Marcelo, lembrando que não teria recebido nada de aniversário, Marcelo lhe informa de que já teria falado com o homem e era para ficar despreocupado; QUE a referência a homem, diz respeito ao Senador Ney Suassuna; QUE no final do diálogo, a referência aos meninos diz respeito a Luiz Antônio e Ronildo Medeiros; QUE se porventura estes atrasassem os pagamentos a Maria da Penha, era para esta entrar em contato com o próprio reinterrogando para resolver o problema; QUE com relação ao diálogo de índice 875168, o reinterrogando esclarece que, nessa ligação telefônica, participam Luiz Antônio, Noriaque, Penha e Darci, sucessivamente; QUE basicamente, conversam sobre os R$ 3.000.000,00, de origem extra-orçamentária, destinados ao IPPES pelo Senador Ney Suassuna; QUE o Senador já havia pedido ao Ministério prioridade para aquisição de unidades móveis de saúde e equipamentos médico-hospitalares; QUE Penha insiste para que Marcelo ou o Senador façam contato com o Ministério, para ajudá-la; QUE Marilani seria a pessoa encarregada da lista de prioridades de empenhos; QUE o reinterrogando não a conhece; QUE acredita que essa pessoa receba listas de prioridade da Casa Civil; QUE o reinterrogando sequer sabe onde fica a Casa Civil e não tem nenhum contato nesse órgão; QUE com relação aos diálogos de índices 655069 e 655091, o reinterrogando esclarece que conversa com Jair Costa, representante comercial das empresas no Estado do Pará; QUE os prefeitos, contemplados com recursos de uma emenda do deputado Raimundo Santos, não estavam dispostos a realizar as licitações na modalidade carta convite; QUE essa situação é exposta ao próprio parlamentar, Raimundo Santos, para quem o reinterrogando passa o telefone para conversar com Jair; QUE mesmo assim, o reinterrogando orienta que Jair deve participar de todas as licitações, independentemente da modalidade adotada pelos prefeitos; QUE com relação ao diálogo de índice 984604, o reinterrogando esclarece que conversava com Luiz Antônio sobre emenda apresentada junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em favor do Intedeq; QUE não se recorda com qual cara iriam conversar no inicio da semana, em Brasília; QUE com relação ao diálogo de índice 984844, o reinterrogando esclarece que estava conversando com Ivo Marcelo, que se encontrava no Rio de Janeiro, sobre os empenhos realizados pelo Finep, para o Intedeq; QUE Ivo estaria tentando fazer com que alguém fosse contratado para acompanhar os processos junto ao Intedeq; QUE com relação aos diálogos de índices 662266 e 662623, o reinterrogando esclarece que conversa com Luiz Antônio; QUE no inicio do diálogo, estão fazendo alusão ao deputado Fernando Gonçalves; QUE logo em seguida, falam sobre o deputado Isaías Silvestre e na possibilidade de entregar, para o parlamentar, um cheque para trinta dias, entre R$ 20.000,00 a R$ 22.000,00; QUE em seguida, falam sobre o pedido do deputado Irapuan Teixeira, o qual teria solicitado um microônibus antecipado para destinar recursos para aquisição de unidades móveis e equipamentos médico-hospitalares, para os municípios de São Paulo; QUE o veículo não chegou a ser entregue; QUE o parlamentar já havia preparado o ofício para indicar os municípios beneficiados, mas, em virtude da operação policial, não houve tempo hábil para a operacionalização; QUE ao fim do diálogo, o reinterrogando informa Luiz Antônio que a reunião, agendada com a deputada Elaine Costa, não iria ocorrer; QUE na reunião, iriam conversar sobre emendas parlamentares, licitações e comissão; QUE com relação ao diálogo de índice 700097, o reinterrogando esclarece que conversa com Luiz Antônio; QUE no inicio do diálogo, falam sobre R$ 1.500.000,00 que o deputado Fernando Gonçalves destinou para o município de Nova Iguaçu, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares; QUE o reinterrogando não antecipou nenhuma comissão ao parlamentar, muito embora estivesse certo de que o reinterrogando e Luiz Antônio iriam executá-la; QUE o reinterrogando acredita que o direcionamento da emenda já estaria acertado no município; QUE não sabe dizer se o prefeito teria conhecimento; QUE na segunda parte do diálogo, conversam sobre o deputado Paulo Baltazar; QUE já estava tudo certo com o parlamentar para a destinação de recursos, no exercício de 2006; QUE na terceira e última parte do diálogo, Luiz Antônio confirma que Rodrigo Medeiros, dentro de 40 minutos, pode passar no banco para sacar R$ 22.000,00, os quais serão, logo após, entregues ao deputado Isaías Silvestre; QUE com relação ao diálogo de índice 700768, o reinterrogando esclarece que avisa o deputado Isaías Silvestre de que Rodrigo Medeiros já está chegando na Câmara dos Deputados com os R$ 22.000,00, para lhe serem entregues; QUE com relação ao diálogo de índice 857460, o reinterrogando esclarece que conversa com sua esposa Cléia; QUE o rapaz do Senado é Marcelo Cardoso de Carvalho; QUE o reinterrogando foi a Brasília, como de rotina; QUE a acusada Cléia não teria conhecimento da matéria publicada no jornal Correio Brasiliense, às vésperas; QUE com relação ao diálogo de índice 858296, o reinterrogando esclarece que conversa com Rodrigo Medeiros, funcionário do escritório da Planam em Brasília, acerca de projetos a serem encaminhados ao assessor parlamentar do Senador Ney Suassuna, Marcelo Cardoso de Carvalho, referentes aos municípios do Estado da Paraíba, contemplados com recursos do Ministério da Ciência e Tecnologia, de origem extra-orçamentária; QUE com relação ao diálogo de índice 883066, o reinterrogando esclarece que conversa com Luiz Paulo, assessor do deputado Mauricio Rabelo; QUE o assessor estava tentando conseguir comprar uma Kombi, a pedido do parlamentar; QUE pelo fato de Luiz Antônio conhecer o sogro de Marco Antônio Lopes, o qual possuía uma garagem em Brasília, é que o assessor liga para Darci, para ver sobre a possibilidade da compra ser intermediada; QUE no final do diálogo, a conversa sobre as senhas e os processos, diz respeito ao próprio Mauricio Rabelo; QUE com relação ao diálogo de índice 884250, o reinterrogando esclarece que conversa com Jussara, assessora do deputado Almir Moura; QUE a referência a “menina”, diz respeito à Maria da Penha no Ministério da Saúde; QUE com relação ao diálogo de índice 1013843, o reinterrogando esclarece que conversa com Júlio, lobista na Câmara, cujo nome completo não se recorda; QUE Júlio está pretendendo vender duas unidades móveis de saúde, mediante comissão; QUE o negócio não prospera e não fazem mais contato; QUE com relação ao diálogo de índice 693980, o reinterrogando esclarece que conversa com Maria Estela, funcionária da empresa Planam em Cuiabá, a respeito da licitação no município de Espigão do Oeste; QUE o reinterrogando passa o telefone para o deputado Nilton Capixaba conversar, pessoalmente, com Maria Estela, acerca do valor da licitação; QUE o reinterrogando passou a ouvir alguns diálogos colacionados na representação policial contra Adarildes Maria de Moraes Costa; QUE com relação aos diálogos de índices 817290 e 825577, o reinterrogando esclarece que Adarildes, com o objetivo de receber os valores que foram dados em cheque, por ocasião do acordo realizado com o deputado Bispo Carlos Rodrigues, conforme já narrado, está pretendendo passar informações sobre os pagamentos que estão na iminência de ocorrer; QUE Adarildes é esposa de um funcionário do Ministério da Saúde, Erasmo, o qual trabalha no Fundo Nacional de Saúde-FNS; QUE Erasmo nunca realizou nenhum serviço para o reinterrogando e Luiz Antônio; QUE não sabe dizer se o encontro entre Adarildes e Luiz Antônio ocorreu; QUE o reinterrogando passou a ouvir alguns diálogos colacionados na representação policial contra Marcelo Cardoso de Carvalho; QUE com relação ao diálogo de índice 669195, o reinterrogando esclarece que conversa com Luiz Antônio sobre alguns pagamentos de comissão, que devem ser realizados; QUE o depósito de R$ 9.500,00, na conta corrente de Roberto Arruda Miranda, ocorre a título de pagamento de comissão para Marcelo Cardoso de Carvalho; QUE o mencionado almoço, com o Senador Ney Suassuna, não chegou a ocorrer; QUE foi o próprio Marcelo quem passou para o reinterrogando os dados pessoais de Roberto Arruda Miranda; QUE os depósitos, no valor de R$ 3.500,00 cada um, em favor de José Miranda e Adarildes Maria de Moraes Costa, ocorrem como parte do pagamento do valor acordado com ela, na presença do Bispo Carlos Rodrigues, conforme já narrado, para que Adarildes não denunciasse o direcionamento de emendas; QUE foi a própria Adarildes quem passou ao reinterrogando os dados pessoais de José Miranda, para que fosse possível fazer o depósito; QUE com relação ao diálogo de índice 985314, o reinterrogando esclarece que estava conversando com Marcelo Cardoso de Carvalho; QUE as referências a “ele”, no inicio do diálogo, dizem respeito a Alexandre Jobim, filho do então presidente do Supremo Tribunal Federal; QUE a referência, no final do diálogo, a “cinco certidões”, diz respeito a pagamento de mais uma parcela de comissão, em favor de Marcelo; QUE por fim, diante da troca de ministro no Ministério da Saúde, conversam sobre a necessidade de Maria da Penha ser mantida no Ministério para continuar prestando seus serviços, ciente de que permanece no cargo por gestões do reinterrogando; QUE com relação ao diálogo de índice 1022707, o reinterrogando esclarece que conversa com Marcelo; QUE na primeira parte do diálogo, voltam a conversar sobre o processo junto ao Supremo Tribunal Federal; QUE as passagens, emitidas em favor de José Amaral e Rodrigo Amaral, ocorreram a pedido de Marcelo; QUE não chegaram a ser efetivamente utilizadas; QUE o reinterrogando e sua esposa as aproveitaram para viajar para o Rio Grande do Sul; QUE a referência a Maria da Penha, se dá no sentido de sua manutenção no Ministério; QUE ao final, Marcelo faz alusão de já ter conversado sobre isso com o Senador; QUE o reinterrogando passou a ouvir alguns diálogos colacionados na representação policial contra Marco Antônio Lopes; QUE com relação ao diálogo de índice 1011180, o reinterrogando esclarece que estava conversando com Marco Antônio Lopes, assessor da deputada Elaine Costa; QUE nos dias que se seguiram, conversou com a parlamentar para definir as instituições que receberiam recursos de emenda, do exercício de 2005; QUE com relação ao processo de nº 2006.36.00.008041-2, o reinterrogando passou a responder às perguntas que seguem; QUE especificamente, sobre o caso concreto narrado na denúncia, o reinterrogando não tem informações; QUE entretanto, de uma maneira geral, a fraude à licitação ocorria nos termos da denúncia; QUE era desmembrada a licitação em duas, realizando-se, assim, a licitação pela modalidade carta convite; QUE de fato, participaram da licitação mais de uma empresa ligada ao mesmo grupo; QUE as empresas Santa Maria e Vedovel, na carta convite 007, são de propriedade da família Vedoin; QUE o reinterrogando não conhece a empresa Ideal Automóveis; QUE não sabe dizer se a empresa Torino estaria dando cobertura; QUE com relação à carta convite 008, a empresa Comercial Rodrigues é de propriedade da família Vedoin e a empresa Francisco Canindé é de propriedade de Ronildo Medeiros; QUE o reinterrogando não conhece a empresa Politec; QUE o reinterrogando não sabe dizer se foi o próprio prefeito quem remeteu as cartas convites para a sede da Planam, em Cuiabá; QUE não se recorda se o prefeito recebeu comissão, assim como os membros da comissão de licitação; QUE o veículo licitado foi entregue ao município; QUE o reinterrogando não sabe dizer se teria sido efetivado o pagamento do veículo; QUE não teria havido superfaturamento na venda do veículo e equipamentos para a unidade móvel; QUE o preço dos bens estava dentro do valor de mercado, à época; QUE os recursos repassados ao município pelo Ministério da Saúde, para a licitação, o reinterrogando acredita terem por origem emenda de Ricarte de Freitas; QUE o reinterrogando não saberia dizer se se trata de emenda individual do parlamentar ou de bancada, utilizada por outro parlamentar; QUE pelo fato do reinterrogando não participar dos processos de licitação, não tem maiores detalhes a dar; QUE dada a palavra ao reinterrogando, este disse acreditar que não há superfaturamento nas vendas de unidades móveis de saúde; Em face dos princípios do contraditório e da ampla defesa, pelo MM. Juiz foi dada a palavra às partes, as quais nada perguntaram. Nada mais havendo, às 19h49min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. Eu,                   (Luci Fujie Uchiyama Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino.
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